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Plantão de drogarias

Conselho Tutelar de Bertioga 3317-2503   Plantão 9.9784.1325

Telefones
úteis

PABX Prefeitura     3319-8000
             Ouvidoria      3319-8123

Calendário administrativo 2021
www.bertioga.sp.gov.br calendarioadministrativo/

01/01 sexta-feira Feriado Nacional
Confraternização Universal

(art.1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

02/04 sexta-feira Feriado Nacional
Paixão de Cristo

(art. 2º, Lei Federal n. 9093/95)

21/04 quarta-feira Feriado Nacional
Tiradentes 

(art. 1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

01/05 sábado Feriado Nacional
Dia do Trabalho

(art. 1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

19/05 quarta-feira Feriado Municipal
Emancipação Político-Administrativa
(art. 168, da Lei Orgânica do Município)

03/06 quinta-feira Ponto Facultativo Corpus Christi 

24/06 quinta-feira Feriado Municipal
Dia Oficial do Município

e do Padroeiro São João Batista
(art.10, inciso I, da Lei Orgânica do Município)

25/06 sexta-feira Ponto Facultativo “a compensar”

09/07 sexta-feira
Feriado Civil 

Estadual

Revolução Constitucionalista 
Data Magna do Estado de SP

(art. 2º, Lei Federal n. 9.093/95 e
Lei Estadual n. 9497/97)

06/09 segunda-feira Ponto Facultativo “a compensar”

07/09 terça-feira Feriado Nacional
Independência do Brasil

(art.1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

11/10 segunda-feira Ponto Facultativo “a compensar”

12/10 terça-feira Feriado Nacional
Nossa Senhora Aparecida  

Padroeira do Brasil
(art.1º, Lei Federal n. 6802/80)

28/10 quinta-feira Ponto Facultativo “a compensar”

01/11 segunda-feira Ponto Facultativo “a compensar”

02/11 terça-feira Feriado Nacional
Finados

(art.1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

15/11 segunda-feira Feriado Nacional
Proclamação da República

(art.1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

20/11 sábado Feriado Municipal
Dia da Consciência Negra

(art. 10, inciso II, Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município - 
Emenda n. 35/2015)

24/12 sexta-feira Ponto Facultativo “a compensar”

25/12 sábado Feriado Nacional
Natal 

(art. 1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

31/12 sexta-feira Ponto Facultativo  “a compensar”

3319-9702
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IMUNIZAÇÃO

Adolescentes de 12 anos 
ou mais com comorbidades 
começaram a ser vacinados 

nesta terça (24)
Bertioga iniciou nesta terça-feira (24) a vacinação contra a Covid-19 de adolescentes a partir 

de 12 anos com comorbidades, deficiência permanente, além de grávidas e puérperas. A ação 
acontece do Ginásio de Esportes Alberto Alves, Vila do Bem Chácaras e Vila do Bem Boraceia. 

Para receber a vacina, o público-alvo deve realizar agendamento no site vacinajabertioga.com.br. 
A plataforma possibilita a escolha do local e horário.

No dia da imunização é necessário apresentar comprovante de residência no Município, 
documento de identidade com foto, CPF, cartão SUS (se possuir) e protocolo de agendamento. 

Além disso, as pessoas com deficiência permanente devem comparecer ao local portando 
relatório ou laudo médico que comprove a situação.

As gestantes devem apresentar comprovante de pré-natal, já as puérperas podem levar 
a declaração de nascimento da criança ou comprovante do parto.

Qualquer pessoa com comorbidades precisa apresentar relatório ou receita médica 
que comprove a condição de risco. Os diabéticos e hipertensos podem apresentar apenas 

receita médica. A lista completa com a relação das comorbidades pode ser acessada 
no site do Governo do Estado, pelo link: https://www.vacinaja.sp.gov.br/.

SERVIÇO
Ginásio de Esportes Alberto Alves – Av. Manoel da Nóbrega, 273, Centro;

Vila do Bem Chácaras – Rua São Gonçalo, s/n;
Vila do Bem Boraceia – Rua Henrique Arcuri, 99.
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EDUCAÇÃO

Bertioga celebra 
Dia Nacional da Educação 
Infantil com encontros on-line

Nesta semana foi comemorado o Dia da Infância (24) e o Dia Nacional da Educação Infantil (25), 
e para enaltecer a importância destas datas, a Prefeitura de Bertioga em parceria com a Organização 
Mundial para a Educação Pré-Escolar (OMEP/ARBS) e Editora Moderna realizou dois eventos on-line, 

uma palestra na terça-feira (24) e um seminário na quarta-feira (25). 

O tema da palestra de terça foi: “A Educação Infantil, a criança e o novo currículo: compreender 
para atuar”, ministrada pela professora Maria Regina Passos.  O seminário abordou “O marco da 

primeira infância em tempos atuais: Reinventar, sim. Perder a essência, jamais”. Os encontros
 foram destinados aos docentes da rede municipal e profissionais que atuam com as infâncias.

Além de realizar constantes palestras e treinamentos destinados a qualificar ainda mais os profissionais 
da educação, a Prefeitura realiza diversas ações para melhorar a educação infantil municipal. 

Só neste ano foram abertas 200 novas vagas em creche e mais duas unidades devem ser ampliadas; 
além de abrir vagas a mais também na Escola Municipal Miriam de Assis, no Riviera, graças

 à reorganização da unidade escolar.

Importantes medidas também são realizadas para incentivar a aprendizagem. Na última semana 
NEIMs (Núcleo de Educação Infantil Municipal) e escolas municipais receberam playgrounds para 

as crianças aprenderem brincando, pois são equipamentos que oferecem momentos de lazer 
e fundamentam a intencionalidade educativa dos espaços de infância, favorecendo 
o desenvolvimento cognitivo, motor e social por meio das interações e brincadeiras.
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SAÚDE ANIMAL

Donos de Pets são 
orientados sobre prevenção 

da leishmaniose canina
Os tutores dos animais que passaram pelo Centro de Controle de Zoonoses de 

Bertioga nesta semana receberam orientações sobre a prevenção da leishmaniose 
canina, infecção parasitária que ataca o sistema imunológico do pet. 

Realizada desde 2016 no Município, essa ação educativa ocorre sempre em 
agosto, mês marcado pelo combate e controle da doença. Atualmente, 

Bertioga não registra casos de leishmaniose em adultos e nem em animais. 
As últimas notificações são de 2019. 

CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
O órgão tem a função de controlar doenças que podem ser transmitidas pelos 

animais, tais como leptospirose, doença de chagas, leishmaniose, raiva, entre outras. 
Na última quinta-feira (19) o CCZ retomou 100% dos atendimentos veterinários que 

antes, devido às restrições impostas pela pandemia, estava atendendo apenas 
50% de sua capacidade. Ele está localizado à Rua Manoel Gajo, 2644, Centro. 

O telefone para contato é (13) 3316-4079.
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BOA NOTÍCIA 

Obras do Portal 
avançam

Quem passa pela Avenida Dezenove de Maio já nota a diferença. O Portal da Entrada 
da Cidade, um sonho antigo dos bertioguenses, começou a ganhar forma. Nessa etapa, 

está sendo executado o içamento de peças metálicas, pilares e vigas de sustentação
 da estrutura do pórtico.

O monumento terá espelho d’água, pequenos jardins e painéis de ambos os lados da 
estrutura que ocupará as duas mãos da avenida. O Portal também abrigará novo receptivo 
turístico contando a história político-administrativa da cidade, estacionamento e um posto 

avançado de segurança para as operações da Guarda Civil Municipal, Polícia Militar ou 
Diretoria de Trânsito. 

O investimento é de R$ 1.210.811,26, com recursos do Fundo de Desenvolvimento 
Metropolitana da Baixada Santista. As obras estão sendo executadas pela Consitec

Engenharia e Tecnologia. A previsão de conclusão é no final do segundo semestre deste ano. 

De acordo com o prefeito o Portal faz parte do projeto de revitalização da entrada da 
cidade, obras que têm o objetivo de resgatar o sentimento de pertencimento 

da população e alavancar o turismo.

“Já entregamos a iluminação dos trevos e da ponte sobre o Rio Itapanhaú, letreiros 
‘Bertioga’ e paisagismo. Com o Portal, a cidade terá uma nova entrada à altura 

de sua importância, chamando a atenção de quem passa pela rodovia, atraindo 
visitantes e aquecendo a economia”, destacou.

TRÂNSITO
Em virtude das obras, na próxima quarta-feira (01) haverá interdição total 

da Avenida 19 de Maio, sendo necessário usar as ruas Manoel Gajo ou Pastor Djalma
 da Silva Coimbra como alternativa para entrar ou sair do Município.
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CORONAVÍRUS

Bertioga registra duas 
mortes por Covid-19 após quase 
50 dias sem óbitos na Cidade

Após 47 dias sem óbitos por Covid-19, Bertioga registrou nesta quinta-feira (26) 
duas mortes pela doença, sendo uma pessoa de 91 anos e outra de 59 anos. De acordo 

com a Secretaria de Saúde, apenas uma não havia sido vacinada contra a Covid-19.

No momento, de acordo com o último boletim epidemiológico, são 25 infectados, 
uma internação na Unidade de Terapia Intensiva (UTI) e 163 óbitos.

Atualmente, o Município está vacinando adolescentes de 12 anos ou mais com 
comorbidades, deficiência permanente, grávidas e puérperas, além da população 

acima de 18 anos e aplicação de segundas doses. Inicia neste sábado (28) 
a imunização dos adolescentes com 17 anos.

Conforme a última atualização, feita nesta sexta (27), o Município contabiliza
 64.888 doses aplicadas, desde o início da pandemia, e mais de 40% dos adultos

 imunizados com duas doses ou dose única.

Além da campanha de vacinação, a Prefeitura tem realizado fiscalizações para 
conter possíveis aglomerações e, também, tem levado testagem rápida de Covid-19 

para diversos bairros, a fim de mapear o comportamento do vírus.
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TRABALHO
 E RENDA

Bertioga registra duas 
mortes por Covid-19 após quase 
50 dias sem óbitos na Cidade

PAT oferece 
49 vagas de emprego

O PAT Bertioga (Posto de Atendimento ao Trabalhador) está oferecendo 49 vagas 
de emprego para cargos diversos. Exigências de experiência e escolaridade variam entre as funções.

Os interessados devem ter perfil compatível ao solicitado pelo empregador e comparecer à Vila do Bem Centro, 
localizado à Avenida Anchieta, 392, Centro, com os documentos pessoais (Carteira de Trabalho, PIS, RG e CPF).

Os atendimentos são realizados de segunda a sexta-feira, das 9 às 16 horas. Para mais informações, 
ligue: (13) 3319-9715 ou (13) 3319-9716.

 CONFIRA AS VAGAS:
- MOTORISTA DE ÔNIBUS URBANO com experiência comprovada em Carteira de trabalho, 

ensino fundamental completo e curso de transporte coletivo atualizado. 4 vagas permanentes; 

- *ATENDENTE BALCONISTA PcD: Não há necessidade de experiência. Ensino médio completo.
 2 vagas exclusivas para Pessoas com Deficiência; 

- *OPERADOR DE CAIXA PcD: Não há necessidade de experiência. Ensino médio completo. 
2 vagas exclusivas para Pessoas com Deficiência;

- VENDEDOR DE SORVETE AMBULANTE: sem experiência. Os profissionais atuarão na praia aos
 fins de semana e feriados. O período de contratação será de 120 dias.  30 vagas temporárias;

- CARPINTEIRO: com experiência comprovada em Carteira de Trabalho e ensino 
fundamental incompleto. 3 vagas permanentes;

- PEDREIRO: com experiência comprovada em Carteira de Trabalho e ensino
 fundamental incompleto. 3 vagas permanentes;

- ARMADOR DE FERRAGENS DE CONSTRUÇÃO CIVIL: com experiência comprovada em Carteira de Trabalho 
e ensino fundamental incompleto. Horário de trabalho de segunda a quinta-feira das 7 às 17 horas 

e sextas-feiras das 7 às 16 horas.  3 vagas permanentes;

- AUXILIAR DE PEDREIRO: com experiência prática na área, não há necessidade de registro 
em Carteira de Trabalho. Ensino fundamental completo. 1 vaga permanente;

- COMPRADOR: Com experiência na área e que tenha conhecimento na compra de matérias 
de construção em geral. Ensino médio completo. 1 vaga permanente.
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IMUNIZAÇÃO

Bertioga antecipa vacinação 
de adolescentes com 17 anos 

para este sábado (28)
A Prefeitura inicia neste sábado (28) a vacinação contra a Covid-19 dos adolescentes 

de 17 anos sem comorbidades. A campanha acontecerá no Ginásio de Esportes Alberto 
Alves, das 9 às 16 horas, mediante agendamento no site vacinajabertioga.com.br.

A imunização deste público estava prevista para iniciar na segunda-feira (30), de acordo 
com o calendário estadual, porém foi antecipada na Cidade com o anúncio do

 prefeito nas redes sociais, nesta sexta-feira (27). 
No dia da vacinação, o grupo deve apresentar comprovante de residência 

no Município, documento de identidade com foto, CPF, cartão SUS (se possuir)
 e protocolo de agendamento.

MUTIRÃO 
Neste sábado (28) também será realizado um mutirão para alcançar as pessoas que 

ainda não compareceram aos postos de vacinação para receber a segunda dose da vacina. 
Não é necessário agendamento no site para participar. A ação acontecerá das 9 às 16 horas, 

no Ginásio de Esportes Alberto Alves.  

SERVIÇO
Ginásio de Esportes Alberto Alves – Av. Manoel da Nóbrega, 273, Centro.
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VACINA FEST

Bertioga antecipa vacinação 
de adolescentes com 17 anos 

para este sábado (28)

Bertioga realiza mutirão 
de vacinação em clima de

 balada neste sábado (28)
A Prefeitura realiza neste sábado (28), das 9 às 16 horas, no Ginásio Municipal, 

o “Vacina Fest 2.0”. O mutirão de vacinação em clima de balada é voltado aos jovens 
de 17 anos ou mais sem comorbidades e pessoas que receberão a segunda dose. 

O público com idade a partir de 17 anos deve agendar previamente no site vacinajabertioga.
com.br. O agendamento online não é necessário para quem for receber a segunda dose.

De acordo com a secretária de Saúde, além de dar início à imunização da nova faixa etária 
do público adolescente, a ação tem como objetivo alcançar aproximadamente 

1126 faltosos e aumentar o número de imunizados na cidade. 
“Mais de 40% da população adulta de Bertioga já está com o esquema vacinal 

completo e com o mutirão pretendemos aumentar esse percentual, pois somente 
com as duas doses a imunização estará completa”, afirma.

SEGUNDA DOSE
As aplicações de segundas doses acontecem durante toda a semana, nos três postos de 

vacinação da Cidade: Vila do Bem Chácaras, Vila do Bem Boraceia e Ginásio de Esportes Alberto 
Alves. A Secretaria também está diariamente buscando identificar os faltosos, por meio de 

contato telefônico, divulgação nos canais oficiais da Prefeitura e Boletim Oficial do Município. 

ANTECIPAÇÃO
As pessoas com a segunda dose agendada para o dia 6 de setembro foram antecipadas 

para o dia 3 de setembro. A lista completa com a relação dos nomes foi publicada 
no Boletim Oficial do Município, desta sexta-feira (27).
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ESPORTE

Bertioga participa de
 torneio Interestadual de 

Tênis de Mesa em Cruzeiro
Pela primeira vez a equipe de Tênis de Mesa de Bertioga vai jogar um torneio Interestadual. A competição 

é conhecida como TMB Challenge Plus e será sediada na ESC – Escola Superior de Cruzeiro, na cidade 
de Cruzeiro, nos dias 27, 28 e 29 de agosto.

Serão três dias de competição, reunindo atletas de vários Estados como: Santa Catarina, 
Minas Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo. 

A equipe composta pelas mesatenistas Leticya Biano, Paloma Duarte e Isabelle Ribeiro, 
disputarão em 3 categorias em busca da medalha, inédita para o Município.

ESCOLA DE TÊNIS DE MESA
As aulas de Tênis de Mesa são gratuitas e acontecem as segundas e quartas-feiras, 
das 17 às 20 horas, e as terças e quintas-feiras, das 9 às 12 horas, no Paço Municipal.

Para se inscrever, os interessados devem comparecer ao Ginásio de Esportes Alberto Alves ou em
 uma das Vilas do Bem, localizadas no Chácaras, Indaiá e Boraceia. É necessário levar documento 

de identidade válido com foto e comprovante de residência (originais e cópias).

SERVIÇO
- Paço Municipal: Rua Luiz Pereira de Campos, 901, Centro.

Para matrícula os atendimentos acontecem de segunda a sexta, das 9 às 16 horas, nos seguintes polos:

– Ginásio de Esportes Alberto Alves: Av. Manoel da Nóbrega, n° 273, Centro;
Telefone: (13) 3317-6699

-Vila do Bem Chácaras: Rua São Gonçalo, s/n°;
Telefone: (13) 3500-8853

-Vila do Bem Boraceia: Av. Henrique Arcuri, n° 99;
Telefone: (13) 3500-8240

-Vila do Bem Indaiá: Rua Dr. José da Costa e Silva Sobrinho, s/n. Atendimentos de terças e quintas-feiras, das 9 às 16 horas.
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MONITORAMENTO

Bertioga inicia testagem 
para detecção e mapeamento
 de variantes da Covid-19

A Prefeitura recebeu nesta semana cerca de 100 testes PCR do Instituto Butantan 
para detectar a Covid-19 e mapear o tipo do vírus. A testagem inicia nesta 

segunda-feira (30) na Unidade de Saúde de Boraceia.

A ação é destinada às pessoas que apresentam sintomas da doença ou tiveram contato 
com algum infectado. Para participar é necessário encaminhamento médico.

As análises recolhidas serão levadas ao laboratório itinerante do Instituto Butantan (Lab Móvel) 
de Santos. O resultado estará disponível em 24 horas após a chegada do teste ao local. Quando 
pronto, será encaminhado ao celular do paciente e também à Secretaria de Saúde de Bertioga. 

Já o sequenciamento para identificar a variante, acontece em até sete dias.

“Nesta semana os funcionários da Vigilância receberam treinamento do Instituto para uso da 
plataforma de notificação dos exames, que será uma ferramenta essencial para auxiliar na 

identificação, controle e monitoramento da doença no Município”, afirma a secretária de Saúde.  

SERVIÇO
ESF Boraceia – Rua Vereador Geraldo Rodrigues Montemor, s/nº.
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COVID-19

Centro e Guaratuba 
recebem trailer do CTA 

na próxima semana
O trailer do CTA (Centro de Testagem e Aconselhamento) estará na próxima 

semana no Centro e Guaratuba para realizar testes rápidos de Covid-19. Iniciativa
 é voltada às pessoas sintomáticas ou que tiveram contato com algum 

infectado pelo vírus. 

De segunda (30) a quarta (1°) a ação acontece na Avenida Dezenove de Maio, 
próximo à Praça dos Emancipadores, Centro. Já na quinta (2) e sexta (3), em 

Guaratuba, será realizada na Praça P, quadra P - Costa do Sol, próximo à Unidade 
Estratégia Saúde da Família do bairro. Os testes são realizados das 9 às 16 horas.

Os pacientes que apresentarem resultados positivos serão orientados 
a procurar o Hospital Municipal para avaliação médica.
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BEM-ESTAR 
ANIMAL

Centro e Guaratuba 
recebem trailer do CTA 

na próxima semana

Castramóvel atenderá 
os Pets de Boraceia 

durante o mês de setembro
A castração de cães e gatos oferece uma série de benefícios para a saúde do animal, 

como por exemplo, a prevenção de doenças graves, entre elas o tumor. 
Na próxima semana será a vez dos pets de Boraceia serem atendidos pelo castramóvel. 

Os agendamentos já iniciaram e devem ser realizados pelo telefone (13) 3316-4079, das 8 às 17 horas. 
Durante todo o mês de setembro o veículo ficará estacionado na igreja ADRA, atrás do supermercado Krill.

O acompanhante do animal precisa levar documento de identificação e comprovante de residência 
com endereço do bairro. O uso de máscara é obrigatório.

ATENDIMENTOS
31/08 e 01/09 – agendamento deve ser feito no dia 30/08;

14/09 e 15/09 – agendamento deve ser feito nos dias 09/09 e 13/09;
21/09 e 22/09 – agendamento deve ser feito nos dias 16/09 e 20/09;
28/09 e 29/09 – agendamento deve ser feito nos dias 23/09 e 27/09.

CUIDADOS
A Diretoria de Vigilância à Saúde alerta que os donos transportem seus bichinhos de estimação em

 segurança; os cães em coleira e guia, e os gatos em caixas de transportes, bolsas fechadas com 
ventilação ou fronhas de tecido leve. Após a cirurgia, os animais não podem andar.

Orientações de procedimentos antes da cirurgia serão passadas durante o agendamento, assim 
como medicação e utensílios de proteção pós-cirúrgica.

CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES 
O equipamento também oferece serviços gratuitos de castração para cães e gatos, após consulta com veterinário. 

Os atendimentos acontecem as terças e quintas-feiras, das 8 às 17 horas, com a liberação de 20 senhas por dia.
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FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

SAÚDE

Bertioga firma convênio 
com faculdade de Medicina

Cidade receberá estudantes para estágio no Hospital Municipal

Visando melhorias na área da Saúde e Educação, a Prefeitura de Bertioga assinou nesta sexta-feira (27) um convênio 
com a Unoeste (Universidade do Oeste Paulista) para oferecer estágio e aulas práticas em ambiente hospitalar 
a partir de 2022. Com o acordo a Cidade recebe estudantes de Medicina para estagiar nas unidades municipais.

A atuação do convênio abrange as seguintes práticas: clínica médica, clínica cirúrgica, saúde mental, pediatria, urgência 
e emergência. De acordo com a secretária de Saúde as atividades acadêmicas direcionadas ao ambiente hospitalar somarão 

para qualificar ainda mais o atendimento na Cidade. “Com certeza fomentará as equipes multidisciplinares do nosso 
hospital em novas práticas metodológicas, impactando diretamente na qualidade do serviço ao munícipe”, afirma.

A contrapartida será discutida em conjunto com a Unoeste e a Prefeitura de Bertioga, com a possibilidade de disponibilizar 
aos profissionais de saúde do munícipio cursos, parcerias, pós-graduação, capacitações, realização de projetos de pesquisa, 

parceria para residência médica, aquisição de equipamentos e até realização de reformas, além disso, os munícipes que 
aderirem à cota social, atenderem às condições sociais - como renda mínima, e passarem no vestibular poderão 

concorrer à bolsa de estudos de 100% no curso de medicina.

SOBRE A UNOESTE
A Universidade do Oeste Paulista nasceu em Presidente Prudente em 1972, quando foi criada a primeira
 faculdade da Apec (Associação Prudentina de Educação e Cultura), a Faclepp (Faculdade de Ciências, 

Letras e Educação de Presidente Prudente).

Em 1987, o campus II foi inaugurado, com cursos nas áreas das Ciências Agrárias, Humanas e Sociais Aplicadas. 
Neste mesmo ano, a Unoeste foi credenciada pelo MEC (Ministério da Educação) como universidade, e despontavam 

pavilhões, clínicas, Hospital Veterinário, Fazenda Experimental, prédios laboratoriais, centros agronômicos e zootécnicos 
e demais áreas destinadas ao ensino superior, à pesquisa científica e à prática constante da cidadania. Por isso, a Unoeste

 é a única instituição de ensino superior particular do Oeste Paulista com este título. Além de Prudente, a Universidade 
possui campus em Jaú e Guarujá.

No litoral paulista, a graduação médica teve início em março de 2019 em pavimento no Hospital Santo Amaro, 
com salas de aula, biblioteca, departamentos administrativos e laboratórios específicos, dentre eles: Microscopia, 

Morfofuncional, Bioquímica, Fisiologia/Biofísica, Farmacologia, Informática, além de Habilidades e Simulação.
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Bertioga firma convênio 
com faculdade de Medicina

BERTPREV

AGOSTO

RESOLUÇÃO CA Nº 04/21 – BERTPREV

   WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE 
ANDRADE,  Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
à vista do constante no processo administrativo nº74/21 – BERTPREV, especialmente Relatório de 
Bens Inservíveis da Comissão de Desfazimento, às fls. 49/50 e CONSIDERANDO anuência dada 
pelo Conselho Administrativo da Autarquia, conforme reunião do dia 19/08/2021 – BERTPREV,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam desincorporados do patrimônio da Autarquia e doados às entidades os bens 
abaixo listados:

Ordem
Nº do 

Patrimônio
Descritivo do Bem

Classificação do 
Bem

Patrimônio doado à

1 10 Mesa em L 1,40X 1,40 ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

2 28 Armário alto fechado 80x0,38x1,50 ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

3 38 Mesa por 1,40 x 060 ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

4 89 Quadro Tec. Nac. p/pasta suspensa - armário ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

5 90 Cadeira Secretaria Giratória OCIOSO
PREFEITURA DE 

BERTIOGA

6 94 Armário Mobicon Secretaria ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

7 125 Telefone com fio e 3005 - Siemens ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

8 131 Cadeira Secetária Giratória OCIOSO
PREFEITURA DE 

BERTIOGA

9 136 Impressora HP Laserjet 1320 ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

10 144 Aparelho de Ar condicionado 7500 ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

11 149
Micro computador AMD - ATHLON64 - 

SK-939 BOX
ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

12 158 Servidor de impressão D LINK dp - 301 P ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

13 160 Micro computador intel pentium D935 3,2 Ghz ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

14 183 Impressora HP Laserjet P2015 ANTIECONÔMICO
PREFEITURA DE 

BERTIOGA

15 195 Cadeira fixa, espuma injetada azul ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

16 230 Impressora Matricial LX300 + II ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

17 241 Switch 16 portas 10/100 MOD. 3C16792C ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

18 246 Mini Câmera Day 7 Night lente 3,9 mm - HDL ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

19 248 Mini Câmera Day 7 Night lente 3,9 mm - HDL ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

20 249 Mini Câmera Day 7 Night lente 3,6 mm ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

21 250 Mini Câmera Day 7 Night lente 3,6 mm ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

22 251 Mini Câmera Day 7 Night lente 3,6 mm ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

23 256 Extintor de pó ABC 6kg ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

24 257 Extintor de pó ABC 6kg ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

25 286 TV sony LED  full HD ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

26 288
Nobreak 600 VA Bivolt Preto Net Station - 

NT - SMS
ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

27 289
Nobreak 600 VA Bivolt Preto Net Station - 

NT - SMS
ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

28 290
Nobreak 600 VA Bivolt Preto Net Station - 

NT - SMS
ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

29 292
Nobreak 600 VA Bivolt Preto Net Station - 

NT - SMS
ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

30 293
Nobreak 600 VA Bivolt Preto Net Station - 

NT - SMS
ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

31 294
Nobreak 600 VA Bivolt Preto Net Station - 

NT - SMS
ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

32 298
Nobreak 600 VA Bivolt Preto Net Station - 

NT - SMS
ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT
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COMUNICADO Nº 46/21 – BERTPREV

RECADASTRAMENTO DE ATIVOS
  

Estamos com o recadastramento dos ativos aberto desde 
o dia 01/02/2021, com término previsto para 30/10/2021. 

Até o momento, apenas 66,83% dos segurados ativos 
se recadastraram, razão pela qual fazemos uso do presente 
para lembrá-los de efetivarem o seu recadastramento, 
algo de suma importância para uma melhor gestão do 
RPPS, pois a partir de uma base atualizada realiza-se o 
cálculo atuarial, que nos apresenta o plano de custeio 
necessário à sua manutenção.

Uma consequência direta a você é que a partir do momento 
em que conhecermos todos os seus vínculos anteriores de 
trabalho, poderemos emitir a contagem de tempo de serviço, 
verificação do direito ao abono de permanência (reembolso 
da contribuição previdenciária) e as datas prováveis de 
aposentadoria.

Um outro aspecto também de suma importância é 
atingirmos os percentuais de recadastramento de ativos 
exigidos pelo Programa de Certificação PRÓ-GESTÃO, que 
já contamos com Certificado no nível II, válido até 31/12/2021, 
ou seja, precisamos ter êxito nesse processo para que 
consigamos atender tal requisito. 

Sua participação é o reflexo do seu comprometimento com 
o BERTPREV, QUE É O FUTURO DA SUA APOSENTADORIA 
E DE SEUS DEPENDENTES.

Por fim, foram enviados e.mails a todos os segurados 
ativos, divulgando o recadastramento. Caso você já tenha 
realizado anteriormente, favor desconsiderar o e.mail 
recebido.

Para recadastrar, basta acessar nosso site: http://www.
bertprev.sp.gov.br e seguir as orientações abaixo:

33 306
Microcomputador Intel Core i5 - 
1155P/2500/3,3 Ghz/6MB Box

OCIOSO
PREFEITURA DE 

BERTIOGA

34 307
Microcomputador Intel Core i5 - 
1155P/2500/3,3 Ghz/6MB Box

ANTIECONÔMICO
PREFEITURA DE 

BERTIOGA

35 308
Microcomputador Intel Core i5 - 
1155P/2500/3,3 Ghz/6MB Box

ANTIECONÔMICO
PREFEITURA DE 

BERTIOGA

36 309
Microcomputador Intel Core i5 - 
1155P/2500/3,3 Ghz/6MB Box

ANTIECONÔMICO
PREFEITURA DE 

BERTIOGA

37 332 Central de Alarme GEM-P8RX ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

38 333 DRV Stande Alone ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

39 334 Microcomputador Intel Core i5 - 3,4 Ghz OCIOSO
PREFEITURA DE 

BERTIOGA

40 347 Sistema de Som 2.1 Clone 21006 - 30 w ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

41 348 Câmera com Infra vermelho led 30 ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

42 349 Câmera com Infra vermelho led 30 ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

43 350 Câmera com Infra vermelho led 30 ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

44 351 Câmera com Infra vermelho led 30 ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

45 352 Câmera com Infra vermelho led 30 ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

46 354 Equipamento de Audio conferência ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

47 369 Extintor PQ 6 KG / ABC ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

48 370 Extintor PQ 6 KG / ABC ANTIECONÔMICO COOPERSUBERT

49 443
Microcomputador Master D60 Core i3 - 

Memória 4 GB - HD 500 Gb
OCIOSO

PREFEITURA DE 
BERTIOGA

50 444
Microcomputador Master D60 Core i3 - 

Memória 4 GB - HD 500 Gb
OCIOSO

PREFEITURA DE 
BERTIOGA

51 445
Microcomputador Master D60 Core i3 - 

Memória 4 GB - HD 500 Gb
ANTIECONÔMICO PREFEITURA DE 

BERTIOGA

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Bertioga, 25/08/2021.

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE
PRESIDENTE

EDITAL Nº 17.21 – BERTPREV

Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Bertioga – BERTPREV.

Contratado: S. C. ANDRADE PUBLICIDADE 
CNPJ: 64.634.678/0001-09
Processo administrativo: 221/18 – BERTPREV.   
Assinatura: 26/07/2021.
Objeto: Prestação de serviço relacionado às atividades de hospedagem do 
site: www.bertprev.sp.gov.br na Internet.
Prazo: 12 meses, a contar de 18/09/21.
Valor: R$ 743,16 divididos em 12 parcelas de R$ 66,92.

Modalidade de licitação: Dispensa baseada no artigo 24, II da Lei 8.666/93.

Bertioga, 25/08/2021.

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE
PRESIDENTE

EDITAL Nº 18/21 - BERTPREV

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Bertioga – BERTPREV.

Contratado: Empresa GCASPP CONSULTORIA CONTÁBIL E SISTEMAS LTDA. 

CNPJ: 10.139.519/0001-09.

Processo administrativo: 105/19 – BERTPREV.

Assinatura: 26/07/2021.
Objeto: Prestação de serviços de implantação e  fornecimento de 
sistemas informatizados de Orçamento, Execução Orçamentária, 
Contabilidade Pública com ênfase em Previdência Própria Municipal, 
Movimentação Financeira de Bancos e Investimentos, Controle de Bens 
Patrimoniais, Almoxarifado e Controle de Estoques,  Gerenciamento de 
Contratos,  Compras e Licitações atendendo a fase IV do AUDESP-TCE-
SP e Transparência Pública – Execução Orçamentária (Lei 131/2009), 
de acordo com a legislação pertinente e todas as exigências contidas 
no Termo de Referência, Anexo VII do Pregão Presencial 02/19, que 
passa a fazer parte integrante do presente contrato.

Valor mensal: R$ 3.600,00, valor total anual R$ 43.200,00.

Prazo: 12 meses, a contar de 19/08/2021.

Modalidade de licitação: Pregão Presencial (Lei nº 10.520/2002)

Bertioga, 25 de agosto de 2021.
Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade

PRESIDENTE

http://www.bertprev.sp.gov.br
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INSTRUÇÕES

1) EMPREGOS,  CARGOS OU CONTRIBUIÇÕES 
ANTERIORES:

 Você colega servidor, que tenha tempo de serviço antes do ingresso ao 
nosso serviço público, para inclusão no cálculo de aposentadoria, deverá juntar 
as comprovações deste período e das informações dos salários de contribuição, 
estes a partir de julho/94 em diante.

Importante lembrar que a não comprovação de tempo 
impedirá a inclusão desse período no cálculo para aposentadoria, que 
considera a base de dados do Instituto incompleta sem essas informações, desqualificando os 
dados para apuração da compensação previdenciária, o que provoca aumento do déficit atuarial 
do Instituto e conseqüente aumento de alíquotas de contribuição para o Plano de Previdência.

Instruções quanto ao preenchimento: 

1.1) O campo “empregos anteriores” é de 
fundamental importância para o Instituto e para você, pois 
é a partir daí que podemos emitir a contagem de tempo de 
serviço, verificação do direito ao abono de permanência e 
as datas prováveis de aposentadoria.

Por isso, caso não contenha nenhuma informação significa que o(a) 
servidor(a): 

a) nunca trabalhou antes de ser admitido(a) na PMB/Câmara; 
b) não entregou a comprovação desse tempo no recadastramento 

anterior. O(A) servidor(a) que se enquadrar no item b deverá sem falta 
regularizar a informação.  

1.2) Quando o campo “empregos anteriores” 
estiver preenchido, basta conferir as informações e NÃO 
será necessário entregar novamente a comprovação, 

exceto se tiver que ser alterada por estar em desacordo 
com a realidade.

1.3) Em caso de INSERÇÃO DE VÍNCULOS 
ANTERIORES DE TRABALHO (com recolhimento de 
contribuição previdenciária), para a validação das 
informações na nossa base cadastral, DEVERÁ SER 
ENVIADO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO, para o 
email: recadastramento@bertprev.sp.gov.br

2) NOVAS INFORMAÇÕES -  DEPENDENTES:  

Existem informações a serem prestadas pelos servidores 
que se fazem necessárias, sendo elas: CPF e nome da mãe do dependente 
inscrito pelo servidor.

Assim, caso haja algum dependente que não tenha CPF, 
COMUNICAMOS A NECESSIDADE DE SER PROVIDENCIADO para o 
recadastramento o CPF de dependente que ainda não tenha e a informação 
do nome da mãe desse dependente.

Instruções quanto ao preenchimento: 

1.1) O campo “dependentes” só deve ser preenchido 
caso exista: I- Cônjuge, companheiro(a), filho(a) menor de 
21 anos ou inválidos; II- pais; III- irmão(ã) não emancipado 
ou inválido. Equiparam-se aos filhos, nas condições do item 
I , mediante declaração escrita do segurado e desde que 
comprovada a dependência econômica, os enteados não 
beneficiários de outro regime previdenciário, bem como o 
menor que esteja sob sua tutela e que não possua bens 

mailto:recadastramento@bertprev.sp.gov.br
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suficientes para o próprio sustento e educação.

1.2) A existência de dependência indicada em uma das 
classes exclui as seguintes. 

NÃO será necessário entregar comprovação de dependência.

Outras dúvidas serão esclarecidas através do nosso 
Whatsapp 3317-5981 ou pelo fone: 3319-9292 e email: recadastramento@
bertprev.sp.gov.br.

Ainda assim, caso necessite atendimento presencial você 
deverá agendar pelos canais de comunicação citados anteriormente.

Bertioga, 25 de agosto de 2.021.

Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade
Presidente

Rejane Westin da Silveira Guimarães
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

Listagem dos pendentes

Câmara de Bertioga

12 WESLEY SEIDEL DE ALMEIDA
171 EDISON FRANCA RIBEIRO

Prefeitura de Bertioga

42 JOSE LUIS DE JESUS

54 VENANCIO REGINALDO CORDEIRO

83 MARIO GUTIEZ

92 ERINALDO DORIA DOS SANTOS

94 GERSON DE SOUZA RODRIGUES

101 RENATO SOARES CORDEIRO

103 UBIRAJARA BEZERRA DE MENDONCA

118 MAURO SERGIO NUNES

122 VILACIO CORDEIRO

126 SERGIO LUIZ DOS SANTOS

130 MARIA THEOTONIA  C.S.MASON

131 ALEXANDRE LIMERES AREIAS

140 ROBERTO CARVALHO BARBOSA

141 EVERALDO BOMFIM BISPO

145 NELSON MENEZES DOS SANTOS

147 DOUGLAS WILLIAN SOUZA RIBEIRO

149 MARIA CRISTINA MODIA DA SILVA

150 ADEILSON DA SILVA PEREIRA

152 JOSE CARLOS BAT S.SANTOS

154 MARCELO PINTO DE CAMPOS

156 CLAUDIO MARTINS DOS SANTOS

158 FABIO CRUZ DA SILVA

163 CARLOS FERNANDO  O.JAQUEIRE

164 CARLOS FRANCISC O.JAQUEIRE

171 KALED ALI EL MALAT

173 ANTONIO ALVES DA SILVA

178 RICARDO MORAES DOS REIS

193 DJANIRA SANTOS ESTEVES

194 AIRTON DA COSTA LOURENCO

195 PAULO LEANDRO

209 FERNANDO LUIZ CARUZO

216 WELSON SOARES OLIVEIRA JUNIOR

221 VITOR ANTONIO CARDOSO FONSECA

224 WLADIMIR DOS REIS SILVA

226 ROBERTO CARLOS CHAGAS

261 SEBASTIAO SALES LAPA

266 JOSE MESSIAS RODRIGUES SALOMAO

274 DOUGLAS DE SOUZA BISPO

278 GIOVANI DE OLIVEIRA AMARAL

281 ROGERIO ARAUJO DOS SANTOS

290 DEOCLECIO GIRAUD JUNIOR

293 NAERCIO SILVESTRE BONFIM

296 ISRAEL SALCCI

299 JOSE ANTONIO MARTELLI JUNIOR

302 HAROLDO FONSECA JUNIOR

306 PAULO ANDRADE PRUDENTE FILHO

320 WLADEMIR BRAZ PAES

366 LISANGELA MACAR E.SANTOS

369 GLACI JACINTA HAUSCHILDT

386 BENEDITO DOS SANTOS

387 EURICO EMIDIO FERREIRA DE LIMA

391 MARCO ANTONIO OLIVEIRA SILVA

398 SILAS SOUZA MARCELINO

409 AGUINALDO SALCCI JUNIOR

421 JOAQUIM JOSE DE SOUZA FILHO

424 MARCOS FERREIRA DA SILVA

436 MARCIO DOS SANTOS LOPES

463 MARCIA CRISTINA COSTA DO PRADO

478 JOSE EGITO SANTANA FONSECA

521 LIZANDRO LACERDA LIMA

533 ROBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA

547 EDSON FARIA JUNIOR

551 MARCELO SALGADO MARTINEZ

556 FRANCISCO CASTRO

567 ANTONIO LEANDRO MONTEIRO SILVA

568 ROSELI FERREIRA DA SILVA

577 IVANIL XAVIER CORREA

586 MARIA INES MARQUES

608 MAURO LUIZ DA SILVA PINTO

611 SANDRO BUENO JUSTO

616 EDNILSON LUIZ VERGILIO

619 GERALDO PEREIRA SAMPAIO

630 ROSELI DOS SANTOS FERREIRA

633 MARIA LUCIA BIBIANO DOS SANTOS

672 CRISTIANE MARGAR M.SANTOS
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684 ADILSON SILVA DO NASCIMENTO

691 ALEXANDRE CICERO DA SILVA

696 ALEXANDRE LUIZ DE SOUZA

698 FRANCISCO VITAL SOBRINHO

740 RUBENS SANTANA SILVA

754 MARLI DOS SANTOS RODRIGUES

785 MARCIA TERESA G P.SILVA

791 ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

798 MAURI CASSIANO

802 RONALDO CASTORINO DA SILVA

804 HUMBERTO ALEXANDRE DO AMPARO

817 MANOEL FERNANDES DE JESUS

818 MARINETE PEREIRA DO ROSARIO

836 APARECIDA GISLENE PEREIRA

890 ROSELI MARIA PERES DOS SANTOS

891 SILVIA REGINA RAMOS DE MORAES

892 MARCELO DE OLIVEIRA

927 GILSON ROCHA DE MELLO

937 LEONE RAPOPORT

940 PAULO DE OLIVEIRA COSTA JUNIOR

948 JOAO CARLOS DOS SANTOS LOPES

958 NOELI PEREIRA MAESTER

973 SILVANA BECK DONATO

988 WESLEY DOS SANTOS

989 RONALDO MENDES

990 JOSE ALFREDO ANTUNES PINTO

991 PATRICIA GONCALVES BAISI

992 GUILHERME TAVERNEZI RODRIGUES

997 CASSIANA PERVEIEFF

1082 ANDRE FERAUCHE

1087 WALDEMAR DE JESUS VALERIO

1122 MACARIO ANTUNES QUIRINO

1134 JOSELITA DA SILVA SANTOS

1136 KELLY CRISTINA DA TRINDADE

1137 LUCIENE VASQUES SILVEIRA

1138 MARIA GLORIA SILVA VICENTE

1143 NIVIA MARIA ALMEIDA SANTOS

1151 YVONETE VITORIA COELHO LIPPI

1157 CLAUDIA SIMONE RODRIGUES MOTA

1164 DEIZE NUNES

1170 ESTER PONZONI ALVES DOS SANTOS

1171 ESMERALDA SIMON DA SILVA

1178 JANSEN DE ARAUJO BILIO

1180 LETICIA SOUZA DE OLIVEIRA

1183 LUCIANA PINHEIRO DE FRANCA

1187 MARIA CONCEICAO  A.L.SILVA

1199 RENATA PEREIRA MARTINS

1248 DAISY NUNES DE SOUZA

1252 ELAINE MARIA DE SOUZA PAIAO

1304 MARIA AMELIA DAS NEVES

1455 SORAYA KUYUMJIAM DE FREITAS

1456 ANA RITA DA SILVA SANTOS

1484 PAULO FERNANDO ROSA

1496 WILLIAM YOUSSEF SULEIMAN

1521 NELO JOSE FERNANDES

1646 AMYRES LENCIONI JUNIOR

1654 OSMAR ALVES DE MOURA

1673 WASHINGTON STARLING FILHO

1680 SERGIO ANTONIO  T.OLIVEIRA

1685 ELIANA TSCHAEN

1696 CARLOS ALBERTO ALEIXO MARTINS

1698 GILBERTO ANTUNES ALVAREZ

1702 ALEXANDRE DIETRICH

1709 KAREM ROCHA CANAES

1714 ROGERIO PAULO OL FERNANDES

1717 NILSON ALVES DE SOUZA

1720 CHRISTIANE ALVES DA SILVA

1734 EDUARDO NUNES DANTAS

1745 EDENICE COSTA SOUSA

1749 MILENA NETO DE CAMPOS MACHADO

1758 LUCILENE DUARTE SILVA

1761 LEONEL LISBOA VALENTIM

1768 SAMUEL DIAS DE ARAUJO SILVA

1774 SANDRA REGINA DOMINGOS

1777 DANIEL DA SILVA REIS

1781 SILVIO IVO DOS SANTOS

1806 ALESSANDRA DOS SANTOS

1808 JOSE ROBERTO MATTOS

1809 FRANCISCO JOSE SOLTEIRO

1810 FABIANO TELES DE OLIVEIRA

1866 PAULO HENRIQUE DE MORAIS

1867 MARIA VILAUBA MENDES DE SOUZA

1889 ANTONIO ADIR GIRAUD

1890 ELIANA PAULINO CUNHA FERNANDES

1891 GILBERTO BRAZ

1892 JOCELY AYRES DE SOUZA MARTINS

1894 LUCIENE CRISTINA DOS SANTOS

1908 ACACIA MARIA SOARES SILVEIRA

1912 MARIA RAIMUNDA DA SILVA

1956 CLOVIS RASTELI JUNIOR

1975 RENE EBE CORDEIRO

1980 FERNANDO GONCALVES MACIEL

2001 EDUARDO FELIX PEREIRA

2058 DANIELA TEIXEIRA MARIANO

2088 LUCINEIA ALVES DA SILVA

2184 ANA LUCIA ANTUNES DA FONSECA

2194 RENILDA NASCIMENTO SANTOS

2199 ANA PAULA LEITE BACELAR
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2205 EVELIN BEATRIZ GUIDA

2215 LEONISIA FERNANDES SALINAS

2222 LILIAN AMARAL CARVALHO

2230 MARIA CRISTINA PULICE

2231 LIGIA MARIA GON RODRIGUES

2240 EDUARDO OREFICE FERREIRA

2244 ELISABETH DOTTI CONSOLO

2253 ANTONIA MARIA ARTACHO OLIVEIRA

2255 NILZA MARIA DE SEIXAS CASSIANO

2262 BIANCA DAMIANA MOTTA DA CRUZ

2268 MARIA CRISTINA DA SILVA

2282 ADRIANE CLAUDIA MOREIRA NOVAES

2320 JORGE DE SOUZA ICHAPO

2324 CARLOS ROBERTO DE SOUZA SANTOS

2325 CELSO ROSARIO PINTO

2338 GLALBER SILVINO HORA

2344 MARIA DE FATIMA MAKLOUF AMORIM

2413 ANA CAROLINA FER NASCIMENTO

2414 CRISTINA APAREC S.FERNANDO

2444 VANESSA MENEZES DOS SANTOS

2445 LUCIANE APARECID O.BARBARO

2474 ANA MARIA FERREIR S.SANTOS

2485 APARECIDO FERNANDO DA SILVA

2499 ISABEL CRISTINA PRIETO SANTOS

2500 ITAMAR RIBEIRO DOS SANTOS

2508 MARCELLO CASTAGNA DOS SANTOS

2510 ELAINE SILVA SANTOS BRITO

2513 MARIANA DEL CORSO RODRIGUES

2519 FLAVIA GARCIA DA SILVA

2520 AILTON ANTONIO DA SILVA

2546 DAVID APARECIDO DE ALMEIDA

2585 FLAVIA RODRIGUES FERREIRA

2598 REGIS BATISTA DOS SANTOS

2599 ARTHUR FERREIRA DE CASTRO

2613 NANCI FERREIRA DE SANT ANA

2625 PLINIO DE LIMA AGUIAR

2640 LOANIA CARLA RODRIGUES SILVA

2641 JAILSON EDUARDO DA SILVA

2642 SOLANGE DO AMOR DIVINO SANTOS

2644 MARISA ANJOS DE SOUZA SERENO

2646 MARGARET LEDA DE ARAUJO SOUZA

2649 FABIO LUIS DA SILVA TIBIRICA

2650 ANTONIO HENRIQUES F.ALMEIDA

2656 NUBIA LAFAIETE  P.L.CORREA

2657 MALDE JOSE GONÇALVES MACHADO

2661 CRISTIANE NASCIMENTO CARIDADE

2662 PATRICIA CORDEIRO

2663 EDSON ANTONIO DE SOUZA

2664 JEAN SIMOES DE ALMEIDA

2671 MARIA GOMES DA SILVA LOPES

2675 JULIO DE ABREU TRINDADE

2680 EDNA MARCIA DE ANDRADE GALVAO

2682 FLAVIA ARAUJO DE SOUZA

2703 MARGARETH MIKI  P.C.SANTOS

2709 JOAO PAULO FERNANDES FILHO

2719 MARIA CARMO GONÇALVES MELO

2724 JOAO ALBERTO OLIVEIRA GUERRA

2725 LEILA REGINA DA COSTA PEREIRA

2726 EDVALDO SEVERINO DE MELO

2791 SOL FRANZ ROCHA

2953 GERALDO TADEU LISTA GONCALO

2990 GERALDO TADEU LISTA GONCALO

3000 SAMUEL ARRUDA

3664 MEIRI MOURA FERNANDES CARVALHO

3740 CIDALIA WANDA DE OLIVEIRA

3780 ROSICLAUDIA LEIT S.TRINDADE

3783 JACQUELINE AUGUSTA DA SILVA

3803 RENATO CORREIA CARDOSO

3924 MARINALVA GOMES LOPES SANTOS

3926 CYNTHIA PAULA RITI DANTAS

3927 TATHIANA BORGES ANASTACIO

4024 LUIZ CARLOS RIB S.JUNIOR

4029 VANESSA ARAUJO DANIEL SANTOS

4034 MARILIA SEIDEL ALMEIDA MACEDO

4049 PEDRO ALEXANDRE DA SILVA

4055 ALINE MANZINI

4059 ARLETE DA SILVA FERREIRA

4061 CLAUDIA SOARES DE CARVALHO

4062 CLEIDE APARECID M.MALDONADO

4064 FERNANDA OLIVEIR C.BARBOSA

4068 JOCINARA BISPO SANTOS SILVA

4075 MARY ANNE SANTOS RODRIGUES

4086 CREUZA SANTANA DE SA

4089 FLAVIA MARIA BENEDICTO SANTOS

4091 JOSEMARY OLIVEIRA SANTOS SOUZA

4092 IACY GONÇALVES BISPO DA SILVA

4097 MARCIA ALVES CORDEIRO

4098 RAFAELA COSTA F G.MACEDO

4099 ROSANGELA PINHEIRO DE OLIVEIRA

4104 ALEXSANDRA CARDOSO LUCAS

4105 ANA CAROLINA ARRUDA VIEIRA DIAS

4109 ANDREA RODRIGUES S.SANTOS

4113 DANIELA CRISTIN R.SILVESTRE

4115 EVA AUREA APARECIDA REIS SILVA

4119 JESSICA BASTOS

4129 LUCIA HELENA ALMEIDA PIMENTEL

4131 LUCINDA MARIA INACIO ALMEIDA

4132 MAISA CUNHA DE SOUZA SILVA
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4138 MICHELE OLIVEIR A.SANTOS

4141 RIVALDA BARBOSA ANDRADE SANTOS

4145 SILVANA APARECIDA FRANCISCO

4150 VALERIA PANACE  D.SERVILHEIRA

4154 ADRIANO AGNALDO  S.L.SANTOS

4173 VANILDA MARGARETE DA SILVA

4182 DAVID JUNIO DA SILVA

4183 DENISE DIAS

4194 MARIA FILOMENA SOARES PIRES

4196 PERICLES BRAGA DA ROCHA

4215 ALESSANDRA DOS SANTOS BUONO

4216 AUDREA ALESSAND D.R.PATRICIO

4218 CELIA REGINA DA TRINDADE

4223 EMILENE SOUZA BORGES ROSA

4231 NIVEA MARIA DA SILVA 

4232 ROSELENE MARIA SABINO

4233 ROSIRENE JESUS DA SILVA

4236 ADRIANA ALVES

4241 ANA PAULA DA SILVA

4242 ANA CAROLINA SOUZA SEBASTIAO

4243 ANA PAULA DOURAD S.PEREIRA

4248 BEATRIZ MARIA RIBEIRO DA SILVA

4249 CRISTIANE EULALIA SILVA SANTOS

4251 DAIANA DIAS RITI DANTAS

4253 DEBORA ANDRADE SILVA MOUZINHO

4254 ELISANGELA LEDO  S.BAPTISTA

4256 GILVANEIDE RODRIGUES DOS 

4257 GISLAINE RODRIGUES NASCIMENTO

4259 HELAINE DOS SANTOS LIMA

4266 KARINA ALINE DA SILVA

4267 LUCIANA AUGUSTO FERREIRA

4268 LUCIANE ALVES LOPES GUERRA

4271 MARCIA CRISTINA SILVA DE SOUSA

4272 MARIA DE FATIMA COELHO CABRAL

4275 MARIA LUCIA DOS SANTOS

4276 MARIANA DAS GRAC A.OLIVEIRA

4278 MARIZA DIAS DE ANDRADE

4280 NATALIA CASANOVA SILVA SANTOS

4283 RAQUEL CRUZ LISBOA SIMOES

4287 REGINA HELENA VALENCIO

4288 RENATA SOUSA TENORIO SILVA

4290 ROSALIA ROSA DE SOUZA

4292 ROSELI DE OLIVEIRA REIS

4294 TANIA CRISTINA DE FRANCA

4297 VALQUIRIA MENDES B.MACIEL

4298 VANESSA DO NASCIMENTO MARIANO

4300 VERA LUCIA SANTANA DE MARIA

4302 SELMA FELIX PEREIRA

4305 ELIANE AMARAL CARVALHO SOUZA

4306 DULCE CAMPOS DE LIMA

4309 ROGERIO VENANCIO DE MORAIS

4311 ALLANA GOMES FRANCA ARAUJO

4313 CASSIA APARECIDA DA SILVA

4314 CHRISTIANE MANSERA

4315 ELIANA MARIA DOS SANTOS ARAUJO

4316 ELISABETE GOMES MELO

4323 ERICA DOS SANTOS CUNHA MACHADO

4327 MARCELA NASCIMENTO DOS SANTOS

4328 MARCIA GOMES DA SILVA DANIEL

4332 SILVANIA OLIVEIRA LIMA

4345 MARCIA ANTONIA OLIVEIRA TELES

4346 MARLENE DE OLIVEIRA GALVAO

4347 DENILSON OTERO PEREIRA

4358 ANA CRISTINA LUNA SANTOS LIMA

4361 ANDREA LUCIANA  V.FRANCISCO

4361 ANDREA LUCIANA  V.FRANCISCO

4366 SORAIA CRISTINA DA SILVA

4367 SUZY SILVA AMORIM BARROS

4368 VERONICA VIRGILINA SILVA

4369 ELAINE CRISTINA SILVA FREITAS

4371 AMANDA OLIVEIRA DE AMORIM

4372 GISELE OLIVEIRA DA COSTA

4377 SOYA LEME DA SILVA

4380 DOUGLAS ROBERT TOBIAS

4381 FERNANDA CASQUEIRO SOUZA

4383 PATRICIA APAREC A.MORAES

4384 TATIANA ANDRADE SANTOS

4392 MARIANE APARECID F.VALERY

4395 GRACE KELLI SILVA DA CUNHA 

4397 DELBA PEREIRA SILVA

4428 NATALY DIAS DE MELO 

4466 KELCIA SEIDEL ALMEIDA FRANCA

4469 JUCICLEIDE OLIVEIRA LAURENTINO

4470 NATHALIA APOLINARIO BARBOSA

4473 DANILO PASTORIZ C.SANTOS

4475 JOSE VINICIUS PLAZZA MACHADO

4485 ANA MARCELA DE SOUZA

4487 ALEXANDRE APARECIDO MOTTA LIMA

4488 ROZIANA FERNANDES DOS SANTOS

4491 TAFFNEIS SALOMAO MOTA

4500 ILMA ALVES DE LIMA

4501 JOELENE CAMPOS SALOMAO

4508 ELIZANDRA DAMIAN A.S.SILVA

4512 LILIAN DE SOUZA SILVA

4514 ERIVALDO DA SILVA FEITOSA

4515 ELZA MARIA ALVES

4521 SCARLATTI NONATO DA SILVA

4526 JOELMA DA SILVA FERREIRA
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4537 LILIA FREITAS GONCALVES

4554 DANIELA CRUZ MAR NICOLIELLO

4601 LUCIANA RODRIGUES R.SILVA

4603 JULIANA DOS SANTOS VIANA

4604 LAIS SANTOS SANTANA

4619 ADRIANA LEAL MESQUITA

4636 SIRLENE RIBEIRO  M.PRAZERES

4638 CAROLINA BARBOSA DE ALMEIDA

4645 LILIAN KRINAS PIRTTIAHO

4666 ALESSANDRA FELICIANO DA SILVA

4668 RENATA PONTES CORREA

4669 ELAINI APARECIDA COLICHINI

4670 KELLI REGIANE NEGRI

4672 MARLENE RITA DO PRADO LIMA

4673 MARIA ECILENE COSTA DE SOUZA

4675 GISELLE EDUARDA DE SANT ANA

4676 KELLY PIRANI

4678 MAGALI APARECID S.BABICHAK

4679 MARIA APARECIDA FERREIRA 

4680 VANDERLI APAREC C.REIS

4683 VANIA NASCIMENT F.BELEM

4757 JAQUELINE JARINA DE SOUZA

4782 CLEIDE DE FREITAS ROSA

4785 PRISCILA PERASSOLI DE ALENCAR

4840 MARINALVA ALMEIDA COUTINHO

4842 CARLA APARECIDA  G.P.SILVA

4843 LUCIENE DA CONCEICAO

4858 CARLOS ALBERTO SILVA THEODORO

4859 LUCIMARA BATISTA MATOS SANTOS

4861 THAYS REGINA SAN B.JAQUEIRE

4882 AUZENI FERREIRA FONSECA SOUZA

4894 TATIANA DE SOUZA FREIRE

4924 CLAUDIA MOREIRA LINO

4962 ERICA DE OLIVEIRA

4968 ALEXANDRA DE SOUZA SILVA

4971 AUDRIEY COSTA

4980 ROSEMEIRE ARAUJO DIAS

4994 LUCY ELLEN RIMONATO DOS SANTOS

5039 MARIANA DE SA XAVIER BARBOSA

5046 FERNANDO SILVA BARBOSA

5097 TAINA PEREIRA RIBEIRO BACHIEGA

5109 ROSANA CLAUDIA JESUS AZEVEDO

5132 PALOMA MARIA ARAUJO

5160 KEILA CORREA DE LIMA

5161 MAURICIO MIKI BORGES

5165 RICARDO DO ROSARIO GOMES

5168 CLAUDIA SOARES LIMA

5184 PAULA CAROLINE MARTINS FELIPP

5197 SIMONE MARIA VINCOV DE ABREU

5199 EVANDRIL BOPPRE DO CARMO
5200 ANDRESSA RODRIG L.GOUVEIA
5201 LUCILANE RODRIGUES ALVES
5206 VICTOR MENDES NETO
5207 ALEXANDRE GONCALVES SILVA
5208 CLAUDIO LUIZ NOGUEIRA JUNIOR
5213 CAMILA DA SILVA RIBEIRO RIBAS
5236 MARCELO DOS SANTOS MARTINS
5238 WAGNER ANDRE DOMINGOS DA ROZ
5251 JOSE ROQUE DOS SANTOS FILHO
5252 BRUNO GONCALVES MACHADO
5253 ERICA PEREIRA DA SILVA
5254 LUCIANA MAULELL B.ARAUJO
5255 GISSELI ALVES PETRONETTO SILVA
5259 RAIMUNDA OLIVEIRA SANTOS REIS
5265 KATIA CILENE VERGEL
5292 ALEX SILVA DO NASCIMENTO
5295 NATALI MENEZES OLIVEIRA SANTOS
5333 KATIA LILIANA BOMFIM DE AXIS
5334 FERNANDA CUNHA  F.TEIXEIRA
5335 MARCIA REGINA L L.COSTA
5370 MICHELLE SANTANA FLORENCIO
5375 ANDERSON LUIS CIRINO
5378 HITALA JOANA SIMOES DA SILVA
5380 ANGELA MARIA AV NASCIMENTO
5384 SILVIA HELENA PAES RODRIGUES
5387 MARIA APARECIDA DE ABREU SILVA
5390 CLAUDIA VIVIANE DE CASTRO
5393 CINTHIA CRISTHIANE V SANCHES
5394 NATALI DOMINGOS DA SILVA
5397 ILMARA SILVA DE SOUSA
5863 AMANDA GRUNHEIDT ALVES
5865 MARISA NASCIMENTO SILVA SANTOS
5867 TIAGO DOS SANTOS TEIXEIRA
5869 JOSEFA AVANILDE  F.B.ALVARES
5872 MAGNO MARTINS DE SOUZA
5889 MICHELLE ABREU LOPES LIMA
5898 CAROLINA RIBEIRO PRESTES
5958 ANA CRISTINA GAVINHO
5966 THIAGO DE JESUS SANTOS
5970 ADILSON NOGUEIRA              
5973 WILTON DE SOUZA AGUIAR

RECADASTRAMENTO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS

   WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE, 
Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Bertioga, em conjunto com REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES, 
Coordenadora Jurídico-Previdenciária, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei e,
                               CONSIDERANDO a declaração pela OMS de pandemia 
pelo Coronavírus - COVID-19 e o Decreto Municipal 3.319/2020, artigo 2º, § 1º, 
COMUNICAMOS que enquanto perdurar a situação da pandemia, fica instituído o 
RECADASTRAMENTO ONLINE a partir de 21/06/2021 até 17/09/2021, somente 
para APOSENTADOS E PENSIONISTAS.
   Para recadastrar basta acessar nosso site: http://
www.bertprev.sp.gov.br e seguir as orientações abaixo:
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a Após a atualização do sistema, para validação e conclusão do recadastramento, 
será solicitado o envio de declaração de prova de Vida com reconhecimento 
de firma por autenticidade para o email: recadastramento@bertprev.sp.gov.
br, conforme orientação e modelo disponível no próprio site (http://www.
bertprev.sp.gov.br/index.php/recadastramento/).

   Outras dúvidas serão esclarecidas através do 
nosso Whatsapp 3317-5981 ou pelo fone: 3319-9292 e email: recadastramento@
bertprev.sp.gov.br.

   Ainda assim, caso necessite atendimento presencial 
você deverá agendar pelos canais de comunicação citados anteriormente.

   IMPORTANTE: O servidor que comparecer à sede da 
Autarquia                        sem o agendamento, não será atendido. 

   Por fim, tendo em vista que o recadastramento é composto de 
duas etapas (1ª etapa é a confirmação dos dados online e a 2ª etapa a prova de vida), informamos 
abaixo os segurados que ainda não concluíram a totalidade do seu recadastramento.

APOSENTADOS QUE NÃO FIZERAM A PROVA DE VIDA
ANTONIO CARLOS DE SOUZA
EDLA MAXIMIANO FERREIRA
GERALDO OTACILIO DA SILVA
HELEZIRA MAIA DIAS
HERMANN LUIZ DE CAMPOS NETO
IRIOLENE DE SOUZA
JOSE ALEXANDRE DE TOLEDO
LEDA MARIA SILVA

MARIA CRISTINA DE LIMA MOREIRA
MARIA DA GLORIA SYDOW MARTINS CITERO
MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA ARANTES
MARIA NAZARE DO NASCIMENTO
MONICA CARRASCO DOS SANTOS
NAZARE DA SILVA NEGRAO
PAULO JOSE FERRAZ DE ARRUDA
PAULO SASAKI
RAUL ALVES CORDEIRO
ROSANGELA NAJARRO RODRIGUES
ROSELI APARECIDA CASEMIRO RAMOS
ROSEMARY MAZZON DE ANDRADE
ROSENETE CORDEIRO ALVES CORDEIRO
ROSIMAR FERREIRA GOMEZ
SELMA PINTO DE CAMPOS
SILVANA FERREIRA DA SILVA
SILVIA VALERIA PICCOLI
SONIA JACI RODRIGUES SANTANA
TANIA MARA PEREIRA CAMPOS SOARES DE 
VANDILENA CAMINOTTO DE OLIVEIRA
VENICIO RONDINA

http://www.bertprev.sp.gov.br/index.php/recadastramento/
http://www.bertprev.sp.gov.br/index.php/recadastramento/
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APOSENTADOS QUE NÃO FIZERAM O RECADASTRAMENTO ONLINE

EDINALVA FRAGA DE ANDRADE

ELIZABETE GONCALVES DE AGUIAR

ESTELITA GOMES SILVA DE ASSIS

GILBERTO RODRIGUES NUNES

GISELDA ELAINE DA SILVA REIS MALAFATTI

ISABEL CRISTINA MEIRA DA SILVA

JOSE CLAUDIO CORREA LEITE

JURANDYR JOSE TEIXEIRA DAS NEVES

MARILANDE PERES

ROBERTO CARVALHO BARBOSA

SELMA ROSANGELA RODRIGUES SILVEIRA

SHIRLEI FERREIRA DA SILVA

TANIA MARA MACHADO

TELMA CELINA STEINER GANSAUSKAS

VALDICE DOS SANTOS DE SOUZA

VALDIRA PEREIRA SEIDEL

VANDERLEI BIZON

APOSENTADOS QUE NÃO FIZERAM A PROVA DE VIDA
 E O RECADASTRAMENTO ONLINE

ALEXANDRE DE MARIA MENDES

ANA TACIA DA CONCEICAO DE ARAUJO

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA CARVALHO

APARECIDA MARIA BRASIL BARBOSA

AUREAMIR MARIA PAULINO

CARLINDA DE SANTANA FRANCISCO

CARLOS AFONSO VIBONATTI HOENEN

CARLOS GUALBERTO DE BARROS FILHO

CARMEN LUCIA GIRAUD

CELIA REGINA BARBOSA

CELINA DARIA FUCHS

CLAUDIA PELICANO DE NEGREIROS SZABO

CLEIDEMAR APARECIDA FELICIO

DEISE COSTA BICHIAROV

DILMA ZENY RODRIGUES SILVA

DIRCEU PEGAS DA SILVA

EDILEUSA ALVES CRUZ

EDINA DA SILVA BRAZ

EDNALDO CRISPIM DE ANDRADE

EDSON FERREIRA DA SILVA

EDUARDO FERNANDES NOGUEIRA

ELENICE APARECIDA GIMENEZ HUSHI

ELENICE DE SOUZA FERNANDES CASTRO

ELIANE DE FATIMA FREITAS DA NOBREGA

ELISABETE TEIXEIRA

ELZA BRANDLE SIEGL

EMILIA SHIGUEKO COELHO

EUNICE SOUZA LESSA

EVANILDE SILVEIRA BORGES

EVERTON AUGUSTO FARINA WICHER

FLORA HELENA DE OLIVEIRA

GLAUCIA VICENTE ARREAZA

GUIOMAR FERNANDES DA SILVA

HAROLDO DALRI FILHO

IARA DA COSTA FONSECA

INES SIMOES MIKI

ITHAMAR MOREIRA DE MELO

JADSON MACIEL VILELA

JANETE LEONI

JEAN SOUYOLTGIS

JEANNE MANE FRANCO

JOANA LUCIA CRUZ CARDOSO

JOAO ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

JORGE ANTONIO CARUZO

JOSE CARLOS DAS NEVES CARRAMAO

JOSE EORONDES FELIX

JOSE SALOMAO DIB

JULIA VIRGINIA RANALLI

JULIO MARIUCCI FILHO

KELLY SEIDEL DE ALMEIDA

LAURINDA ALVES COSTA

LAURINDA SILVEIRA CORTEZ

LEA REIS LOPES

LENY TEREZINHA PINTO VICENTE

LIANE FAERMANN

LIANE FIGUEIREDO SILVA

LOURIVAL DIAS CORDEIRO

LUCIA PERES GUIMARAES

LUCIANA DE BARROS SILVA

LUCIANO DA SILVA GONCALVES

LUCINDA PESTANA GOMES

LUISA HELENA SANTOS DA SILVA

LUIZ WAGNER VENTURA

MARCELINA PEREIRA LIMA

MARCIA GODOY DE SOUSA MARIUCCI

MARCIA TAISA CASSIANO GUEDES XAVIER 

MARCIO CASSIANO

MARCOS ANTONIO DO AMPARO

MARGARIDA FONTES CALADO

MARIA APARECIDA PACHECO

MARIA DA GLORIA ALMEIDA NASCIMENTO

MARIA DA GRACA MARIANO

MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DA PEDRA

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
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MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA

MARIA DE LOURDES RAMIRO DE CAMPOS

MARIA DE LOURDES SANTOS NOVO

MARIA DO SOCORRO IZIDORIO

MARIA EVANGELINA DA SILVA SANTOS

MARIA GUIOMAR PERETTO

MARIA ISABEL PESTANA

MARIA JOSE DA SILVA

MARIA JOSE DOS SANTOS

MARIA JULIETA FARAH LANCAS

MARIA NUBIA SANTOS

MARIA OZINETE PINHEIRO

MARIA REGINA QUIRINO DE PAULA

MARIA ROZANGELA FERREIRA

MARINA BRUNASSI CONCEICAO

MARTA MARIA SILVA FERRARI

MAURO ARTHUR HERGERT

MORISART CORDEIRO

NACIMA MAHAMUD NAVAJAS

NATALIA CHERNOW

NORMA REGINA PAULO PINTO

ODETE LOUREIRO LUCAS

RAUL EGEAS RODRIGUES JUNIOR

RICARDO SALVADOR BALLOTIM

ROBERTO MARTINS DA COSTA

RODOLFO HORVATH

ROGERIO PEREIRA SOARES

ROSA GARCIA

ROSANA GOMES INACIO

ROSANA TEISSIERE DA SILVA

ROSANGELA FREIRE DE SA

ROSEANE NOBREGA DOS SANTOS BITENCOURT

ROSELI CELIA OLIVEIRA DA SILVA

ROSELI MARIA PERES DOS SANTOS

ROSI MOREIRA SILVA

RUTE OLIVEIRA DE JESUS

SALMA SARQUIS

SANTOS TONIOLI FILHO

SIDNEA MANCINI

SILVIA BARCELLOS GATTI

SONIA MARIA DE SOUZA

SUELI CORREIA CHAGAS DE LIMA

SUELI TERESINHA FLOR SCALCO

SUELY AZEVEDO DO NASCIMENTO

TAMARA OGANESOVNA CHERNOW

TARCISIO SOARES BORGES FILHO

TELMA DE OLIVEIRA GODINHO DA SILVA

TEREZINHA DE SOUZA

VALDELICE CRUZ DOS SANTOS

VALDELICIA ALVES DOS SANTOS

VALDIR DE OLIVEIRA PERES

VALDIRA SANTANA DO NASCIMENTO

VALDITE FERNANDES DOS SANTOS

VALQUIRIA CATARINO DE SOUZA

VANDERLEI POLETTO

VERA LEITE SANT ANA

VILMA BETARELLO SILVA

VIVIANE APARECIDA DA ROSA

VIVIANE CRISTINE OLIVEIRA SILVA

ZENAIDE AZEVEDO NEVES

ZILMA PUPO ANASTACIO

PENSIONISTAS QUE NÃO FIZERAM A PROVA DE VIDA

ANA CAROLINE DE ALMEIDA MOREIRA

ANTONIO CARLOS MOREIRA

CLENEIA VIEIRA DOS SANTOS

JOAO GABRIEL BRITTO ROSA DAS NEVES

VILMA DE PAULA MODESTO

PENSIONISTAS QUE NÃO FIZERAM A PROVA DE VIDA 
E O RECADASTRAMENTO ONLINE

ALAIDE FELICIANO LEGUTKE

ALVARO ANDRE

ANA LUCIA ANTUNES DA FONSECA

CELIA REGINA DE SOUZA ARAUJO DOS SANTOS

CELIA SOUZA CHAGAS GONCALVES SOARES
DIEGO ANDRE
DORALICE ALEIXO TEIXEIRA DO NASCIMENTO
EDNA APARECIDA TORRES COSTA
GUSTAVO SHIGERU ALVES HORIKAWA
HENRIQUE VIEIRA DE ARAUJO
JOAO DE ANDRADE NEHME
JOSE ANTUNES PINTO
LOURIVAL AGOSTINHO DA SILVA
LUIS FELIPE CAVALCANTI BUENO
MARCIA ELIZABETH CAMARA DOS SANTOS
MARIA APARECIDA F SILVA E SILVA
MARILENE RAMOS DO NASCIMENTO DOS 
MARISTELA DE SOUZA MOREIRA
MARLENE BIANCARDI DOS SANTOS BARBOSA
NEYDE DE FREITAS
PATRICIA XAVIER SOARES DE ANDRADE NEHME
PEDRO DE ANDRADE NEHME
RAQUEL BEZERRA CAVALCANTI BUENO
REGINA CELIA DA SILVA CORTEZ
RUBENS AROUCHE AQUINO

       
Bertioga, 25 de agosto de 2021.

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE
PRESIDENTE DO BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária
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PORTARIA Nº 52/2021 - BERTPREV

W A L D E M A R  C E S A R 
RODRIGUES DE ANDRADE, Presidente do BERTPREV, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial os artigos 111, VI da LC 95/13 e REJANE WESTIN DA 
SILVEIRA GUIMARÃES, Coordenadora Jurídico-Previdenciária, considerando 
o que ficou decidido no processo administrativo nº 167/2021 – BERTPREV, tendo como objeto a 
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, e todos os atos devidamente cumpridos 
e observados,

Concedem aposentadoria por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, à Sra. NEUZA SUTÉRIO DOS SANTOS, 
servidora pública da Prefeitura do Município de Bertioga, registro funcional 573, 
auxiliar de escritório, nível 06 JVIII, portador da Cédula de Identidade RG e CPF 
insertos em seu respectivo prontuário funcional, fundamentada no artigo 6º da 
Emenda Constitucional 41/03, que corresponde ao artigo 147 da LC 95/13; 
com os direitos e vantagens previstos no artigo 2º, I da LC 79/11; (vencimento 
padrão); artigos 56, I e II (gratificação de nível superior + pós-graduação) e  57, 
I (anuênio) da Lei Municipal 129/95, bem como sexta-parte, prevista no artigo 
1º da LC 90/12, utilizados para fins de cálculo de proventos,  entrando em vigor 
a partir de 02/09/2021.

Bertioga, 25/08/2021.

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE
Presidente do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

ATOS DO LEGISLATIVO

“EXTRATO DA ATA DA 07ª SESSÃO ORDINÁRIA”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga, em cumprimento ao disposto 
no Artigo 134, §11º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, faz saber que aos 
vinte e dois dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, às dezoito horas, nas 
dependências do Poder Legislativo Bertioguense, localizado à Rua Reverendo 
Augusto Paes D’Avila, nº 374, Jardim Rio da Praia, realizou-se a 7ª Sessão 
Ordinária do 1º Ano Legislativo da 8º Legislatura, reuniram-se os Vereadores da 
Câmara Municipal de Bertioga, iniciando a sessão sob a Presidência do 
Presidente, Vereador Antônio Carlos Ticianelli, transcorrendo esta sessão com 
os seguintes fatos: A) Expediente da Mesa: O Sr. Presidente informou que se 
encontram à disposição dos vereadores: a súmula das correspondências 
recebidas e expedidas; a Ata da 6ª Sessão Ordinária,  e a Ata da 12ª Sessão 
Extraordinária; Comunicados de liberação de recursos financeiros oriundos de 
contratos de repasses celebrados pelo Município de Bertioga com a Caixa 
Econômica Federal – Processos Administrativos 073/2015, 009/2017 e 262/2018;  
Balancetes da receita e das despesas referente ao mês de maio, encaminhados 
pelo Executivo Municipal – Processo Administrativo 252/2021. O Sr. Presidente 
justificou a ausência do Vereador Eduardo Pereira de Abreu, a pedido do Vereador 
Matheus Del Corso Rodrigues. B) Expediente dos Vereadores: 1) Aprovada a 
Indicação 160/2021 - Ementa: Instalação de bocas de lobos inteligentes. 
Apresentação: 22 de Junho de 2021. Autor:  Renata da Silva Barreiro. 2) Aprovada 
a Indicação 161/2021 - Ementa: Propõe ao executivo parceria com o governo 
do estado para a implantação de um ambulatório médico de especialidades - 
AME, no município. Apresentação: 22 de Junho de 2021. Renata da Silva Barreiro. 
3) Aprovada a Indicação 162/2021 - Ementa: Indica ao executivo a criação de 
programas de atendimento especializado e humanizado para mulheres em 
situação de risco. Apresentação: 22 de Junho de 2021. Autor: Renata da Silva 
Barreiro. 4) Aprovada a Indicação 163/2021 - Ementa: Melhorias e reparos na 
infraestrutura da unidade básica de saúde do Indaiá. Apresentação: 22 de Junho 
de 2021. Autor: Taciano Goulart Cerqueira Leite. 5) Aprovada a Indicação 
164/2021 - Ementa: Instalação de um local adequado e específico para o 
acolhimento de mulheres vítimas de violência doméstica. Apresentação: 22 de 
Junho de 2021. Autor: Gilmar Barbosa dos Santos. 6) Aprovada a Indicação 
165/2021 - Ementa: Melhorias no atendimento e infraestrutura nos hospitais de 
Bertioga para portadores de obesidade mórbida. Apresentação: 22 de Junho de 
2021 Autor: Gilmar Barbosa dos Santos. 7) Aprovada a Indicação 166/2021 - 
Ementa: Inclusão de serviços de acolhimento para mulheres em situação de 
violência no Plano Plurianual. Apresentação: 22 de Junho de 2021. Autor: 

Elisângela da Silva Pedroso. 8) Aprovada a Indicação 167/2021 - Ementa: Solicita 
que o município de Bertioga celebre convenio com o Governo do Estado para 
cessão de funcionários públicos para as atividades da Delegacia Civil e da 
Delegacia de Defesa da Mulher. Apresentação: 22 de Junho de 2021. Autor: 
Elisângela da Silva Pedroso. 9) Aprovada a Indicação 168/2021 - Ementa: Solicita 
a instalação de uma DDM, delegacia de Defesa da Mulher, em Bertioga. 
Apresentação: 22 de Junho de 2021. Autor: Elisângela da Silva Pedroso. 10) 
Aprovada a Indicação 169/2021 - Ementa: Solicita manutenção na Pista de Skate 
– Half. Apresentação: 22 de Junho de 2021. Autor: Macário Antunes Quirino. 11) 
Aprovada a Indicação 170/2021 - Ementa: Solicita criação de lista de espera por 
sobras da vacina contra a COVID 19, a chamada “xepa da vacina”. Apresentação: 
22 de Junho de 2021. Autor: Macário Antunes Quirino. 12) Aprovada a Indicação 
171/2021 - Ementa: Solicita estudos para as linhas que atendem os alunos das 
escolas municipais. Apresentação: 22 de Junho de 2021. Autor: Macário Antunes 
Quirino. 13) Aprovada a Indicação 172/2021 - Ementa: Centro de convivência 
da pessoa com deficiência. Apresentação: 22 de Junho de 2021. Autor: Matheus 
Del Corso Rodrigues. 14) Aprovada a Indicação 173/2021 - Ementa: Instalação 
de biblioteca pública e digital. Apresentação: 22 de Junho de 2021. Autor: Antônio 
Carlos Ticianelli. 15) Aprovada a Indicação 174/2021 - Ementa: Implantação de 
uma unidade básica de saúde (UBS) em São Lourenço. Apresentação: 22 de 
Junho de 2021. Autor: Antônio Carlos Ticianelli. 16) Aprovada a Indicação 
175/2021 - Ementa: Benefício do vale alimentação para os funcionários 
terceirizados da saúde. Apresentação: 22 de Junho de 2021. Autor: Antônio 
Carlos Ticianelli. 17) Aprovada a Indicação 176/2021 - Ementa: Solicita 
manutenção do piso de madeira instalado na orla da praia da Enseada. 
Apresentação: 22 de Junho de 2021. Autor: Ney Vaz Pinto Lyra. 18) Aprovada a 
Indicação 177/2021 - Ementa: Solicita espaço cidadão itinerante nos bairros 
Caiubura e Sítio São João. Apresentação: 22 de Junho de 2021. Autor: Ney Vaz 
Pinto Lyra. 19) Aprovada a Indicação 178/2021 - Ementa: Solicita aumento de 
número de mesas e cadeiras para os vendedores ambulantes. Apresentação: 
22 de Junho de 2021. Autor: Ney Vaz Pinto Lyra. Co-Autores: Antônio Carlos 
Ticianelli, Eduardo Pereira de Abreu, Elisângela da Silva Pedroso, Gilmar Barbosa 
dos Santos, Macário Antunes Quirino, Matheus Del Corso Rodrigues, Renata da 
Silva Barreiro e Taciano Goulart Cerqueira Leite. C) Ordem do dia: 1) Pedido de 
Tramitação em Regime de Urgência Especial, solicitado para o Projeto de Lei 
028/2021, que: “DISPÕE SOBRE REALOCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA COM A 
UTILIZAÇÃO DO INSTITUTO CONSTITUCIONAL DO REMANEJAMENTO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE”, de autoria do 
Sr. Prefeito, discutido e aprovado o pedido de Tramitação em Regime de Urgência 
Especial, sendo o referido projeto discutido e aprovado pelo Plenário em 1ª 
Discussão. 2) Projeto de Lei 002/2021, que: “ALTERA A EMENTA E O ART. 1 DA 
LEI MUNICIPAL N. 1.383, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019, QUE TRATA SOBRE 
DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO VISTA LINDA”, de 
autoria do Sr. Prefeito, sendo o referido projeto discutido e aprovado pelo Plenário 
em 2ª Discussão e Redação final. 3) Projeto de Lei 008/2021, que: “INSTITUI A 
CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DO AUTISTA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
BERTIOGA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria do Vereador Matheus 
Del Corso Rodrigues, sendo o referido projeto discutido e aprovado pelo Plenário 
em 2ª Discussão e Redação final. 4) Projeto de Lei 009/2021, que: “DETERMINA 
A INSTALAÇÃO DE DISPENSER COM ÁLCOOL GEL NOS ÔNIBUS QUE FAZEM 
O TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL DE PASSAGEIROS EM BERTIOGA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria do Vereador Matheus Del Corso 
Rodrigues, sendo o referido projeto discutido e aprovado pelo Plenário em 2ª 
Discussão e Redação final. 5) Projeto de Lei 017/2021, que: “INSTITUI A 
POLÍTICA DE APOIO A AGRICULTURA URBANA E PERIURBANA DO 
MUNICÍPIO DE BERTIOGA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria do 
Vereador Antônio Carlos Ticianelli, sendo o referido projeto discutido e aprovado 
pelo Plenário em 2ª Discussão e Redação final. 6) Projeto de Lei 018/2021, que: 
“DENOMINA COMO RUA JOÃO ALBINO MOREIRA A ANTIGA RUA SEIS, NO 
BAIRRO MAITINGA”, de autoria do Vereador Ney Vaz Pinto Lyra, sendo o referido 
projeto discutido e aprovado pelo Plenário em 2ª Discussão e Redação final. 7) 
Projeto de Lei 019/2021, que: “INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
BERTIOGA O DIA DO VENDEDOR AMBULANTE”, de autoria do Vereador Ney 
Vaz Pinto Lyra, sendo o referido projeto discutido e aprovado pelo Plenário em 
2ª Discussão e Redação final. 8) Projeto de Lei 021/2021, que: “DISPÕE SOBRE 
A PROIBIÇÃO DA PRÁTICA DE MAUS-TRATOS E CRUELDADE CONTRA 
ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE BERTIOGA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de 
autoria do Vereador Taciano Goulart Cerqueira Leite, sendo o referido projeto 
discutido e aprovado pelo Plenário em 2ª Discussão e Redação final. 9) Projeto 
de Lei 022/2021, que: “DÁ NOVA REDAÇÃO À EMENTA E AO ARTIGO 1º, DA 
LEI MUNICIPAL N. 1.307, DE 28 DE JUNHO DE 2018, QUE TRATA SOBRE A 
DENOMINAÇÃO DA PRAÇA ANTONIO LEITE DE SOUZA, NOS TERMOS QUE 
ESPECIFICA”, de autoria do Sr. Prefeito, sendo o referido projeto discutido e 
aprovado pelo Plenário em 2ª Discussão e Redação final. 10) Projeto de Lei 
023/2021, que: “CONCEDE MEDIANTE PRÉVIA LICITAÇÃO O DIREITO REAL 
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CAMPB

CASA DOS CONSELHOS

DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA”, de autoria 
do Sr. Prefeito, sendo o referido projeto discutido e aprovado pelo Plenário em 
2ª Discussão e Redação final. 11) Projeto de Lei 027/2021, que: “ALTERA A LEI 
MUNICIPAL N. 1.216, DE 25 DE MAIO DE 2016, QUE DISPÕE SOBRE A 
JORNADA DE TRABALHO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, NOS 
TERMOS QUE ESPECIFICA”, de autoria do Sr. Prefeito, sendo o referido projeto 
discutido e aprovado pelo Plenário em 2ª Discussão e Redação final. Encerrada 
a Ordem do Dia, e nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou 
encerrada a 7ª Sessão Ordinária.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA

ANTÔNIO CARLOS TICIANELLI
PRESIDENTE

ELISÂNGELA DA SILVA PEDROSO                TACIANO GOULART CERQUEIRA LEITE
1º SECRETÁRIO                                                                      2º SECRETÁRIO

“EXTRATO DA ATA DA 13ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA”

Aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, às 18:00 
horas, nas dependências do Poder Legislativo Bertioguense, localizado à Rua 
Reverendo Augusto Paes D’Avila, nº 374, Jardim Rio da Praia, realizou-se a 
13ª Sessão Extraordinária do 1º Ano Legislativo, da 8ª Legislatura da Câmara 
Municipal de Bertioga. Após a abertura regimental reuniram-se os Vereadores da 
Câmara Municipal de Bertioga, iniciando a sessão sob a Presidência do Vereador 
Antônio Carlos Ticianelli. Lavra-se a presente ata nos termos previstos no §1º 
do art. 134 do Regimento Interno. Foram analisados os seguintes fatos: O Sr. 
Presidente justificou a ausência do Vereador Eduardo Pereira de Abreu, a pedido do 
Vereador Matheus Del Corso Rodrigues. 1) Projeto de Lei 028/2021, que: “DISPÕE 
SOBRE REALOCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA COM A UTILIZAÇÃO DO INSTITUTO 
CONSTITUCIONAL DO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
NO ORÇAMENTO VIGENTE”, de autoria do Sr. Prefeito, sendo o referido projeto 
discutido e aprovado pelo Plenário em 2ª Discussão e Redação Final. Nada mais 
havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a 13ª Sessão Extraordinária.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA

ANTÔNIO CARLOS TICIANELLI
PRESIDENTE

ELISÂNGELA DA SILVA PEDROSO                TACIANO GOULART CERQUEIRA LEITE
1º SECRETÁRIO                                                                      2º SECRETÁRIO

ATOS DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 

PROCESSOS DISTRIBUIDOS 2021 – 
PUBLICAÇÕES SESSÃO DO DIA 18.08.2021

Processo nº. 4359/2012 – Recorrente: MARCOS AURELIO SERRANO 
DE FREITAS – Recorrido: A Seção de Fiscalização Tributária – DECISÃO: 
INDEFERIDO por 5 votos a zero.

ATOS DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 

PROCESSOS DISTRIBUIDOS 2021 – 
PUBLICAÇÕES SESSÃO DO DIA 18.08.2021

Processo nº. 4359/2012 – Recorrente: MARCOS AURELIO SERRANO 
DE FREITAS – Recorrido: A Seção de Fiscalização Tributária – DECISÃO: 
INDEFERIDO por 5 votos a zero.

CONVOCAÇÃO
 
O Pres idente da Junta de Recursos F isca is ,  no uso de suas 
atribuições, CONVOCA para a reunião Ordinária a ser realizada no dia 01 de 
Setembro próximo, às 14 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, localizada 
na Rua Luiz de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú, todos os membros que compõem 
a Junta de Recursos Fiscais de Bertioga.
 
PAUTA
- Leitura e aprovação da ATA da reunião anterior;
 
- Apresentação de processos;
 
- Assuntos gerais;
 
- Julgamento do processo 5750/2018.
  

Bertioga, 23 de agosto de 2021
  Manasses Lopes de Sousa

Presidente da Junta de Recursos Fiscais de Bertioga

 INSTITUTO CAMPB
PROCESSO SELETIVO Nº 04/2021.

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Instituto CAMPB – CNPJ: 71.551.238/0001-53, com base na Lei nº 
10.097/2000, decreto nº 9.579/2018, bem como Decreto Lei 5.452/1943, torna 
pública a realização de processo seletivo exclusivo para jovens com idades de 
15 a 22 anos, com intuito de formar cadastro reserva com validade de 1 ano, 
com fins exclusivos de garantir o preenchimento futuro de vagas no programa 
de aprendizagem.

A(s) vaga(s) a que se refere o presente Edital será (ão) acessível 
(is) somente aos candidatos que tenham entre 15 e 22 anos, até a data da 
inscrição, residir no Município de Bertioga, ter concluído o ensino médio ou 
estudar no período noturno, meninos maiores de 18 anos devem apresentar 
a respectiva  dispensa do serviço militar, e ainda que não tenham participado 
do projeto anteriormente nesta entidade, para inclusão no Projeto Jovens 
Aprendizes.

1 DAS INSCRIÇÕES

1.1 As inscrições deverão ser efetuadas, das 12h de 26/08/2021 às 12h 
de 06/09/2021, exclusivamente pela internet – site www.institutocampb.org.br

1.2 A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital bem como ao REGIMENTO INTERNO 
da Instituição, e ainda  nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o 
candidato não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

1.3 O candidato deverá preencher completamente o formulário eletrônico 
após ciência do inteiro teor do presente Edital.

1.4 As informações prestadas no formulário eletrônico, sob as penas da 
lei, são de inteira responsabilidade do candidato.

1.5 Ao Instituto CAMPB fica reservado o direito de excluir do PROCESSO 
SELETIVO aquele que, não preencher o formulário de forma completa, correta, 
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ou fornecer dados comprovadamente inverídicos.

1.6 Inscrições limitadas a 150 inscritos.

2 A PROVA

2.1 Devido a pandemia a prova será realizada de forma parcial totalizando 
máximo de 20(vinte) candidatos por vez. Onde será publicado no site desta ins-
tituição o devido CONVOCAÇÃO o qual terão os dias previstos para 09/09/21 
e 10/09/21. 

2.2 O candidato deverá comparecer, convenientemente trajado, portando 
documento original e atualizado com foto.

2.2.1 Trajes proibidos aos candidatos(as): shorts, cropped, mini 
blusa, minissaia, bermuda, regata e boné. É também proibida 
a entrada e permanência sem camisa e sem o uso de máscara.

2.3 O candidato somente poderá realizar a prova na data, horário, sala 
e local informados através do EDITAL DE CONVOCAÇÃO, publicado no site 
desta instituição.

2.4 A prova terá duração máxima de 1:30h (uma hora e trinta minutos). 
Sendo a prova objetiva contendo:  40 questões de múltipla escolha, contendo 
15 (quinze) questões de Português, 10 (dez) questões de Matemática, 10 (dez) 
questões de raciocínio lógico e 05 (cinco) sobre a história do município de Ber-
tioga. As questões exigirão do candidato conhecimentos adquiridos até 8ª série 
(9º ano) do ensino fundamental.

2.5 O candidato só poderá entregar a prova após o tempo mínimo de 
trinta minutos.

2.6 Os documentos e materiais necessários para a realização da prova são:

a) Original de um dos seguintes documentos de identificação atualiza-
do e não vencido: RG (Cédula de identidade, atualizado no mínimo 
a 5 anos),  CNH (Carteira Nacional de Habilitação, não vencida) ou 
CTPS (Carteira de Trabalho, original);

b) Comprovante de Inscrição enviado automaticamente para o 
e-mail cadastrado, contendo todas as informações do formulário 
de inscrição, código de inscrição e código QR;

c) Caneta esferográfica transparente na cor azul ou preta;

d) Lápis preto e borracha.

2.7 Será desclassificado do Processo Seletivo o candidato que:

a) Não atingir 25 (vinte e cinco) acertos dos 40 (quarenta) possíveis;

b) Apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer 

tolerância;

c) Não comparecer para realizar a prova, seja qual for o motivo alegado;

d) Não apresentar comprovante de inscrição enviado automatica-
mente para o e-mail cadastrado, contendo todas as informações 
do formulário de inscrição, código de inscrição e código QR;

e) Não apresentar documento original com foto que bem o identifique: RG 
(atualizado no mínimo a 5 anos), CNH (não vencida) ou Carteira 
de Trabalho;

f) Ausentar-se da sala de prova antes de decorrido o prazo mínimo 
estipulado pelo Instituto CAMPB sem autorização;

g) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qual-
quer outro meio, que não o fornecido pelo Instituto CAMPB no dia 
da prova;

h) Ausentar-se da sala de provas levando folha da prova ou quaisquer 
outros materiais sem autorização;

i) Utilizar-se de meios ilícitos para a execução da prova;

j) Não devolver integralmente o material recebido;

k) For surpreendido durante a realização da prova, em comunicação 
com outro candidato, bem como se utilizando de livro, anotação, 
impressos não permitidos ou máquina calculadora;

l) Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de co-

municação (bip, telefone celular, tablets, relógios digitais, notebook, 

palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos similares), 

bem como protetores auriculares, bonés, gorros e óculos escuros;

m) Tratar incorretamente ou agir com descortesia em relação a qualquer 

pessoa envolvida na aplicação das provas;

n) Não estiver convenientemente trajado;

o) Não compareça na data e horário agendados pelo Instituto CAMPB;

p) Não consiga assumir a vaga ao candidato designada, seja por quaisquer 

motivos;

r)  Não Apresentar documento de identificação, no dia de realização da Prova 
Objetiva,  que comprove a idade entre 18 a 22 anos até a data de inscrição, 

s) Para os Jovens do sexo masculino, maiores de 18 anos, aqueles que não 

apresentarem documento de dispensa do serviço militar, no dia de realização 

da Prova Objetiva.
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2.8 DA CLASSIFICAÇÃO

Será considerado apto  o CANDIDATO que acertar acima de 25 questões ;
 Será Classificado o CANDIDATO que fizer mais pontos dentro do Quadro de 
Vagas, totalizando 70 vagas , conforme o presente Edital.

2.9 DA DIVULGAÇÃO DOS CLASSIFICADOS

a) Será Publicado o EDITAL DE CONVOCAÇÃO com a devida listagem 
dos aprovados e classificados dentro do número de 70 (setenta) vagas 
para cadastro de reserva .

b) A lista dos aprovados para o cadastro reserva será inserida  em nosso site 
(www.institutocampb.org.br) em até 15(quinze) dias após a realização 
da prova (que será feita de acordo com o item 2.1) e ficará disponível 
no mural de avisos na sede do Instituto CAMPB.

2.10 ENTREVISTA OBRIGATÓRIA

2.10.1 Os candidatos obrigatoriamente passarão por entrevista com os profissionais 
do setor de Recursos Humanos, após a realização da prova, com intuito de fazer 
o respectivo recrutamento e seleção. 

2.10.2 A entrevista obrigatória contribuirá para o planejamento de ações do curso 
de formação, não é classificatória caso o candidato seja aprovado na prova.

2.10.3 O candidato aprovado em cadastro reserva terá validade de 1 (um) ano, 
com a possibilidade de prorrogação de igual período. 

3 – DO CRITÉRIO PARA CONTRATAÇÃO DE JOVEM APRENDIZ 

3.1 Os aprovados no processo seletivo serão convocados de 
acordo com os critérios enumerados abaixo e não por ordem 
de classificação na prova.

a) Será avaliado o perfil do candidato e se o mesmo se adequa 
as necessidades da empresa parceira.

b) Proximidade da moradia com o local da aprendizagem prática.

c) Será levado em consideração o horário de escola (caso o 
candidato ainda estude) que seja compatível com o horário 
de aprendizagem prática.

4- DO  CURSO

5.1 O aprendiz desenvolverá as atividades teóricas no Instituto CAMPB e as 
práticas nas empresas parceiras/contratantes, com carga horária a ser definida 
pelo Catálogo Nacional de Aprendizagem Profissional e em acordo entre as partes 
envolvidas, sendo que a duração do contrato também é definida pelo Catálogo 
Nacional de Aprendizagem Profissional – CONAP, operacionalizado e sistematizado 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego e varia de acordo com o arco ocupacional.

REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.

Plinio de Lima Aguiar
Diretor Presidente

AETUB

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com Sede 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1054, Loja 04, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, 
cel.: (13) 99723-1486, neste ato representado por sua Presidente, TATIANA 
BRITO OZEA, publica: 

CLASSIFICAÇÃO GERAL DA QUINTA LISTA DE ESPERA DO 2°SEM/2021

GUARUJÁ

POSIÇÃO NOME FACULDADE

1 DAYSE DAYANE GOMES GALDINO UNAERP

MOGI DAS CRUZES

POSIÇÃO  NOME FACULDADE

1 NATALY FERREIRA DE ALENCAR UBC

2 EMMESON RIBEIRO DO NASCIMENTO UBC

ATENÇÃO PARA A QUINTA CHAMADA DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 
NO 2° SEMESTRE DE 2021.

GUARUJÁ

POSIÇÃO NOME FACULDADE

1 DAYSE DAYANE GOMES GALDINO UNAERP

MOGI DAS CRUZES

POSIÇÃO  NOME FACULDADE

1 NATALY FERREIRA DE ALENCAR UBC

2 EMMESON RIBEIRO DO NASCIMENTO UBC

ATENÇÃO CONVOCADOS

O prazo para os candidatos CONVOCADOS comparecerem à Sede da AETUB, 
localizada na Rua Luiz Pereira de Campos, 1054, loja 04, Vila Itapanhau, Bertioga-
SP, tel.: (13) 99723-1486 é de 28/08/2021 a 01/09/2021. OS CANDIDATOS 
QUE NÃO COMPARECEM NESTAS DATAS SERÃO AUTOMATICAMENTE 
EXCLUIDOS DA LISTA.

OS CONVOCADOS DEVERÃO COMPARECER A SEDE PARA A CONFIRMAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS ABAIXO, PARA QUE SEJA EMITIDO O BOLETO DA 

TAXA ASSOCIATIVA 2ºSEM/2021 NO VALOR DE R$ 350,00 (TREZENTOS E 

CINQUENTA REAIS).

APÓS A COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO BOLETO, O CANDIDATO 
PODERÁ REALIZAR O CADASTRO DE SÓCIO ATIVO.

APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS ORIGINAIS: 
- RG. 

- CPF. 

- Comprovante de residência no nome do candidato ou responsável e o cep 

atualizado.

Horário de atendimento: 

Segunda à Sexta: 8h30 à 11h:30 e das 13h30 até 16h30. 

Sábado: 8h30 às 11h30.

TATIANA BRITO OZEA
PRESIDENTE – AETUB

http://www.institutocampb.org
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO
HOMOLOGAÇÃO DA MUDANÇA DE ENDEREÇO 

DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MIRIAM DE ASSIS.

O Secretário Municipal de Educação de Bertioga, à vista do disposto na Certidão 
de Emplacamento Oficial, emitida pela Secretaria de Planejamento Urbano sob 
o nº 225, comunica a mudança de endereço da Escola Municipal Professora 
Míriam de Assis, mantida pela Prefeitura do Município de Bertioga, CNPJ nº 68.020.916/0001-
47, da Rua Aprovada, nº 522, Jardim São Lourenço, em Bertioga, para a Avenida de São Lourenço, 
nº 2.150, Riviera, na mesma cidade. A escola continuará jurisdicionada pela Prefeitura do Município 
de Bertioga.
 

Bertioga, 23 de junho de 2021.

Rubens Antonio Mandetta de Souza
Secretário de Educação

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 

06 A 12 DE AGOSTO DE 2021

*** DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
 AMBIENTAL - Tel. 13 3319-8034 ***

MANTENHA SEU ENDEREÇO DE EMAIL ATUALIZADO NO PROCESSO. 
CASO NÃO TENHA INFORMADO NENHUM, ENTRE EM CONTATO COM A 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E INFORME.

AS INFORMAÇÕES COMPLETAS REFERENTES AOS PROCESSOS PODEM SER 
ACOMPANHADAS PELO SITE DA PREFEITURA, http://www.bertioga.sp.gov.br, no link “Serviços 
para o cidadão”, em “Consulta de processos”. Tenha em mãos o número do processo (se for o 
caso, do processo cabeça) e do CAI (código de acesso à internet). 

O não atendimento do solicitado no prazo estipulado poderá acarretar 
ARQUIVAMENTO do processo ou, se for o caso, aplicação de sanções 
administrativas e/ou judiciais. 

EMITIDA GUIA para recolhimento de Taxas Ambientais e/ou Multa Ambiental: 

PA 386-21-BER-SMA – ALEANDRES TEODORO MIRANDA;

PA 388-21-BER-SMA – MACR SAO LOURENCO 1 SPE LTDA;

PA 389-21-BER-SMA – MINORU ONO;

PA 390-21-BER-SMA – ADELSON MOREIRA COSTA;

PA 393-21-BER-SMA – WILSON LEAL DA SILVA;

PA 394-21-BER-SMA – RENATO ROSSI JUNIOR;

PA 395-21-BER-SMA – RICARDO SICHI;

PA 399-21-BER-SMA – MAURICIO CRISTIOGLU;

PA 402-21-BER-SMA – EVILASIO PEDRO DOS SANTOS;

PA 403-21-BER-SMA – ADILSON MANARIN;

PA 405-21-BER-SMA – CONDOMINIO EDIFICIO SAINT MICHEL;

PA 407-21-BER-SMA – VLADIMIR VICCO JUNIOR;

PA 408-21-BER-SMA – ANTONIO CARLOS KOCH;

PA 409-21-BER-SMA – GALES ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA;

PA 410-21-BER-SMA – JOSÉ CARLOS FALCHETTI;

PA 411-21-BER-SMA – CLAUDIO MONTEIRO DA CRUZ;

PA 413-21-BER-SMA – PAULO AFONSO ARAUJO SOBRINHO;

COMUNIQUE-SE – PRAZO 30 dias: a documentação solicitada pode ser encaminhada 
em cópia digital, IDENTIFICADA COM O NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, em 
formato PDF, por meio eletrônico para agendadeatendimentotecnico@gmail.
com – Processos:

1. Apresentar documentos solicitados para continuidade do processo. 

PA 03724/19 (cab. 09314/99) – SEVERINO FRANCISCO DA COSTA;

PA 05187/20 (cab. 08353/17) – KELLY CRISTINA ELIAS DE SOUZA;

PA 06772/15 (cab. 06170/19) – LUCIVONE DIAS DE OLIVEIRA;

PA 09606/19 – FERNANDA MARMÉ RODRIGUES;

PA 05672/21 – SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC BERTIOGA;

PA 02276/21 – LETICIA MACIEL MENDES;

PA 02610/17 (cab. 02608/17) – GILBERTO DONIZETI CRUZ;

PA 01279/21 – LUIS EDUARDO NEVES;

PA 03132/21 – SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC BERTIOGA;

PA 11230/15 (cab. 10819/12) – LUCIANO JESUS AMARAL;

PA 01085/08 – JOAQUIM QUEDAS RAPOSO;

2. Apresentar Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil com 
a devida anotação de responsabilidade técnica ART/RRT (Lei Municipal 
1.292/18). 

PA 02061/20 – VF3 INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA;

PA 04034/09 (cab. 02384/21) – JOSÉ FERREIRA LOBO (plano completo);

3. Solucionar pendências no Plano de Gerenciamento de Resíduos da Cons-
trução Civil apresentado (Lei Municipal 1.292/18).

PA 10686/20 (cab. 50946/84) – ITAÚ UNIBANCO S/A;

PA 02726/20 – MARCOS GOMES RODRIGUES;

PA 06668/18 – VANDERLEI DA SILVA FERREIRA;

PA 09541/20 – SILVIO CÁSSIO BISPO DOS SANTOS;

PA 02227/21 – CASAFORTE PARTICIPAÇÕES LTDA;

PA 09336/20 – MOACIR BERTOLDO JUNIOR;

PA 00497/21 (cab. 10607/20) – CLODOALDO BARRENCE DA SILVA;

PA 09842/20 (cab. 50805/87) – CONCEPÇÃO SERVIÇOS ADM. LTDA;

4. Apresentar Relatório Simplificado de Plantio conforme firmado em TCA anexo 
ao Processo, sob pena de aplicação de sanções cabíveis.

PA 05261/20 – MARIA APARECIDA DO PRADO COSTA;

5. Processo com providência para ciência e / ou esclarecimentos. 

PA 02329/16 – DIRCE GOMES GONÇALVES;

PA 07191/17 – JOSÉ BARBOSA DA SILVA – MEI;

PA 05799/19 – ORGUI & CINB INVESTIMENTOS LTDA;

Eng.º FERNANDO ALMEIDA POYATOS
Secretário de Meio Ambiente

*** FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - Tel. 13 3319-8042 ***

Em atendimento ao Processo PMB n.º 3760/21, bem como Ofício RSSG.3 
n.º 046/21 (SABESP), que informa a disponibilização técnica para conexão 
de imóveis junto à rede coletora de esgotos nos Bairros Jardim Rio da 

mailto:agendadeatendimentotecnico@gmail.com
mailto:agendadeatendimentotecnico@gmail.com
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ATOS DO SECRETARIO DE PLANEJAMENTO URBANO
EXPEDIENTE PUBLICADO EM 

20/08/2021 À 26/08/2021

ARQUIVE-SE. Processos: 4215/98 MIRIAM OLIVEIRA SOUZA; 7777/2020 
CAB.1743/18 SOBLOCO CONSTRUTORA S/A.

DÊ-SE BAIXA NA LICENÇA, QUITADO O ISS EM 30 DIAS. Processos: 6835/17 
CAB. 6069/95 MAURO LUCIO BARROS.

SIM COMO REQUER, CONFORME SOLICITADO EM PETIÇÃO, PRORROGUE-
SE POR 30 DIAS O PRAZO PARA CUMPRIR INTIMAÇÃO, APENAS PARA 
REGULARIZAR A DOCUMENTAÇÃO. Processos 7242/2020  RODRIGO 
DA SILVA; 2940/21 CAB.53463/91 CARLOS EMILIO CASARIM; 6423/21 
JOÃO ANTONIO BATALHA; 720/14 ROSEMARY FATIMA DE PAIVA; 594/21 
CAB.8680/11 ITALO CILENTO FILHO. 

DEFERIDO O SOLICITADO EM PETIÇÃO. Processo: 9000/16 SAVIO HENRIQUE 
FERREIRA   ALENCAR..

DEFERIDO O SOLICITADO EM PETIÇÃO CONCEDENDO PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO POR 30 DIAS. Processo: 5798/21 CAB.4267/12 ELIO MILITAO 
VENANCIO.

INDEFERIDO O SOLICITADO EM PETIÇÃO POR FALTA DE AMPARO LEGAL. 
Processos: 3409/21 CAB. 52692/88 FABIANO HENRIQUE MARTINS NEAIME.

EXPEÇA-SE A LICENÇA DE OCUPAÇÃO, ISENTO DE EMOLUMENTOS E ISS 
POR TRATAR DE PRÓPRIO MUNICIPAL. Processo: 4209/21 DIRETORIA DE 
HABITAÇÃO – PMB.

EXPEÇA-SE A LICENÇA DE OCUPAÇÃO, QUITADO OS EMOLUMENTOS E 
ISS EM 30 DIAS. Processos: 8603/17 CAB. 52254/90 SERVIÇO SOCIAL DO 
COMERCIO;

EXPEÇA-SE A 2ª VIA DE CARTA DE HABITAÇÃO e/ou LICENÇA DE 
OCUPAÇÃO, QUITADO OS EMOLUMENTOS EM 30 DIAS. Processos: 5533/13 
CAB. 4518/06 FABIO YOSHIMITSU MORI; 4070/02 CAB.10925/96 VALDEMIR 
CAMILO SUMENSARI; 8512/15 CAB.7052/01 ANNALI ZAVATTA DUARTE 
BITTENCOURT; 

EXPEÇA-SE A CARTA DE HABITAÇÃO, QUITADO OS EMOLUMENTOS E ISS 
EM 30 DIAS. Processos: 3918/17 CAB. 50553/90 CLAUDIA MARIA MELO DE 
CICCO; 5580/2020 CAB. 51329/85 CONDOMINIO EDIFICIO MONTEGO BAY; 
2864/11 NDL CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA;
 3561/19 JESUS PEDRO MARTINS; 

COMPAREÇA O REQUERENTE PARA CIÊNCIA EM 30 DIAS. Processos: 
6434/17 CAB.13781/96 PEDRO CORTOPASSI;

OBRAS IRREGULARES EMBARGADAS/ OU INTERDITADAS:

DIAE 30428, SÉRGIO PAIXÃO DOS SANTOS, Local da Ocorrência: RUA 
NICOLAU MIGUEL OBEIDI – QD. R1-LT. 28 – JD. VISTA LINDA. 
DIAE 30429, DAIANE DE MELÇO PEDROSA, Local da Ocorrência: ESTRADA 
10, n º 1143 – QD. M LT. 25 - CHÁCARAS VISTA LINDA. 

DIAE 30433, THIAGO LOURENÇO SILVA, Local da Ocorrência: RUA ORESTE 
COLOMBARI, nº 322 -QD. Q2 – LT. 32 – JD. VISTA LINDA.

RENATO LOSADA MARTINS
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO URBANO

Praia e Jardim das Canções, FICAM NOTIFICADOS os proprietários abaixo 
relacionados para, no prazo de 30 (trinta) dias, providenciarem a devida 
conexão de seus imóveis conforme constam em cadastro da Prefeitura 
de Bertioga. Após a realização da conexão junto a rede coletora, os 
proprietários deverão apresentar o respectivo comprovante na Seção 
de Fiscalização da Secretaria de Meio Ambiente. Foram LAVRADOS os 
Documentos de Intimação e Autuação – DIAs:

DIA n.º 7134/21: CONDOMÍNIO VILA DA PRAIA;

LAVRADO Documento de Intimação e Autuação:

PA 04698/17 – DIA n.º 7193/21; 
Intimado / Autuado: FRANCISCO BUCI;
Local da ocorrência: Rua VJ, 91, quadra V, Costa do Sol – Bertioga/SP;
PRAZO: 30 (trinta) dias.

PA 1480/21 – DIA n.º 7603/21; 
Intimado / Autuado: SIEGLINDE MARIA IRMA STROBELE;
Local da ocorrência: Av. Francisco Soto Barreiro, casa 1, quadra 21, lote 1, Maitinga 
– Bertioga/SP;
PRAZO: 7 (sete) dias.

PA 2563/19 – DIA n.º 7210/21; 
Intimado / Autuado: TIBURCIA MARIA DE JESUS;
Local da ocorrência: Rodovia BR 101, casa 30, Canto do Itaguá – Bertioga/SP;
PRAZO: 30 (trinta) dias.

Eng.º FERNANDO ALMEIDA POYATOS
Secretário de Meio Ambiente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONDEMA

O Presidente do Conselho Comunitário de Defesa do Meio 
Ambiente – CONDEMA convoca todos os Conselheiros para reunião 
ordinária e convida interessados a participarem. 

Considerando as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do novo coronavírus, por medida de prevenção, controle e contenção 
de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a 
disseminação da doença, a reunião será virtual. Interessados em 
receber o link devem cadastrar-se na Secretaria de Meio pelo 
telefone 3319-8034.

Data: 31/08/21 (TERÇA-FEIRA) - Horário: 10h00

PAUTA:

1. Plano de Gestão PMVA; 

2. Gestão da frota municipal;

3. CBH-BS;

4. Assuntos gerais;

5. FUNESPA.

Eng.º FERNANDO ALMEIDA POYATOS
Presidente do CONDEMA

Secretário de Meio Ambiente
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SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA DE TURISMO

*CONVOCAÇÃO Nº 01/2021 – Diretoria de Turismo*

*CONVOCAÇÃO para Emissão de Carteira de Identificação para 
Monitores Ambiental Local / Condutores de Turismo Local.*

A Diretoria de Turismo, no uso de suas atribuições legais, confor-
me Portaria nº 24.327/2017, torna público, a presente CONVOCAÇÃO 
nº 01/2021 para todos os profissionais de Monitoria Ambiental Local / 
Condução de Turismo Local, concluintes e com certificados dos cursos 
realizados no ano de 2021 ofertado pelo SENAC/FF, visando a *Emissão 
de Carteira de Identificação para Monitores Ambiental Local / Condu-
tores de Turismo Local*, nos termos da atual Lei Municipal nº 327, de 
25/02/1999, que dispõe sobre a atividade de Ecoturismo nas áreas de 
proteção ambiental do Município de Bertioga, que estabelece em seu 
Art. 2º a necessidade do cadastramento junto à Secretaria de Turismo, 
Esporte e Cultura de Bertioga dos monitores ambientais para atuarem 
em atividades de ecoturismo nas áreas públicas no território municipal 
de Bertioga, Unidades de Conservação e em áreas privadas.

O Cadastro do profissional para a Emissão da Carteira de Identi-
ficação será realizado a partir das 08h00 do dia 30 de agosto de 2021 
e término às 23h59min do dia 17 de setembro de 2021exclusivamente 
pelo link: https://forms.gle/EZBWk2V2M1vrehQH7

De acordo com as Portarias ST nº 02, de 27/02/2020 publicada 
no BOM nº 932, deverá ser entregue a documentação comprobatória 
para cadastro e consequente deferimento do cadastro, bem como o 
pagamento da taxa de emissão da Carteira de Identificação no valor 
de R$30,00 (trinta reais) custeados pelo profissional conforme art. 10º 
desta portaria.

*Documentação necessária conforme art. 7º da Portaria ST 
02/2020:*

I – Original e cópia do certificado do curso de capacitação com 
conclusão oferecida pela Prefeitura de Bertioga, ou SESC, ou SENAC ou 
Fundação Florestal (PERB/PESM) - (caso tenha a carteira de identifica-
ção antiga também poderá ser usada para comprovar o curso);

II - Original e cópia do documento de identidade e CPF;

III – Original e cópia do comprovante de residência, em nome do 
condutor / monitor dos últimos 06 (seis) meses, ou declaração com 
firma reconhecida em cartório do proprietário ou contrato de aluguel;

IV – Original e cópia do título de eleitor;

V - Original e cópia de apólice de seguro de vida para acidentes 
pessoais e atividades de aventura;

VI - Original e cópia de atestado médico que apresente laudo apro-
vando o desenvolvimento de atividades físicas e esportivas;

VII - Original e cópia da inscrição junto a uma das instituições au-
torizadas pela Fundação Florestal representante legal dos Parques Esta-
duais Serra do Mar e Restinga de Bertioga, e APA Marinha Litoral Cen-
tro, para desenvolver trabalhos de turismo e ambiental, se for o caso de 
desenvolver atividades nas áreas dos parques estaduais;

VIII - Original e cópia do histórico escolar e diploma do curso de 
nível técnico/médio, titulação de nível superior e / ou pós-graduação 
em área correlata com Turismo ou Meio Ambiente, caso possua; 

IX - Caso possua certificados de especialidades conforme normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, pertinentes ao 

turismo ou meio ambiente, este deverá apresentar original e cópia 
do certificado para avaliação das competências e habilidades junto ao 
Conselho Municipal de Turismo (CONTUR);

X - Original e cópia de outros certificados relacionados com a ati-
vidade de Condutor de Turismo, Monitor Ambiental e outras áreas de 
atuação;

XI – Preencher a Ficha Cadastral junto à Secretaria de Turismo, 
Esporte e Cultura, conforme Anexo I disponibilizado no site institucional 
da prefeitura (http://www.bertioga.sp.gov.br/cadastro-empresa-se-
tor-turistico/ em Guias Turismo e Monitores Locais).

A entrega da documentação física será a partir do dia 20 de se-
tembro de 2021 até 30 de setembro de 2021, no horário das 08h até 
12h, *mediante agendamento pelo Telefone (13) 3319-9062*, na Di-
retoria de Turismo, localizada na Av. Tomé de Souza nº 130 - Centro de 
Bertioga, exceto sábados, domingos, recessos e feriados.

Bertioga – SP, 27 de agosto de 2021.

Aluízio Durço Bernardino
Mestre em Turismo e Meio Ambiente

Assessor para Ecoturismo
Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura.

COMUNICADO AOS AMBULANTES
2ª CHAMDA RETIRADA DAS CARTEIRINHAS 2021

Considerando que o atendimento não foi normalizado devido ao vírus 
COVID 19,COMUNICAMOS AOS COMERCIANTES AMBULANTES 
que não compareceram para retirada da  Carteirinha 2021 em dia e 
horário agendado anteriormente que o porte da carteirinha de ambulante 
é obrigatório. Sendo assim, estamos reagendando os permissionários 
abaixo para a devida retirada do documento. 
O permissionário deverá obrigatoriamente apresentar: 

a. RG ou CNH

b. Comprovante de residência

c. Atestado médico

d. Título de eleitor

e. Certidão de quitação do cartório eleitoral

f. Carteirinha de Ambulante 2020

AGENDAMENTO p/ dia 30/08/21 

Licença Permissionário 

1-225 Secundino Q. Martins

1-335 Ivone Pires de Almeida Paris

1-783 Rogeria Cardoso dos Santos

ISRAEL SALCCI
Diretor de Abastecimento e Comércio

Registro 296

https://forms.gle/EZBWk2V2M1vrehQH7
http://www.bertioga.sp.gov.br/cadastro-empresa-setor-turistico/
http://www.bertioga.sp.gov.br/cadastro-empresa-setor-turistico/
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COMUNICADO AOS AMBULANTES

3ª CHAMDA RETIRADA DAS CARTEIRINHAS 2021

Considerando que o atendimento não foi normalizado devido ao vírus COVID 
19,COMUNICAMOS AOS COMERCIANTES AMBULANTES que não 
compareceram para retirada da  Carteirinha 2021 em dia e horário agendado 
anteriormente que o porte da carteirinha de ambulante é obrigatório. Sendo 
assim, estamos reagendando os permissionários abaixo para a devida retirada 
do documento. 
O permissionário deverá obrigatoriamente apresentar: 

a. RG ou CNH

b. Comprovante de residência

c. Atestado médico

d. Título de eleitor

e. Certidão de quitação do cartório eleitoral

f. Carteirinha de Ambulante 2020

AGENDAMENTO p/ dia 30/08/21 

Licença Permissionário 

0-152 Fabio Pereira da Silva

2-009 Dulcineia Vieira da Silva

2-139 Dolores Baraçal Alvarez

4-026 Juliana Martins 

7-019 Ariovaldo Rodrigues 

ISRAEL SALCCI
Diretor de Abastecimento e Comércio

Registro 296

COMUNICADO AOS AMBULANTES
RETIRADA DAS CARTEIRINHAS 2021

Considerando que o atendimento não foi normalizado devido ao vírus COVID 
19,COMUNICAMOS AOS COMERCIANTES AMBULANTES que as  
Carteirinhas 2021 estarão sendo entregues em nosso Balcão de Atendimento 
mediante este  agendamento. O permissionário deverá obrigatoriamente 
apresentar: 

a. RG ou CNH

b. Comprovante de residência

c. Atestado médico

d. Título de eleitor

e. Certidão de quitação do cartório eleitoral

f. Carteirinha de Ambulante 2020

AGENDAMENTO p/ dia 31/08/21 

Licença Permissionário 
0-060 Marcos M A Correia

1-040 Israel João dos Santos 

1-101 José Maria Patricio

1-112 Bruna Liberato de Jesus 

1-269 Maria Margarida da Silva

1-323 Jucileide Henrique da Silva

1-488 Maria Bernadete da Silva

1-489 Germana P. da Silva Oliveira 

1-911 Rubens Pereira da Silva

1-996 Lucas Souza Santos

2-090 Rafael A. Frias Carvalho

2-141 Celita Pacheco Lima 

4-018 Claudemir da Silva

4-027 Raquel B. de Paula 

4-043 Lauriana Maria dos Santos 

7-016 Lindiomar A. da Rocha 

7-081 Eulalia B. de Souza 

ISRAEL SALCCI
Diretor de Abastecimento e Comércio

Registro 296

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
ATOS CONCESSÓRIOS

A DIRETORIA de Recursos Humanos torna pública a concessão dos benefício do 
ultimo enquadramento, dos servidores efetivos desta Municipalidade, conforme segue:

ANUÊNIO CONCEDIDO EM  JUNHO 2019

Matrícula con Nome funcionário Concessão Beneficio Concessão

630 1 ROSELI DOS SANTOS FERREIRA 24 ANUENIO

577 1 IVANIL XAVIER CORREA 25 ANUENIO

Bertioga, 23 de  Agosto  de  2021.

Fabio B.G Leite
DIRETOR  DE RECURSOS HUMANOS

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
ATOS CONCESSÓRIOS

A Diretoria  de Recursos Humanos torna pública a concessão do benefício do último 
enquadramento, da servidora efetiva desta Municipalidade, conforme segue:

PROMOÇÕES CONCEDIDAS  
Matrícula Con Nome_Funcionário Origem Destino Benefício Concedida em:

2243 4 Maria Onila da Silva Santos 5EIV 5EV Promoção 
Vertical Setembro 2020

Bertioga, 24 de  Agosto  de  2021.

Fabio B.G Leite
DIRETOR  DE RECURSOS HUMANOS

Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Recursos Humanos

Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho

 Convocação n° 16/2021 

Vimos por meio deste CONVOCAR os servidores abaixo relacionados 
a comparecerem à Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do 



44 BERTIOGA, 27 DE AGOSTO DE 2021 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 1011

Trabalho, situada na Rua Luiz Pereira de Campos, nº 408, Centro, para 
avaliação pelo Médico do Trabalho no dia 03/09/2021.

FUNCIONÁRIO REGISTRO HORÁRIO
Claudio Honorato da Cruz 0058 13:00
Djanira Santos Esteves 0193 13:15
Roberto Almeida de Oliveira 0533 13:30
Débora Coutinho Faria 1448 13:45
Vilma de Paula Modesto 1901 14:00
Helena de Lima Barcelos 1903 14:15
Helen Pereira Quintela 1944 14:30
Cleide Germano Salvador 2716 14:45
Edvaldo Severino de Melo 2726 15:00
Ana Marcela de Souza 4485 15:15
Lilian Alonso Krinas 4645 15:30
Renata Pontes Correa 4648 15:45

O não atendimento injustificado a esta convocação implicará na 
aplicação do disposto no artigo 109-c, § 2º, da Lei Municipal nº 129/95.
Quando se tratar de concessão de licença para tratamento de saúde, 
o não comparecimento do servidor à inspeção da perícia médica no 
Serviço de Saúde Ocupacional na data marcada, sem motivo justificado, 
acarretará a perda da remuneração correspondente ao período 
requerido, a critério da perícia, se não for possível a convalidação do 
laudo ou do atestado médico em razão das condições apresentadas 
pelo paciente. (Artigo168, § 6º, da Lei Municipal nº 129/95).

Bertioga, 27 de agosto de 2021.

Fabio B. Gomes Leite
Diretor de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS MEIO AMBIENTE 

A Prefeitura do Município de Bertioga, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o candidato relacionado abaixo, selecionado 
através de Processo Seletivo para estagiários da SM, realizado pelo 
Processo Administrativo nº 1391/2021-2, à comparecer no dia 30 de 
agosto de 2021, no horário das 9h às 15 h :

NOME COMPLETO

VAGNER QUIRINO DOS SANTOS
 
Os candidatos deverão comparecer à Sala de Atendimento do 
Recursos Humanos munidos dos documentos originais e Xerox 
abaixo relacionados e para assinatura dos documentos pertinentes 
as admissões. Os candidatos que não comparecerem no prazo acima 
designado perderá a respectiva vaga, convocando-se o subsequente da 
ordem de classificação, quando houver.

	 CÉDULA DE IDENTIDADE

	 C.P.F.
	 TÍTULO DE ELEITOR 
	 CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL
	 CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE)
	 CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIROS) OU CASAMENTO
	 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (ÁGUA, LUZ, 

TELEFONE FIXO)

	 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA)
	 CARTEIRA DA OAB (estagiários PROC)
	 ATESTADO SAUDE OCUPACIONAL (ASO – conforme memo 

128/20 DRH) (prefeitura)
	 COPIA DA APÓLICE DE SEGUROS CONTRA ACIDENTES PESSOAIS 

(PREFEITURA)
	 CONTA CORRENTE NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (formulário 

PREFEITURA)
	 DECLARAÇÃO DA FACULDADE DE QUE ESTÁ CURSANDO 04° 

OU 05° ANO (CONSTANDO O ANO QUE ESTÁ CURSANDO, 
RESPONSÁVEL DA INSTITUIÇÃO PELA ASSINATURA DO TERMO 
DE ESTÁGIO, DATA PREVISTA PARA O TÉRMINO DO CURSO)

	 CERTIDÃO DOS DISTRIBUIDORES CIVEIS E CRIMINAIS DAS 
JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL DAS COMARCAS E SESSÕES 
JUDICIÁRIAS ONDE O CANDITADO RESIDIU A PARTIR DOS 18 
ANOS DE IDADE

	 MORADOR DE BERTIOGA – ANOTAR O CEP NOVO E O NOVO 
NOME DA RUA, CASO O NOME TAMBÉM TENHA SIDO ALTERADO.

              Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja 
impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer à Diretoria de 
Recursos Humanos para desistência da contratação.
    E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
ignorância, expediu-se a presente convocação. 

FABIO B. GOMES LEITE
Diretor de Recursos Humanos

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE ABASTECIMENTO
Na Publicação no Boletim oficial do Município nº 1010, de 20/08/21

Onde se lê:                                       DIRETORIA DE ABASTECIMENTO
CANCELAMENTO

CONSIDERANDO que toda licença concedida é a título precário e disto todos os 
permissionários são sabedores, já que consta Lei Municipal n. º 135/95 e no Decreto Municipal 
n.º 184/95, podendo ser cancelada a qualquer tempo;

CONSIDERANDO que a inscrição é permanentemente atualizada por iniciativa do 
comerciante ambulante (ítem 1, inciso IV, art. 4º da Lei Municipal n. º 135/95);

CONSIDERANDO que é obrigatório o porte do instrumento de licença (ítem 2, inciso 
IV, art. 4º da Lei municipal n.º 135/95);

CONSIDERANDO que os comerciantes ambulantes devem acatar as orientações, 
instruções e determinações dos Departamentos de Ambulantes e Saúde (inciso III, artigo 19 do 
Decreto Municipal n.º 184/95);

CONSIDERANDO a realização de 03 (três) chamadas através do Boletim oficial do 
Município e que as pessoas abaixo relacionadas não compareceram e também não justificaram 
sua ausência para regularização;

Desta forma os permissionários abaixo citados tiveram suas LICENÇAS 
CANCELADAS, pelo motivo da falta de iniciativa de atualizar sua inscrição demonstrando a falta 
de interesse na continuidade do exercício de comerciante ambulante e pelo descumprimento das 
legislações vigentes citadas acima.  

Licença Permissionário Licença Permissionário 

0-020 Adelaci Mendes V. Santos 1-857 Joseildo da Silva

0-024 Maria Vera L.C. Chiarelli 1-925 Silvestre Euclides Pereira 

0-095 Igor Ferreira de Souza 1-967 Maria de Fatima de A. Xavier

1-044 Maria Ivone dos Santos 4-054 Claudio Germano dos Santos

1-086 Maria José Oliveira dos Santos 5-026 Maria das Graças de Alcantara

1-089 Adriana da Silva 5-070 Alda Rosangela Oliveira dos Santos 

1-129 José Cicero de Oliveira 5-073 Alexandre H. da Silva Silveira 

5-077 Raimundo Antônio de Jesus Souza

1-167 Josefa Pinto da Fonseca 5-086 Renata Pereira de Mariz

1-209 Zilda Pereira de Oliveira 5-093 Johy Faria de Souza Araujo

1-240 Edivaldo Heleno da Silva 5-120 Lindalva Maria da Silva

1-378 Maria da Paz da Silva 7-007 Pedro Henrique F. Luiz

1-490 Hugo dos Santos 7-011 Daniel Borges do Rego

1-562 Jailson Batista de Araújo 7-027 Diomar Borges do Rego 
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1-575 Andrelita dos Santos 7-038 Ana Soares Sales 

1-720 Edilson Heleno da Silva 7-091 Marines Matos da Silva

1-770 Wilson Ferreira de Carvalho 9-110 Jeane de Souza Ferreira 

1-779 Ilda Alves de Oliveira 9-343 Laelson dos Santos

1-835 Maria José da Silva 9-374 Celio Medeiros Silva

CEZAR CAMPOREZI JORGE
Registro 5644

Chefia / Assessoramento 

Leia-se                      DIRETORIA DE ABASTECIMENTO
CANCELAMENTO

CONSIDERANDO que toda licença concedida é a título precário e disto todos os 
permissionários são sabedores, já que consta Lei Municipal n. º 135/95 e no Decreto Municipal 
n.º 184/95, podendo ser cancelada a qualquer tempo;

CONSIDERANDO que a inscrição é permanentemente atualizada por iniciativa do 
comerciante ambulante (ítem 1, inciso IV, art. 4º da Lei Municipal n. º 135/95);

CONSIDERANDO que é obrigatório o porte do instrumento de licença (ítem 2, inciso 
IV, art. 4º da Lei municipal n.º 135/95);

CONSIDERANDO que os comerciantes ambulantes devem acatar as orientações, 
instruções e determinações dos Departamentos de Ambulantes e Saúde (inciso III, artigo 19 do 
Decreto Municipal n.º 184/95);

CONSIDERANDO a realização de 03 (três) chamadas através do Boletim oficial do 
Município e que as pessoas abaixo relacionadas não compareceram e também não justificaram 
sua ausência para regularização;

Desta forma os permissionários abaixo citados tiveram suas LICENÇAS 
CANCELADAS, pelo motivo da falta de iniciativa de atualizar sua inscrição demonstrando a falta 
de interesse na continuidade do exercício de comerciante ambulante e pelo descumprimento das 
legislações vigentes citadas acima.  

Licença Permissionário Licença Permissionário 

0-020 Adelaci Mendes V. Santos 1-857 Joseildo da Silva

0-095 Igor Ferreira de Souza 1-925 Silvestre Euclides Pereira 

1-044 Maria Ivone dos Santos 1-967 Maria de Fatima de A. Xavier

1-086 Maria José Oliveira dos Santos 5-026 Maria das Graças de Alcantara

1-089 Adriana da Silva 5-070 Alda Rosangela Oliveira dos Santos 

1-129 José Cicero de Oliveira 5-073 Alexandre H. da Silva Silveira 

1-162 Maria Eliane da Silva Santos 5-077 Raimundo Antônio de Jesus Souza

1-167 Josefa Pinto da Fonseca 5-086 Renata Pereira de Mariz

1-209 Zilda Pereira de Oliveira 5-093 Johy Faria de Souza Araujo

1-240 Edivaldo Heleno da Silva 5-120 Lindalva Maria da Silva

1-378 Maria da Paz da Silva 7-007 Pedro Henrique F. Luiz

1-490 Hugo dos Santos 7-011 Daniel Borges do Rego

1-562 Jailson Batista de Araújo 7-027 Diomar Borges do Rego 

1-575 Andrelita dos Santos 7-038 Ana Soares Sales 

1-720 Edilson Heleno da Silva 7-091 Marines Matos da Silva

1-770 Wilson Ferreira de Carvalho 9-110 Jeane de Souza Ferreira 

1-779 Ilda Alves de Oliveira 9-343 Laelson dos Santos

1-835 Maria José da Silva 9-374 Celio Medeiros Silva

CEZAR CAMPOREZI JORGE
Registro 5644

Chefia / Assessoramento

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE ABASTECIMENTO
Na Publicação no Boletim oficial do Município nº 1010, de 20/08/21

Onde se lê:                 DIRETORIA DE ABASTECIMENTO
                                                 CANCELAMENTO

CONSIDERANDO que toda licença concedida é a título precário e disto 
todos os permissionários são sabedores, já que consta Lei Municipal n. º 135/95 
e no Decreto Municipal n.º 184/95, podendo ser cancelada a qualquer tempo;

CONSIDERANDO que a inscrição é permanentemente atualizada por 
iniciativa do comerciante ambulante (ítem 1, inciso IV, art. 4º da Lei Municipal 
n. º 135/95);

CONSIDERANDO que é obrigatório o porte do instrumento de licença 

(ítem 2, inciso IV, art. 4º da Lei municipal n.º 135/95);
CONSIDERANDO que é obrigatório o atestado médico emitido por 

Unidade Médica da rede Municipal provando estar apto para exercer sua atividade 
de comerciante ambulante (parágrafo 2º, artigo 9º da Lei Municipal n.º 135/95); e 

CONSIDERANDO que os comerciantes ambulantes devem acatar as 
orientações, instruções e determinações dos Departamentos de Ambulantes e 
Saúde (inciso III, artigo 19 do Decreto Municipal n.º 184/95,

Desta forma os permissionários abaixo citados tiveram suas LICENÇAS 
CANCELADAS, pelo motivo da falta de iniciativa de atualizar sua inscrição 
demonstrando a falta de interesse na continuidade do exercício de comerciante 
ambulante e pelo descumprimento das legislações vigentes citadas acima.

  

Licença Permissionário Licença Permissionário 

28 MARCOS DIAS CIRQUEIRA 105 EVELIZE SANCHES DE PAULA

33 GABRIEL RODRIGUES DOS SANTOS 109 ROSIVAN VIDAL SANTOS

37 ANTONIO CARLOS MACIEL DOS SANTOS 112 VALTER LUIZ PIGNATON

39 FERNANDA OLIVEIRA DE FARIAS  1038
LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS 

RODRIGUES

40 JOSE FERNANDES SEVERO  1040 ISRAEL JOÃO DOS SANTOS

52 SALVIANO CECILIO DOS ANJOS  1069 JOAQUIM HELENO DA SILVA

55 LAIS AMANDA DO AMARAL ARAUJO  1076 ELISABETE DANTAS DA SILVA

57 ERALDO JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS  1098 BRUNO SOUZA ALVES DOS SANTOS

62 CINTHIA DOS SANTOS SENA 1100 MARIA APARECIDA SILVA ZACARIAS

68 SELMA ROCHA PASCHOAL 1112 BRUNA LIBERATO DE JESUS

69 LUCINDA EUGENIA FERREIRA  1133 ALEXSANDRO JOÃO DOS SANTOS

78 JHENYFER OLIVEIRA DE BRITO 1134 JONATHAN CRISTIAN DO N DE MOURA

84 DANIELLE PIMENTEL DOS SANTOS 1139 JOSE HENRIQUE DE SOUZA

85 MARLENE DE SOUZA DA SILVA 1147 JOSE LINEKER DA SILVA RIBEIRO

86 MARIA VILMA DOS SANTOS 1152 CRISTIANE ACÁCIA SCHWENDTNER

90 DANIELA MENESES DE SOUSA 1155 CHRISTIAN BARBOSA DA SILVA

93 SELMA REGINA DOS SANTOS 1174 CRISTIANE DE BARROS SILVA

101 JOSANIA PAULA AZEVEDO FRANCA 1210 CLEONICE DA SILVA LUIZ

1226 ISAAC DA SILVA PEREIRA 1854 MARIA DONIZETTI MOREIRA

1245 LUIS CLAUDIO DE OLIVEIRA 1879 SONIA MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO

1283 EDSON CORDEIRO SILVA 1887 ISABEL DE OLIVEIRA PAZ

1324 JANAINA DE OLIVEIRA PETRES MENDES 1891 ROBSON DA SILVA

1359 ALCIMERE MARIA DE MORAES 1897 VALTER NASCIMENTO SANTOS

1434 RISOMAR VIANA DOS SANTOS 1945 LUIZ FELIPE DOS SANTOS MAGALHÃES

1460 WASHINGTON DA SILVA CORREA 1960 ADRIANA APARECIDA RAMOS

1472 GRACIANO JOÃO DOS SANTOS 1973 MIRACI GONÇALVES BISPO

1495 VANESSA DOS SANTOS 1975 JAQUELINE KELLY MESQUITA BEZERRA

1515 JOSEMEIRE FERREIRA DA SILVA 1983 JOELMA FERREIRA SOLEDADE

1559 LEANDRO TEIXEIRA DO NASCIMENTO 1985 MARCOS DOS SANTOS

1569 CELSON CORDEIRO DOS SANTOS 1990 FLAVIO RODRIGUES PEREIRA
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1585 EDMILSON SALVINO DA SILVA 1998 ELIZABETE GOMES ROCHA

1596 JOSE CARLOS MENDES DAS CHAGAS 2031 CAROLINE LUIZ ESTEVES SANTOS

1627 LAIANE BANDEIRA BOMFIM 2046 PEDRO ROBSON DOS REIS BORGES

1677 CLAUDIO ANTONIO MACHADO 2060 ALFREDO KENJI TSUKAZAN

1703 KELLY CINARA AGUILHER NASCIMENTO 2080 MARINES CARLOS LINS

1719 SANDRA BEZERRA BISPO NASCIMENTO 2087 JOSEFA ALAIDE DA SILVA

1724 THAMIRES MARIANO TEIXEIRA 2089 LOURIMAR COELHO DA SILVA

1725 SIMONE DO CARMO MOTA DOS SANTOS 2098 WANDERLEY LOURENÇO

1739 NAIR RAMOS 2105 LUZENITA CORREIA DE MENEZES

1740 WELLINGTON GOMES SILVA DE ARAUJO 2109 ANDREA BERNARDINO BAUER

1749 ELLVIS CRISTIANO RODRIGUES NORONHA 2115 PATRICIA YUMI LEMES ISHI

1752 VANESSA PIMENTEL 2121 GABRIEL ADEILDO DOS SANTOS

1773 NATHAN ALVES DA SILVA 2132 JOSE ADRIANO COSTA

1789 ADEMIR DOS SANTOS SOUZA 2135 VALERIA LIMA BARBOSA

1791 JOSE JULIO DE OLIVEIRA 2145 LUIZ CARLOS DE MORAES

1795 RODRIGO VIEIRA MADALENA CARRIEL 5013 MARTA MARIA DA SILVA

1796 CLEBSON NASCIMENTO SANTOS 5019 DEBORA FAUSTINO ABDALA

1806 CICERA QUITERIA DA SILVA 5033 NILCELIA BERNARDINO H DE FRANÇA

1809 ROSINEI ALVES DOS SANTOS 5039 MARIA JOSÉ ODILIA DOS SANTOS

1810 SUELI DE FATIMA MESSIAS 5061 SILVANA DA COSTA G  MOMESSO

1847 DENIS BARROCAS RICA 5064 SIMONE RODRIGUES RAMOS

1850 CARLOS JOSE NUNES VIVEIROS 5066 JUDITE ALEXANDRE DA SILVA

5067 ANTONIO COSTA DA SILVA 7071
ROSANA RODRIGUES DOS S  

NASCIMENTO

5083 ROSELAINE DAS GRAÇAS F  SANTOS 7073 WALDENIS SIQUEIRA SANTOS

5088 JOAO VICTOR RODRIGUES PEREIRA 7074 ADALIO GENUINO DE OLIVEIRA

5100 HELLEN SANTOS NOGUEIRA 7083 SONIA ALVES DE OLIVEIRA

5119 JOSE MARIA MARINHO DOS SANTOS 7088 SILVANO MARTINS NETO

5126 MINERVINA MARIA DE BRITO 7089 FLAVIO FERREIRA PEREIRA

5129 MARTA LUCIA LEUZZI RAMOS 7090 ANGELINA ANDRADE BARBOSA

5141 JOSE CARLOS DA SILVA CAMACHO 7095 GLAUZINEI PEREIRA DE ASSIS

5146 WILLIAN FRUTUOSO 7097 VALERIA DE ANDRADE BARBOSA

7012 VANDERLEI ANTONIO CARLOS 9015 WALESON SANTANA SANTOS

7014 MARCELO JOSE DE SIQUEIRA 9049 GLEDSON JESUS DE SANTANA

7018 MARIA DOS SANTOS 9065 VALDECY DE FARIAS MONTEIRO

7031 HENRIQUE PEREIRA ROSA 9230
FRANCISCO VALDENIR P IRA DOS 

SANTOS

7041 MARIA AUXILIADORA OLIVEIRA DE SOUZA 9336 NOZINHO ALVES PEREIRA

7044 JACKELINE KEDJA NASCIMENTO PEREIRA 9387 JOSE REINIEDSON DOS SANTOS

7045 MARIA MADALENA LOPES BORGES 9467 MARCIO ELIZEU BATISTA DE SOUTO

7048 IGOR DE OLIVEIRA RAPATÃO 9477 FERNANDO LUIZ SILVA GUERRA

7051 MARIA APARECIDA CONCEIÇÃO DIAS 9499 LUIZ PAULO VIEIRA

7053 GABRIEL DA MOTA ANDRADE 9537 SAMUEL PRATES DE SOUZA

9575 JOSE NEDSON JESUS DE SANTANA

CEZAR CAMPOREZI JORGE 
Registro 5644

Chefia de Assessoramento

Leia-se:
DIRETORIA DE ABASTECIMENTO

ECANCELAMENTO

CONSIDERANDO que toda licença concedida é a título precário e disto 
todos os permissionários são sabedores, já que consta Lei Municipal n. º 135/95 
e no Decreto Municipal n.º 184/95, podendo ser cancelada a qualquer tempo;

CONSIDERANDO que a inscrição é permanentemente atualizada por 
iniciativa do comerciante ambulante (ítem 1, inciso IV, art. 4º da Lei Municipal 
n. º 135/95);

CONSIDERANDO que é obrigatório o porte do instrumento de licença 
(ítem 2, inciso IV, art. 4º da Lei municipal n.º 135/95);

CONSIDERANDO que é obrigatório o atestado médico emitido por 
Unidade Médica da rede Municipal provando estar apto para exercer sua atividade 
de comerciante ambulante (parágrafo 2º, artigo 9º da Lei Municipal n.º 135/95); e 

CONSIDERANDO que os comerciantes ambulantes devem acatar as 
orientações, instruções e determinações dos Departamentos de Ambulantes e 
Saúde (inciso III, artigo 19 do Decreto Municipal n.º 184/95,

Desta forma os permissionários abaixo citados tiveram suas LICENÇAS 
CANCELADAS, pelo motivo da falta de iniciativa de atualizar sua inscrição 
demonstrando a falta de interesse na continuidade do exercício de comerciante 
ambulante e pelo descumprimento das legislações vigentes citadas acima.  

Licença Permissionário Licença Permissionário 

28 MARCOS DIAS CIRQUEIRA 105 EVELIZE SANCHES DE PAULA

33 GABRIEL RODRIGUES DOS SANTOS 109 ROSIVAN VIDAL SANTOS

37
ANTONIO CARLOS MACIEL DOS 

SANTOS
112 VALTER LUIZ PIGNATON

39 FERNANDA OLIVEIRA DE FARIAS  1038 LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS RODRIGUES

40 JOSE FERNANDES SEVERO  1069 JOAQUIM HELENO DA SILVA

52 SALVIANO CECILIO DOS ANJOS  1076 ELISABETE DANTAS DA SILVA

55 LAIS AMANDA DO AMARAL ARAUJO  1098 BRUNO SOUZA ALVES DOS SANTOS

57
ERALDO JOSÉ RODRIGUES DOS 

SANTOS  
1100 MARIA APARECIDA SILVA ZACARIAS

62 CINTHIA DOS SANTOS SENA 1133 ALEXSANDRO JOÃO DOS SANTOS

68 SELMA ROCHA PASCHOAL 1134 JONATHAN CRISTIAN DO N DE MOURA

69 LUCINDA EUGENIA FERREIRA  1139 JOSE HENRIQUE DE SOUZA

78 JHENYFER OLIVEIRA DE BRITO 1152 CRISTIANE ACÁCIA SCHWENDTNER

84 DANIELLE PIMENTEL DOS SANTOS 1155 CHRISTIAN BARBOSA DA SILVA

85 MARLENE DE SOUZA DA SILVA 1210 CLEONICE DA SILVA LUIZ

86 MARIA VILMA DOS SANTOS 1226 ISAAC DA SILVA PEREIRA

90 DANIELA MENESES DE SOUSA 1245 LUIS CLAUDIO DE OLIVEIRA

93 SELMA REGINA DOS SANTOS 1283 EDSON CORDEIRO SILVA

101 JOSANIA PAULA AZEVEDO FRANCA 1897 VALTER NASCIMENTO SANTOS
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1174 CRISTIANE DE BARROS SILVA 1945 LUIZ FELIPE DOS SANTOS MAGALHÃES

1324
JANAINA DE OLIVEIRA PETRES 

MENDES
1960 ADRIANA APARECIDA RAMOS

1359 ALCIMERE MARIA DE MORAES 1973 MIRACI GONÇALVES BISPO

1434 RISOMAR VIANA DOS SANTOS 1975 JAQUELINE KELLY MESQUITA BEZERRA

1460 WASHINGTON DA SILVA CORREA 1983 JOELMA FERREIRA SOLEDADE

1472 GRACIANO JOÃO DOS SANTOS 1985 MARCOS DOS SANTOS

1495 VANESSA DOS SANTOS 1990 FLAVIO RODRIGUES PEREIRA

1515 JOSEMEIRE FERREIRA DA SILVA 1998 ELIZABETE GOMES ROCHA

1559 LEANDRO TEIXEIRA DO NASCIMENTO 2031 CAROLINE LUIZ ESTEVES SANTOS

1569 CELSON CORDEIRO DOS SANTOS 2046 PEDRO ROBSON DOS REIS BORGES

1585 EDMILSON SALVINO DA SILVA 2060 ALFREDO KENJI TSUKAZAN

1596
JOSE CARLOS MENDES DAS 

CHAGAS
2080 MARINES CARLOS LINS

1627 LAIANE BANDEIRA BOMFIM 2087 JOSEFA ALAIDE DA SILVA

1677 CLAUDIO ANTONIO MACHADO 2089 LOURIMAR COELHO DA SILVA

1703
KELLY CINARA AGUILHER 

NASCIMENTO
2098 WANDERLEY LOURENÇO

1724 THAMIRES MARIANO TEIXEIRA 2105 LUZENITA CORREIA DE MENEZES

1739 NAIR RAMOS 2109 ANDREA BERNARDINO BAUER

1740
WELLINGTON GOMES SILVA DE 

ARAUJO
2115 PATRICIA YUMI LEMES ISHI

1749
ELLVIS CRISTIANO RODRIGUES 

NORONHA
2121 GABRIEL ADEILDO DOS SANTOS

1752 VANESSA PIMENTEL 2132 JOSE ADRIANO COSTA

1773 NATHAN ALVES DA SILVA 2135 VALERIA LIMA BARBOSA

1789 ADEMIR DOS SANTOS SOUZA 2145 LUIZ CARLOS DE MORAES

1791 JOSE JULIO DE OLIVEIRA 5013 MARTA MARIA DA SILVA

1795
RODRIGO VIEIRA MADALENA 

CARRIEL
5019 DEBORA FAUSTINO ABDALA

1796 CLEBSON NASCIMENTO SANTOS 5033 NILCELIA BERNARDINO H DE FRANÇA

1806 CICERA QUITERIA DA SILVA 5039 MARIA JOSÉ ODILIA DOS SANTOS

1809 ROSINEI ALVES DOS SANTOS 5061 SILVANA DA COSTA G  MOMESSO

1810 SUELI DE FATIMA MESSIAS 5064 SIMONE RODRIGUES RAMOS

1847 DENIS BARROCAS RICA 5067 ANTONIO COSTA DA SILVA

1850 CARLOS JOSE NUNES VIVEIROS 5083 ROSELAINE DAS GRAÇAS F  SANTOS

1854 MARIA DONIZETTI MOREIRA 5088 JOAO VICTOR RODRIGUES PEREIRA

1879
SONIA MARIA PEREIRA DO 

NASCIMENTO
5100 HELLEN SANTOS NOGUEIRA

1887 ISABEL DE OLIVEIRA PAZ 5119 JOSE MARIA MARINHO DOS SANTOS

1891 ROBSON DA SILVA 7074 ADALIO GENUINO DE OLIVEIRA

5126 MINERVINA MARIA DE BRITO 7083 SONIA ALVES DE OLIVEIRA

5129 MARTA LUCIA LEUZZI RAMOS 7088 SILVANO MARTINS NETO

5141 JOSE CARLOS DA SILVA CAMACHO 7090 ANGELINA ANDRADE BARBOSA

5146 WILLIAN FRUTUOSO 7095 GLAUZINEI PEREIRA DE ASSIS

7012 VANDERLEI ANTONIO CARLOS 7097 VALERIA DE ANDRADE BARBOSA

7014 MARCELO JOSE DE SIQUEIRA 9015 WALESON SANTANA SANTOS

7018 MARIA DOS SANTOS 9049 GLEDSON JESUS DE SANTANA

7031 HENRIQUE PEREIRA ROSA 9065 VALDECY DE FARIAS MONTEIRO

7041
MARIA AUXILIADORA OLIVEIRA DE 

SOUZA
9230 FRANCISCO VALDENIR P IRA DOS SANTOS

7044
JACKELINE KEDJA NASCIMENTO 

PEREIRA
9336 NOZINHO ALVES PEREIRA

7045 MARIA MADALENA LOPES BORGES 9387 JOSE REINIEDSON DOS SANTOS

7048 IGOR DE OLIVEIRA RAPATÃO 9467 MARCIO ELIZEU BATISTA DE SOUTO

7051 MARIA APARECIDA CONCEIÇÃO DIAS 9477 FERNANDO LUIZ SILVA GUERRA

7053 GABRIEL DA MOTA ANDRADE 9499 LUIZ PAULO VIEIRA

7071
ROSANA RODRIGUES DOS S  

NASCIMENTO
9537 SAMUEL PRATES DE SOUZA

7073 WALDENIS SIQUEIRA SANTOS 9575 JOSE NEDSON JESUS DE SANTANA

CEZAR CAMPOREZI JORGE 
Registro 5644

Chefia de Assessoramento

ATOS DA COORDENADORIA DE FISCALIZAÇAO TRIBUTARIA
EXPEDIENTE DESPACHADO - PERÍODO DE 20/08/2021 

A 26/08/2021 - LAUDA 31/2021

 ALVARA DE FUNCIONAMENTO – DEFERIDO

5094/21 – CICERO MARCLEITON NASCIMENTO DO SANTOS 
6374/21 – DIRLEI EDILSON FISCHER KAPPAUN 
6413/21 – J.S SERVICOS COMPARTILHADOS LTDA 
6491/21 – FERNANDO MAMONE SOARES BICUDO
6548/21 – ALINE BEZERRA DOS SANTOS  
6645/21 – COMERCIO DE GAS ALBATROZ DE BERTIOGA LTDA 
6651/21 – ANTONIO VITOR BIZARRO 
6682/21 – EMILIO FANGANIELLO
6750/21 – JEFFERSON NOGUEIRA HEGEDUS 
6790/21 – YARA FONSECA 
6849/21 – PRISCILLA BATISTA DOS SANTOS 
6877/21 – MICKAELA CARDOSO SMITH TOLENTINO LTDA 
6892/21 – MARINAS DISTRIBUIDORA EIRELI 
6927/21 – IRACI WRUBLEWSKI DE CAMARGO 
6967/21 – CICERO PEIXOTO SILVESTRE 
6969/21 – ELIZABETH CAMARA DOS SANTOS 
6970/21 – OTICA OESTE BERTIOGA 
6977/21 – LILIANE DA SILVA ANDRADE 
6980/21 – SOUZA PICCOLI ENGENHARIA EIRELI 
7029/21 – PROMO SAPIENS COMERCIO VESTUARIOS E ACESSORIOS LTDA 
7030/21 – BARBIERI ENGENHARIA LTDA 
7032/21 – JESSICA PACHECO DE OLIVEIRA 
7034/21 – JOSE CARLOS SILVA GAMA 
7049/21 – FERNANDO SANTOS DA MOTA 
7097/21 – BRFR EMPREEDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
7117/21 – MULTIOPTICA LTDA 
7180/21 – FOCUS TO BUSINESS LTDA 
7194/21 – AMANDA PELISSARI MARQUES 
7269/21 – CADIZ POUSADA SERVIÇOS E LAZER
10249/14 – LUISA CARVALHO HELENE – REATIVAÇÃO DA IM 91530

Observação: O alvará estará disponível a partir do 5º dia útil da publicação, a ser retirado 
na Sala do Contribuinte ou pelo site oficial da prefeitura.
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BAIXA INSCRIÇÃO MUNICIPAL – DEFERIDO

761/20 – ADEGA DIAS E MENDONCA DARIAS 

1143/12 – LUCIANO BICHIR CANOILAS – BAIXA DA IM 74270, DATA 28/07/2021.

6139/18 – NEUSA DE OLIVEIRA MACHADO – BAIXA DA IM 116440, DATA 02/08/2021.

6191/16 – ADRIANO GERALDO CELESTINO DE OLIVEIRA – BAIXA DA IM 101450, DATA 
05/07/2021.

10296/11 – CARLOS MENDES PERES – BAIXA DA IM 72980, DATA 13/04/21.

ALTERAÇÃO, CORREÇÃO E INCLUSÃO DE CADASTRO – DEFERIDO

2180/12 – MAURICIO PINTO CARVALHO ZANOTTO

2650/11 – HUMBERTO NEY SANTANA 02382312750

3470/06 – INTERVEL INFORMATICA LTDA

3984/93 – E R COSTA & BUGALLO LTDA

3990/12 – D.S. MIRANDA E MIRANDA CALHAS

5609/13 – VALDIRENE PEREIRA SILVA DIMITROUVI PENHA 
5910/21 – PAULO ROBERTO DE MATOS RODOLFO 
6600/03 – CONEXAO PREVIDENCIA DO SERVICO PUBLICO LTDA 
7649/19 – FERNANDO ROSCLEN BIZON 
8929/16 – FARMA SANTE LTDA 
10017/18 – AFW APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

ITBI:

7432/18 – VDMD PARTICIPACOES LTDA – MANTIDA A IMUNIDADE CONCEDIDA.
4481/21 – SONIA MARIA FAGUNDES - FAVOR RETIRAR GUIA DE ITBI PARA PAGAMENTO NA 
SALA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL:

2651/12 – AMPARO & NASCIMENTO COMERCIO DE FILTROS LTDA – ME – DEFERIDO O 
CANCELAMENTO DA NF N. 1207
3320/10 – LAXMI ART PRODUCOES LTDA – ME – DEFERIDO O CANCELAMENTO DA NF N. 74
9707/10 – COLIBRIS VIAGENS E TURISMO LTDA – ME – DEFERIDO O CANCELAMENTO DA 
NF N. 6740
4259/20 – BUSMASTER SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - DEFERIDO O CANCELAMENTO 
DAS NF N.27 E 28.

CIÊNCIA AO CONTRIBUINTE:

3457/17 – BASILIA AMELIA MARINHO DE CARVALHO BALBINO – NÃO FOI APRESENTADO 
BALANCETES PARA ANALISE QUANTO A ATIVIDADE PREPONDERANTE, FAVOR 
APRESENTAR OS BALANCETES ANALITICO, PRAZO DE 30 DIAS 
3943/17 – SANDER DE MELO RAFAEL IMOVEIS – FAVOR COMPARECER A SALA DO 
CONTRIBUINTE E TRAZER O DOCUMENTO DE DISTRATO DO SERVIÇO PRESTADO 
5613/21 – ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA CASTRO GALLARDO – INDEFERIDO O PEDIDO DE 
RECURSO POR NÃO HAVER EMBASAMENTO LEGAL
6624/21 – EDCEU FERREIRA DO NASCIMENTO 30654468800 – FAVOR COMPARECER A SALA 
DO ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE PARA ESCLARECIMENTOS E MANIFESTACAO AO 
FISCAL RESPONSAVEL QUANTO AO LOCAL MENCIONADO QUE NÃO FOI ENCONTRADO 
PELA FISCALIZACAO 
6664/21 – DEBORA REGINA SANTOS – AGUARDANDO MANIFESTACAO DA CONTABILIDADE 
QUANTO AO LOGRADOURO. FAVOR COMPARECER A SALA DO ATENDIMENTO AO 
CONTRIBUINTE OU ENTRAR EM CONTATO.
7148/21 – PETERSON GOMES DA SILVA 25818525856 - AGUARDANDO MANIFESTACAO 
DO REQUERENTE QUANTO AO LOGRADOURO. FAVOR COMPARECER A SALA DO 
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE OU ENTRAR EM CONTATO.
7172/21 – CAIO AUGUSTO GOMES DE SOUZA – DEFERIDO O PEDIDO DE CANCELAMENTO 
DA ID GUIA 2897560 LANCADA EM DUPLICIDADE 
18337/97 – RIVIERA ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA – INDEFERIDO O PEDIDO DE 
CANCELAMENTO DAS NOTAS FISCAIS, POIS NÃO FOI APRESENTADO A CARTA DE ANUENCIA 
DOS TOMARES E AS NOTAS SUBSTITUTIVAS AS QUAIS FORAM PEDIDO O CANCELAMENTO 

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA:

4579/21 – WALESON MATEUS SILVA CARDOSO – LANÇADO NOTIFICAÇÃO DO DIA 8653, 
AUTO DE INFRAÇÃO COVID 19.
5656/21 – GUSTAVO HENRIQUE SANTOS QUIRINO – LANÇADO A NOTIFICAÇÃO DO DIA 
9660, AUTO DE INFRAÇÃO COVID 19.
5660/21 – ELIZA MARIA PEREIRA ALVES – LANÇADO A NOTIFICAÇÃO DO DIA 9664, AUTO 
DE INFRAÇÃO COVID 19.
5661/21 – KLEYTON KLEBER DA SILVA – LANÇADO NOTIFICAÇÃO DO DIA 9665, AUTO DE 
INFRAÇÃO COVID 19.
5658/21 – BRENDO CARDOSO DE CASTRO – LANÇADO NOTIFICAÇÃO DO DIA 9661, AUTO 
DE INFRAÇÃO COVID 19.

NICHOLAJ PSCHETZ
Diretor do Departamento de Finanças

Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Recursos Humanos

Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho

Avaliações Saúde Ocupacional 
Licença para Tratamento da Própria Saúde - Lei Municipal nº 129/95, 

artigo 70, VII, artigos 80-A e 80-B, Decreto Municipal nº 201/96

Matr. Con. Nome Início Termino Obs.

0042
01

JOSÉ LUIS DE JESUS 05/06/2021 03/10/2021

0071
01

CESAR ALGUSTO DE MAGALÃES A. PANIGHEL 01/07/2021 12/09/2021

0087
01

JANE BARBOSA AMORIM 18/03/2021 05/11/2021

0092
01

ERINALDO DORIA DOS SANTOS 09/09/2019 23/09/2021

0146
01

RUBENS AROUCHE DE AQUINO 01/08/2021 29/09/2021

0165
01

ANTONIO SERGIO DE JESUS 20/08/2021 03/09/2021

0171
01

KALED ALI EL MALAT 16/11/2020 29/10/2021

0187
01

MARCOS ROBERTO MACHADO 30/07/2021 13/08/2021

0193
01

DJANIRA SANTOS ESTEVES 15/05/2021 15/08/2021
AGUARDANDO 

RENOVAÇÃO

0198
01

WANDERLEY DO NASCIMENTO 07/08/2021 21/08/2021

0226
01

ROBERTO CARLOS CHAGAS 26/09/2019 24/08/2021

0241
01

SHIRLEI DE MORAES DUARTE 15/10/2020 01/01/2022

0288 01 CLAYTON DOS SANTOS 24/05/2021 21/08/2021 ALTA MÉDICA

0302
01

HAROLDO FONSECA JUNIOR 01/01/2021 17/09/2021

0309
01

CRISTINA RODRIGUES S SANTOS 16/08/2021 14/09/2021

0366
01

LISANGELA MACARIO ERREIRIAS DOS SANTOS 08/07/2021 05/09/2021

0386
01

BENEDITO DOS SANTOS 06/11/2020 13/08/2021

0409
01

AGNALDO SALCCI JUNIOR 01/08/2021 02/09/2021

0445
01

LARISSA LESSA DE PAULA 21/05/2020 18/08/2021

0523
01

LUCIANE RODRIGUES DOS SANTOS 03/08/2017 14/09/2021

0533
01

ROBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA 04/02/2019 22/09/2021

0537
01

PEDRO DO ROSÁRIO FERREIRA 27/08/2018 24/09/2021

0547
01

EDSON FARIA JUNIOR 31/07/2021 08/09/2021

0577
01

IVANIL XAVIER CORREA 27/11/2018 01/09/2021

0630 01 ROSELI DOS SANTOS FERREIRA 11/12/2017 31/12/2021

Manutenção do 
benefício até a 

publicação da portaria 

de aposentadoria por 

invalidez, conforme 

ofício n° 107/21-CJP/
BERTPREV
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0633 01 MARIA LUCIA BIBIANO DOS SANTOS 01/07/2021 17/09/2021

0686
01

FABIANA DOS SANTOS 06/07/2021 03/09/2021

0737
01

VERA CRISTINA ESPINDOLA MARTELLI 17/04/2019 20/08/2021

0738
01

CLEONICE MARIA DE ARAUJO GARCEZ 12/03/2020 01/03/2022

0754
01

MARLI DOS SANTOS RODRIGUES 19/08/2021 02/09/2021

0761
01

DENISE DE OLIVEIRA MOTA 17/06/2021 09/09/2021

0834 01 LINDALVA PEREIRA DA SILVA 12/08/2021 20/08/2021

0937 01 LEONE RAPOPORT 04/04/2018
Manutenção do 

benefício por decisão 

judicial.

1138
01

MARIA GLORIA SILVA VICENTE 30/07/2021 28/08/2021

1151
01

YVONETE VITORIA COELHO LIPPE 27/05/2021 23/09/2021

1170
01

ESTER PONZONI ALVES DOS SANTOS 16/08/2021 23/08/2021

1184
01

MAGDA HELENA MARTINS 20/07/2021 17/09/2021

1199
02

RENATA PEREIRA MARTINS 11/06/2021 28/08/2021

1239
01

ANA CLEIDE FERNANDES PINTO 12/05/2020 23/08/2021

1742
01

ROSELI BARÃO 03/09/2018 13/01/2022

1791
01

SORAIA RODRIGUES DA SILVA 09/08/2021 22/08/2021

1804
01

ANDREA DA SILVA 12/08/2021 25/08/2021

1892 01 JOCELY AYRES DE SOUZA MARTINS 07/12/2020 31/12/2021

Manutenção do 
benefício até a 

publicação da portaria 
de aposentadoria por 
invalidez, conforme 

ofício n° 0171/21-CJP/
BERTPREV

1901
01

VILMA DE PAULA MODESTO 07/06/2021 10/09/2021

1915
03

SELMA CRISTINA DA COSTA 19/08/2021 01/09/2021

1915
04

SELMA CRISTINA DA COSTA 19/08/2021 01/09/2021

1924
01

DANIELA FERNANDA DE CARVALHO 07/06/2021 04/10/2021

1932
01

MARIA TERESA COUCEIRO BARROS 28/05/2021 24/10/2021

1937
01

ROSEMEIRE DE OLIVEIRA GUEDES 19/08/2021 20/08/2021

1944
01

HELEN PEREIRA QUINTELA 08/08/2019 29/10/2021

1947
01

RUBIA SANCHES BEZERRA 12/08/2021 12/08/2021

1947 01 RUBIA SANCHES BEZERRA 16/08/2021 14/09/2021 NOVO PERÍODO

2043
01

CLAUDIA DOS SANTOS BARROS 03/08/2021 17/08/2021

2043 01 CLAUDIA DOS SANTOS BARROS 19/08/2021 02/09/2021 NOVO PERÍODO

2199
01

ANA PAULA LEITE BACELAR 05/03/2018 13/10/2021

2273
01

MARIANGELA MARQUES BATISTA 31/07/2020 30/09/2021

2466 02 NEIVA ALVES 05/08/2021 03/09/2021

2414 01 CRISTINA AP DOS SANTOS FERNANDO 06/08/2019 30/08/2021

2470
01

MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 27/07/2021 02/08/2021

2513
01

MARIANA DEL CORSO RODRIGUES 25/07/2020 14/09/2021

2528
01

ZELIO GARCIA SIQUEIRA 06/08/2021 25/08/2021

2546
01

DAVID APARECIDO DE ALMEIDA 27/05/2021 22/12/2021

2585
01

FLAVIA RODRIGUES FERREIRA 03/03/2021 11/09/2021

2599
01

ARTHUR FERREIRA DE CASTRO 24/03/2021 18/09/2021

2649
02

FABIO LUIZ DA SILVA TIBIRIÇÁ 28/04/2021 24/09/2021

2660
01

CARLA DE SOUZA CAPPRA 09/09/2020 20/08/2021

2719

01

MARIA DO CARMO GONÇALVES MELO 14/06/2019 12/02/2022

Manutenção do 
benefício até a 

publicação da portaria 
de aposentadoria por 
invalidez, conforme 

ofício n° 0148/21-CJP/
BERTPREV

2647 01 MARIA ANTÔNIA LINO DO VALE ALMEIDA 10/10/2017 27/09/2021

3000 01 SAMUEL ARRUDA 14/06/2021 27/08/2021

4015 01 PRISCILA FERNANDA M. JORGE 10/06/2021 06/11/2021

4034 03 MARILIA SEIDEL DE ALMEIDA MACEDO 31/03/2020 26/08/2021

4051
03

VANESSA DO CARMO VIEIRA 03/08/2021 01/09/2021

4052
04

VANILDE GONÇALVES M. MANCINI 08/06/2021 03/10/2021

4065
01

FLAVIA DOS SANTOS MAJOR 09/08/2021 20/08/2021

4093
02

LIGIA FRANCISCO COSTA 21/07/2021 18/09/2021

4095 03 LILIAN MARIA BEZERRA DA SILVA LOPES 15/08/2019 28/11/2021

4124 01 JOSINETE NASCIMENTO SANTOS COSTA 19/08/2021 31/08/2021

4124 03 JOSINETE NASCIMENTO SANTOS COSTA 19/08/2021 31/08/2021

4130 01 LUCIANA DOS SANTOS ANDRADE 21/07/2021 03/09/2021

4132 01 MAISA CUNHA DE SOUZA SILVA 17/08/2021 31/08/2021

4141 01 RIVALDA BARBOSA DE ANDRADE SANTOS 09/04/2019 28/12/2021 CAT

4183
01

DENISE DIAS 16/08/2021 14/09/2021

4215
03

ALESSANDRA DOS SANTOS BUONO 21/07/2021 18/09/2021

4247
01

ALINE JABBUR SARRO 16/08/2021 14/10/2021

4288
01

RENATA SOUSA TENORIO SILVA 11/08/2021 11/08/2021

4380
01

DOUGLAS ROBERT TOBIAS 05/08/2021 06/08/2021

4464
02

TATIANA GALEGO COSTA 26/04/2021 15/09/2021

4466
02

KELCIA SEIDEL DE ALMEIDA FRANÇA 03/04/2018 18/01/2022

4479
01

ALINE FRANCIS DA SILVA VICENTE 17/08/2021 30/08/2021

4485
01

ANA MARCELA DE SOUZA 13/08/2020 10/10/2021

4510 05 MARISELMA LOPES DOS SANTOS 11/08/2021 24/08/2021

4515 01 ELZA MARIA ALVES 26/03/2018 31/12/2021

Manutenção do 

benefício até a 

publicação da portaria 

de aposentadoria por 

invalidez, conforme 

ofício n° 088/21-CJP/

BERTPREV

4554 01 DANIELA CRUS MAR TINEZ NICOLIELLO 19/08/2021 28/08/2021

4603 01 JULIANA DOS SANTOS VIANA 16/08/2021 18/08/2021

4645 01 LILIAN KRINAS PIRTTIAHO 09/08/2021 26/09/2021

4675
04

GISELLE EDUARDA DE SANT’ANA 19/07/2021 14/09/2021

4785
01

PRISCILA PERASSOLI DE ALENCAR 19/07/2021 16/09/2021

4840
03

MARINALVA ALMEIDA COUTINHO 18/08/2021 18/08/2021

4843
03

LUCIENE DA CONCEIÇÃO MELO 15/08/2021 28/08/2021

4895
02

GREICE PIRES AGUIAR 10/08/2021 24/08/2021

5142
02

LUISA TAVARES FARIA FREITAS 13/08/2021 13/08/2021

5153
01

MARISA CRISTINA FESCINA RIBEIRO 02/08/2021 30/09/2021

5184
01

PAULA CAROLINE MARTINS FELIPP 12/08/2021 12/08/2021

5193
01

VALDISON OLIVEIRA NASCIMENTO 09/08/2021 07/10/2021

5210 01
JAQUELINE CRISTINE MARTINS ALARCON 

CASARIN
03/05/2021 26/08/2021

5213
01

CAMILA DA SILVA RIBEIRO RIBAS 23/01/2021 12/09/2021

5236
01

MARCELO DOS SANTOS MARTINS 17/08/2021 31/08/2021

5340
01

ELIZANGELA SILVA B FERREIRA 15/05/2021 27/08/2021
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5371
01

ROSIMEIRE SEIXAS TRINDADE 31/07/2021 26/08/2021

5382
02

LUCIANA MARTINS 11/08/2021 11/08/2021

5872
01

MAGNO MARTINS DE SOUZA 20/07/2021 17/10/2021

5948
01

IRIA MARA GARCEZ 16/08/2020 20/09/2021

5968
01

MARIA LUIZACOSTA BRAGA SCHMIDT 26/07/2021 23/09/2021

6166
01

CRISTHIANE CALDEIRA ARAUJO GOUVEIA 17/08/2021 17/08/2021

Licença maternidade – Lei Municipal nº 129/95, artigo 171, §§ 1º ao 6º

Matr. Contr. Nome Início Término Obs.

1725
01

ANA CRISTINA RODRIGUES PAULINO 03/05/2021 29/10/2021

4243
01

ANA PAULA DOURADO DA SILVA PEREIRA 13/04/2021 09/10/2021

4361
01

ANDREA LUCIANA V. FRANCISCO 13/07/2021 08/01/2022

4361
03

ANDREA LUCIANA V. FRANCISCO 13/07/2021 08/01/2022

4512
01

LILIAN DE SOUZA SILVA 05/08/2021 31/01/2022

4549
02

KATIA BRUNASSI COCEIÇÃO ROCHA 31/05/2021 26/11/2021

4604
01

LAIS SANTOS SANTANA 12/08/2021 07/02/2022

4666
01

ALESSANDRA FELICIANO DA SILVA 05/08/2021 31/01/2022

5097
02

TAINÃ PEREIRA RIBEIRO BACHIEGA 18/06/2021 14/12/2021

5254
01

LUCIANA MAULELLA B. ARAUJO 24/05/2021 19/11/2021

5313
01

IVANILDA NUNES OLIVEIRA 18/04/2021 14/10/2021
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SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N º 53/2021

PROCESSO Nº 316/2021

No uso de minhas atribuições legais, 
de acordo com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar 
minuciosamente toda documentação relativa ao Pregão Presencial n.º 
53/2021.

RESOLVO:

                                        Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas 
posteriores  alterações, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial sob n.º 53/2021, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” cujo 
objeto é o Registro de Preços para contratação de empresa especializada em 
locação de banheiros químicos, conforme solicitação da Secretaria de Turismo, 
Esporte e Cultura e RATIFICO a adjudicação dos itens do objeto licitado em 
favor das empresas, conforme segue:

COTA PRINCIPAL:

ITEM EMPRESA PREÇO UNIT. 

1 PILAR ORGANIZAÇÕES EIRELI

CNPJ Nº 30.667.156/0001-91

R$ 248,00

2 PILAR ORGANIZAÇÕES EIRELI

CNPJ Nº 30.667.156/0001-91

R$ 1.489,00

3 PILAR ORGANIZAÇÕES EIRELI

CNPJ Nº 30.667.156/0001-91

R$ 144,50

COTA RESERVADA:

ITEM EMPRESA PREÇO UNIT.

4 PILAR ORGANIZAÇÕES EIRELI

CNPJ Nº 30.667.156/0001-91

R$ 500,00

                                      O total licitado perfaz o valor de R$ 1.182.780,00 

(Hum milhão, cento e oitenta e dois mil, setecentos e oitenta reais). 

                                      Autorizo a emissão da ata de Registro de Preços em 

favor da empresa detentora.

        Bertioga, 20 de agosto de 2021.

                                           Ney Carlos da Rocha

Secretário de Turismo, Esporte e Cultura

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
        CARTA CONVITE Nº 06/2021

PROCESSO Nº 7607/2020

No uso de minhas atribuições legais, 
de acordo com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar 
minuciosamente toda documentação relativa à Carta Convite n.º 06/2021

RESOLVO:

                                       Com fundamento no inciso II a, do art. 23, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGO o procedimento licitatório 
na modalidade Carta Convite nº 06/2021, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL” 
destinado à Contratação de empresa do ramo de manutenção veicular com 
fornecimento de peças, para os veículos Ducato – Placa DJM 7441 e Renault 
Logan, Placas DMN 7131 e EHE 4390. ADJUDICO o objeto licitado em favor 
da empresa GUARUCAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 14.564.752/0001-90, pelo valor global de R$ 28.679,00 (vinte e oito mil, 
seiscentos e setenta e nove reais).  
                                        Autorizo o empenho para fazer frente à contratação 
a elaboração do Termo de Contrato entre a Prefeitura e a empresa vencedora.
                                    
                                      Bertioga, 18 de agosto de 2021.

Janice da Silva Santos

Secretária de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N º 50/2021

PROCESSO Nº 3457/2021

No uso de minhas atribuições legais, 
de acordo com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar 
minuciosamente toda documentação relativa ao Pregão Presencial n.º 
50/2021.

RESOLVO:

                                        Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas 
posteriores  alterações, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial sob n.º 50/2021, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” cujo 
objeto é o Registro de Preços para aquisição de contraceptivo de longa duração, 
conforme solicitação da Secretaria de Saúde e RATIFICO a adjudicação dos 
itens do objeto licitado em favor das empresas, conforme segue:

ITEM EMPRESA PREÇO UNIT. 

       1 E.R DOS SANTOS FARMÁCIA – ME - CNPJ Nº 32.981.106/0001-00 R$ 666,00

                                        O total licitado perfaz o valor de R$ 333.000,00 (Trezentos 

e trinta e três mil reais). 

                                        Autorizo a emissão da ata de Registro de Preços 

em favor da empresa detentora.
                                  Bertioga, 23 de agosto de 2021.

                                          JANICE DA SILVA SANTOS

Secretária de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2021 - RETIFICADO

PROCESSO Nº 9699/2020

No uso de minhas atribuições legais, 
de acordo com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar 
minuciosamente toda documentação relativa ao Pregão Presencial n.º 
29/2021.

RESOLVO:

                                        Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas 
posteriores  alterações, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial sob n.º 86/2020, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” cujo 
objeto é  aquisição de instrumental cirúrgico para o Centro Especializado à 
Saúde da Mulher (caneta com comando manual e outros), conforme solicitado 
pela Secretaria de Saúde e RATIFICO a adjudicação dos itens do objeto 
licitado em favor da empresa, conforme segue:

Item EMPRESA PREÇO UNIT. R$

01 SILVIO VIGIDO ME  - CNPJ Nº 21.276.825.0001/03                                                           310,00

02 SILVIO VIGIDO ME  - CNPJ Nº 21.276.825.0001/03                                                                                                                 36,00

03 SILVIO VIGIDO ME  - CNPJ Nº 21.276.825.0001/03                                                                                                                      16,00

04 SILVIO VIGIDO ME  - CNPJ Nº 21.276.825.0001/03                                                                                                                    42,00

05 SILVIO VIGIDO ME  - CNPJ Nº 21.276.825.0001/03                                                                                                               27,00

06 FRACASSADO ------

07 SILVIO VIGIDO ME   - CNPJ Nº 21.276.825.0001/03                                                                                                                35,00

08 SILVIO VIGIDO ME  - CNPJ Nº 21.276.825.0001/03                                                                                                                      25,50

09 SILVIO VIGIDO ME   - CNPJ Nº 21.276.825.0001/03                                                                                                                        25,50

10 SILVIO VIGIDO ME - CNPJ Nº 21.276.825.0001/03                                                                                                                         67,00

11 SILVIO VIGIDO ME - CNPJ Nº 21.276.825.0001/03                                                                                                                  93,00

12 SILVIO VIGIDO ME - CNPJ Nº 21.276.825.0001/03                                                                                                          31,00

13 SILVIO VIGIDO ME  - CNPJ Nº 21.276.825.0001/03                                                                                                                        27,50

14 SILVIO VIGIDO ME - CNPJ Nº 21.276.825.0001/03                                                                                                                    41,00

15 SILVIO VIGIDO ME  - CNPJ Nº 21.276.825.0001/03                                                                                                                     22,00

16 FRACASSADO -------

17 SILVIO VIGIDO ME   - CNPJ Nº 21.276.825.0001/03                                                                                                                       57,00

18 SILVIO VIGIDO ME   - CNPJ Nº 21.276.825.0001/03                                                                                                                        41,00

19 SILVIO VIGIDO ME   - CNPJ Nº 21.276.825.0001/03                                                                                                                       70,00

20 SILVIO VIGIDO ME  - CNPJ Nº 21.276.825.0001/03                                                                                                             19,00

21 FRACASSADO -----

22 SILVIO VIGIDO ME   -  CNPJ Nº 21.276.825.0001/03                                                                                                                   82,00

23 SILVIO VIGIDO ME   -  CNPJ Nº 21.276.825.0001/03                                                                                                                       46,00

24 SILVIO VIGIDO ME   -  CNPJ Nº 21.276.825.0001/03                                                                                                                         47,00

25 DESERTO -----

                                        O total licitado perfaz o valor de R$16.997,50 

(Dezesseis mil, novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos). 

                                        O item de nº 25 restou deserto e os itens: 06, 16 e 

21 restaram fracassados, ficando para uma posterior aquisição.

                                        À COOC, autorizo a emissão do empenho em favor 

da empresa vencedora para fazer frente à despesa. 

        Bertioga, 23 de agosto de 2021.

                                         JANICE DA SILVA SANTOS

Secretária de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 52/2021

PROCESSO Nº 3460/2021

No uso de minhas atribuições legais, 
de acordo com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar 
minuciosamente toda documentação relativa ao Pregão Presencial n.º 
52/2021.

RESOLVO:

                                        Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas 
posteriores alterações, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial sob n.º 52/2021, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” cujo 
objeto é Registro de Preços para aquisição de fómulas nutricionais e outros, e 
RATIFICO a adjudicação dos itens do objeto licitado em favor das empresas, 
conforme segue:

Item Empresa Valor unitário

01      HAVERIM COMERCIAL LTDA

CNPJ: 17.365.046/0001-07

     15,15

02 HAVERIM COMERCIAL LTDA

CNPJ: 17.365.046/0001-07

19,55

03 HAVERIM COMERCIAL LTDA

CNPJ: 17.365.046/0001-07

20,10

04 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME

CNPJ: 32.981.106/0001-00

48,60

05 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

CPNJ: 03.612.312/0001-44

29,92

06 ANBIOTON IMPORTADORA LTDA

CNPJ: 11.260.846/0001-87

31,80

07 A MORAES EIRELI – EPP

CNPJ:11.975.701/0001-62

5,30

08 HAVERIM COMERCIAL LTDA

CNPJ: 17.365.046/0001-07

26,50

09 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

CPNJ: 03.612.312/0001-44

21,18

10 COMERCIAL 3 ALBE LTDA

 CNPJ: 74.400.052/0001-91

45,50

11 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME

CNPJ: 32.981.106/0001-00

107,80

12 ANBIOTON IMPORTADORA LTDA

CNPJ: 11.260.846/0001-87

15,60

13 HAVERIM COMERCIAL LTDA

CNPJ: 17.365.046/0001-07

13,95

14 HAVERIM COMERCIAL LTDA

CNPJ: 17.365.046/0001-07

13,55

15 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME

CNPJ: 32.981.106/0001-00

61,00

                                      O total licitado perfaz o valor de R$ 314.645,80 

(trezentos e catorze mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta 

centavos). 

                                               Autorizo a emissão das Atas de Registro de Preços 

em favor das empresas detentoras. 

        Bertioga, 25 de agosto de 2021.

Janice da Silva Santos

Secretária de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N º 51/2021

PROCESSO Nº 4990/2021

No uso de minhas atribuições legais, 
de acordo com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar 
minuciosamente toda documentação relativa ao Pregão Presencial n.º 
51/2021.

RESOLVO:

                                        Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas 
posteriores alterações, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial sob n.º 51/2021, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” cujo 
objeto é o Registro de Preços para eventual aquisição de água mineral e 
RATIFICO a adjudicação dos itens do objeto licitado em favor da empresa, 
conforme segue:

ITEM EMPRESA PREÇO UNIT.

1 EMPRESA DE MINERAÇÃO E AGUAS MINERAIS DI BELLO EIRELLI

CNPJ Nº 74.253.261/0001-50

7,15

                                      O total licitado perfaz o valor de R$ 57.200,00 

(Cinquenta e sete mil e duzentos reais). 

                                      Autorizo a emissão da ata de Registro de Preços em 

favor da empresa detentora.

Bertioga, 24 de agosto de 2021

Mirian Cajazeira V. M. Diniz

Secretária de Administração e Finanças

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Dispensa de licitação 

Processo. nº 6011/2021
Respaldada no artigo 24, inciso IV, da lei nº 8.666/93 e no parecer 

Jurídico da Procuradoria Geral do Município, fls nº 21, autorizo a contratação, 
por dispensa de licitação, da empresa Dupatri Hospitalar, Comércio, 
Importação e Exportação Ltda, CNPJ 04.027.894/0007-50. Objeto: aquisição do 
medicamento Dupilumabe 300 mg para atender decisão judicial. Valor total global 
de R$ 40.254,45 (quarenta mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e quarenta 
e cinco centavos), por um período de 180 (cento e oitenta) dias.

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da lei nº 8.666/93 
DETERMINO a publicação da presente ratificação no Boletim Oficial do Município.

Bertioga, 27 de agosto de 2021.
JANICE DA SILVA SANTOS

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PROCESSO nº 2377/2021 
Interessado: AGRICOLA E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA
Assunto: RECURSO – Tempestivo – DEFERIMENTO PARCIAL
DESPACHO

I – A vista dos elementos contidos no presente, em especial a manifestação 
da Comissão Permanente de Licitação, RECEBO por tempestivo o RECURSO  
interposto pela empresa AGRICOLA E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 
e no mérito DOU PROVIMENTO PARCIAL, acatando a decisão da Comissão 
pela desclassificação da proposta apresentada pela empresa HIGIENIX 
HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
II – Ciência a interessada;
III – Ao DLC para prosseguimento.
Bertioga, 23 de agosto de 2021.

Rubens Antônio Mandetta de Souza
Secretário de Educação

PROCESSO nº 2377/2021 
Interessado: AGRICOLA E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA
Assunto: RECURSO – Tempestivo – INDEFERIMENTO
DESPACHO
I – A vista dos elementos contidos no presente, em especial a manifestação 
da Comissão Permanente de Licitação, RECEBO por tempestivo o RECURSO  
interposto pela empresa AGRICOLA E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 
e no mérito NEGO PROVIMENTO  por falta de fundamentação legal.

II – Ciência a interessada;
III – Ao DLC para prosseguimento.
Bertioga, 23 de agosto de 2021.

Rubens Antônio Mandetta de Souza
Secretário de Educação

PROCESSO nº 2377/2021 
Interessado: AGRICOLA E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA
Assunto: RECURSO – Tempestivo – INDEFERIMENTO
DESPACHO
I – A vista dos elementos contidos no presente, em especial a manifestação 
da Comissão Permanente de Licitação, RECEBO por tempestivo o RECURSO  
interposto pela empresa AGRICOLA E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA e 
no mérito NEGO PROVIMENTO  mantendo a decisão da CPL pela classificação 
da proposta apresentada pela empresa PROVAC TERCEIRIZAÇÂO DE MÃO 
DE OBRA LTDA, pelos fundamentos de fato e de direito.
II – Ciência a interessada;
III – Ao DLC para prosseguimento.
Bertioga, 23 de agosto de 2021.

Rubens Antônio Mandetta de Souza
Secretário de Educação

PROCESSO nº 4968/2021 – TP nº 06/2021
Interessado: Lewalle Engenharia Projetos e Construções Ltda
Assunto: RECURSO – Tempestivo – INDEFERIMENTO
DESPACHO
I – A vista dos elementos contidos no presente, em especial a manifestação da 
Comissão Permanente de Licitações, que adoto como razão de decidir, RECEBO 
por tempestivo o RECURSO interposto pela empresa Lewalle Engenharia 
Projetos e Construções Ltda e no MÉRITO nego provimento, mantendo a 
decisão da CPL pela sua inabilitação. 
II – Ciência a interessada;
III – Ao DLC para prosseguimento.
Bertioga, 23 de agosto de 2021.

Luiz Carlos Rachid
Secretário de Obras e Habitação

PROCESSO nº 4968/2021 – TP nº 06/2021
Interessado: SIGGeo Engenharia e Consultoria Ltda
Assunto: RECURSO – Tempestivo – INDEFERIMENTO
DESPACHO
I – A vista dos elementos contidos no presente, em especial a manifestação da 
Comissão Permanente de Licitações, que adoto como razão de decidir, RECEBO 
por tempestivo o RECURSO interposto pela empresa SIGGEO ENGENHARIA 
E CONSULTORIA LTDA, e no MÉRITO nego provimento, mantendo a decisão 
da CPL pela sua inabilitação. 
II – Ciência a interessada;

III – Ao DLC para prosseguimento.
Bertioga, 23 de agosto de 2021.

Luiz Carlos Rachid
Secretário de Obras e Habitação

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 66/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4833/2015

CONTRATADA: TERRACOM CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 47.497.367/0001-26
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OBJETO: Prestação de serviços de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos relativos à coleta, transporte, tratamento e 
destino final de resíduos sólidos urbanos e serviços correlatos do Município, em consonância com o Termo de Referência.

DATA: 24/08/2021

VALOR: 1) Reajuste com aplicação do percentual para correção de 2,54 %, índice IPCA, passando o valor do contrato de 
R$ 19.469.376,43 (dezenove milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil, trezentos e setenta e seis reais e quarenta e 
três centavos), para R$ 19.963.898,60 (dezenove milhões, novecentos e sessenta e três mil, oitocentos e noventa e oito 
reais e sessenta centavos), período 01 de janeiro de 2020.  
2) Reajuste com aplicação do percentual para correção de 3,92 %, índice IPCA, passando o valor do contrato de R$ 
19.963.898,60 (dezenove milhões, novecentos e sessenta e três mil, oitocentos e noventa e oito reais e sessenta centavos), 
para R$ 20.746.483,43 (vinte milhões, setecentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e 
três centavos), período 01 de janeiro de 2021.

Bertioga, 27 de agosto de 2021.
Diretoria de Licitação e Compras

EXTRATO DE ADITIVO

I ADITIVO DO CONTRATO Nº 15/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2557/2021

CONTRATADA: CITY TRANSPORTE URBANO GLOBAL LTDA CNPJ: 36.573.767/0001-57

OBJETO: TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EXPLORAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE BERTIOGA.

DATA: 10/08/2021

PRAZO: 60 (sessenta) dias, a contar de 11/08/2021.

VALOR: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

IV ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 70/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2141/2017

CONTRATADA: UNILASER UNIDADE 
OFTALMOLÓGICA DE LASER LTDA EPP CNPJ: 03.087.604/0001-05

OBJETO: Prestação de serviço especializado em oftalmologia no município de Bertioga, com fornecimento de 
equipamentos necessários, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Bertioga.

DATA: 13/08/2021

PRAZO: 12 (doze) meses, a partir de 14/08/2021.

VALOR: R$ 495.456,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais)

II ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 52/2020                             

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1994/2019

CONTRATADA: TMK ENGENHARIA S.A. CNPJ: 28.131.759/0001-22

OBJETO: Prestação de serviços em obras de execução de drenagem, colocação de guias, sargetas e pavimentação das 
ruas do bairro Rio da Praia, no trecho compreendido entre a Avenida Anchieta e Rodovia Rio/Santos. 

DATA: 20/08/2021

PRAZO: 4 (quatro) meses, a partir de 21/09/2021.

IV ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 71/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4941/2017

CONTRATADA: ANNUNCIATA PELUSO RIZZATTO

OBJETO: Locação do imóvel localizado à Av. Manoel da Nobrega nº 312 – Jd. Lido – Bertioga/SP, para abrigar o Programa 
Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente em Trânsito de Bertioga - DECAT.

DATA: 12/08/2021

PRAZO: 06 (seis) meses, a partir de 17/08/2021.

VALOR: R$ 15.234,00 (quinze mil, duzentos e trinta e quatro reais).

ADITIVO DO CONTRATO Nº 45/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6276/2018

CONTRATADA: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP
CNPJ: 62.577.929/0001-35

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL – SISTEMA PUBNET

DATA: 02/08/2021

FINALIDADE: Registrar a incorporação da Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP pela PRODESP. 

Bertioga, 27 de agosto de 2021.
Diretoria de Licitação e Compras

TERMO DE PRORROGAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº 02/2020

PROCESSO Nº 1040/2019
No uso de minhas atribuições legais, de acordo 

com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar minuciosamente toda 

documentação relativa ao Credenciamento n.º 02/2020, e parecer da Douta 
Procuradoria.

RESOLVO:
                                       PRORROGAR o presente Credenciamento nº 02/2020, 
destinado à contratação de empresa para prestação de serviços médicos - 
veterinários em ortopedia e cirurgia geral em cães e gatos – Secretaria de Meio 
Ambiente. Empresas Credenciadas: PET HACHI CENTRO VETERINÁRIO 
& PET SHOP LTDA -ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.073.100/0001-76 e 
RAFAELA CASSANIGA VETERINÁRIA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
34.426.101/0001-40. O valor de custeio anual será de            R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), sendo realizados os procedimentos necessários, conforme demanda, 
não ultrapassando o valor máximo anual.

Bertioga, 20 de agosto 2021.
Fernando Almeida Poyatos

           Secretário de Meio Ambiente

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 42/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5242/2021

CONTRATADA: INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE       
CNPJ/MF 11.344.038/0014-12

OBJETO: Contratação de serviços de saúde para manutenção de pleno funcionamento de 15 (quinze) leitos 
de enfermaria COVID-19, 10 (dez) leitos de Unidade de Terapia Intensiva Adulto-UTI COVID-19 e Pronto 
Atendimento 24 horas para pacientes sintomáticos respiratórios.

MODALIDADE: DISPENSA – MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.047/2021

DATA: 12/08/2021

PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias

VALOR: R$ 9.715.629,60 (nove milhões, setecentos e quinze mil, seiscentos e vinte e nove reais e 
sessenta centavos).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 43/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2775/2021

CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CNPJ: 00.360.305/0001-04

OBJETO: Prestação de serviços nas modalidades “Análise e Consultoria em Engenharia de Custos” e “Acompanhamento 
de Obra”, no âmbito do “CAIXA Políticas Públicas”, conforme especificado nos “ Anexo I – Detalhamento dos Serviços” e 
“Anexo II – Detalhamento dos Preços”, sendo esses anexos integrantes deste Contrato.

MODALIDADE: DISPENSA – INEXIGIBILIDADE

DATA: 18/08/2021

PRAZO: 36 (trinta e seis) meses

VALOR: R$ 67.440,60 (sessenta e sete mil, quatrocentos e quarenta reais e sessenta centavos)

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº  45/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3818/2021

CONTRATADA: Bruno dos Reis Rivaben Eireli CNPJ: 33.898.947/0001-10

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a confecção de escultura de Pescador e Barco para instalação em ponto turístico, 
conforme solicitação da Secretaria de Obras e Habitação.

MODALIDADE: Carta Convite

DATA: 25/08/2021

PRAZO: 40 (quarenta) dias

VALOR: R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais).

Bertioga, 27 de agosto de 2021.
Diretoria de Licitação e Compras

COMUNICADO

PROCESSO Nº 5242/2021
FUNDAMENTO LEGAL: MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.047/2021, ARTIGO 3º
OBJETO: Contratação de serviços de saúde para manutenção de pleno 
funcionamento de 15 (quinze) leitos de enfermaria COVID-19, 10 (dez) leitos de 
Unidade de Terapia Intensiva Adulto-UTI COVID-19 e Pronto Atendimento 24 
horas para pacientes sintomáticos respiratórios.
CONTRATADA: INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE       CNPJ/
MF 11.344.038/0014-12 
DATA: 12/08/2021
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias
VALOR: R$ 9.715.629,60 (nove milhões, setecentos e quinze mil, seiscentos e 
vinte e nove reais e sessenta centavos).
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SECRETARIA DE
SEGURANÇA DE CIDADANIA

AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2021

Processo n° 7489/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
transporte de passageiros no municipio de Bertioga.
Data da entrega dos envelopes: dia 29 de setembro de 2021, até às 09:30h
Data de abertura: dia 29 de setembro de 2021, às 10:00h.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e Compras no 
Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Concorrência Pública, 
com critério de julgamento de menor preço por quilômetro rodado.
Valor para a retirada do Edital: 16,53 Ufibs.
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação e Compras 
– das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 16h00m. O Edital estará disponível 
no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

      
    Bertioga, 27 de agosto de 2021.

Cristina Raffa Volpi
Diretoria de Licitação e Compras

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2021

Regulamenta o regimento interno e os procedimentos acerca do funcionamento do 
Centro Operacional de Imagens de Bertioga - COIBE, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE SEGURANÇA E CIDADANIA, no uso das 
atribuições institucionais e legais, estabelecidas na Lei Municipal nº. 93/2012 
e alterações posteriores; Lei Municipal 16/2002 e alterações posteriores, e 
atendendo aos princípios norteadores da Lei Orgânica do Município, por força 
desta Instrução Normativa;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o regulamento interno e os procedimentos acerca do 
funcionamento do Centro Operacional de Imagens de Bertioga, de ora em diante denominado de 
simplesmente COIBE, subordinado à Secretaria de Segurança e Cidadania, que tem por finalidade 
primária a vigilância eletrônica do trânsito e, supletiva e subsidiariamente, auxílio à segurança 
institucional dentro dos limites do Município, com a utilização de equipamentos de vigilância 
eletrônica instalados em pontos estratégicos do território municipal diretamente pela Prefeitura 
do Município de Bertioga;

§ 1º O COIBE será diretamente responsável por armazenar, catalogar e controlar 
imagens captadas pelo Sistema Eletrônico de Videomonitoramento (SEV), bem como pelo 
fornecimento de registros e arquivos de situações e eventos de trânsito e segurança local relevantes, 
que visem esclarecer fatos ocorridos no território do Município.

§ 2º O videomonitoramento é realizado por câmeras de segurança instaladas no 
território do Município e conectadas a dispositivos digitais de armazenamento de imagens em 
ambiente próprio do COIBE.

§ 3º Poderão ser integradas, sem qualquer custo para o Município de Bertioga, para 
uso do COIBE, através de links, câmeras de entidades privadas como loteamentos, condomínios, 
associações, dentre outras, para potencializar a capacidade de funcionamento do COIBE.

Art. 2º Os agentes que trabalharem no COIBE (guardas civis de carreira, fiscal e/ou 
agente de trânsito, servidores do sistema de segurança pública ou empregados da terceirizada 
responsável pela manutenção do SEV), no exercício de qualquer função deverão tomar 
conhecimento prévio desta Instrução Normativa tanto quanto das Ordens de Serviço cientificando 
formalmente que tem conhecimento do funcionamento e das suas obrigações quanto ao exercício 
das suas atividades de operadores do Sistema Eletrônico de Videomonitoramento - SEV, registrando 
sua assinatura em cópia desta Instrução Normativa e suas alterações.

I – A gestão de pessoal do COIBE será regulada através de Ordem de Serviço a ser 

expedida pelo Comandante da Guarda Civil de Bertioga;

II – Os agentes que estiverem trabalhando no COIBE deverão assinar Termo de 
Compromisso e Confidencialidade – COIBE, para o desempenho de suas funções.

§ 1º Fica responsável pelos agentes que trabalharem no COIBE o Comandante da 
Guarda Civil de Bertioga, devendo organizar escalas de serviço, cartões de ponto, apuração de 
desvio de condutas, bem como quaisquer demandas decorrentes dos agentes no COIBE escalados.

§ 2º Estarão todos os guardas civis de carreira, fiscal e/ou agente de trânsito, servidores 
do sistema de segurança pública ou empregados da terceirizada responsável pela manutenção do 
SEV, subordinados ao Comandante da Guarda Civil de Bertioga, e demais na escala hierárquica 
conforme art. 3º e incisos da Lei Completar 17/2002, com diploma alterador dado pela Lei 
Complementar nº 154/2020, independente da lotação a qual esteja designado o agente escalado 
no posto COIBE.

§ 3º O Comandante da Guarda Civil designará um servidor guarda civil de carreira 
como responsável pelas ordens diárias e autorizações de seção de imagens e afins do COIBE.

Art. 3º. A operação do COIBE será realizada por agentes, divididos em turnos de 
trabalho, em jornadas diárias de forma que seu funcionamento seja ininterrupto e diuturno (24 
horas) para atendimento de denúncias por telefone ou via rádio.

Art. 4º O COIBE fornecerá, mediante requerimento, a ser solicitado pessoalmente 
em horário de atendimento do Departamento de Trânsito e Transportes, imagens e informações, 
através de procedimento de autorização do responsável pelo COIBE, e pelo Comandante da 
Guarda Civil, quando necessário, mediante emissão de REQUERIMENTO DE LIBERAÇÃO DE 
IMAGENS E INFORMAÇÕES e TERMO DE COMPROMISSO E CONFIDENCIALIDADE este 
último a ser assinado pelo requisitante no ato do recebimento do material.

§ 1º O Requerimento de Liberação de Imagens e Informação (R.L.I.), referido no caput 
deste artigo, está disponibilizado no site da Prefeitura do Município de Bertioga (www.bertioga.
sp.gov.br) na aba Cidadão, dentro do espaço Imagens COIBE.

§ 2º No Requerimento de Liberação de Imagens e Informação (R.L.I.), 
referido no caput deste artigo, deve constar o correto preenchimento:

a) Dados do Requerente:

i. Nome;

ii. CPF;

iii. RG;

iv. Telefone;

v. Endereço completo.

b) Descrição sucinta do fato ocorrido, onde deve constar data, hora e 
local, para que seja feita a pesquisa na base de dados do COIBE;

c) Documentos anexos:

i. Cópia simples de documento do requerente 
com foto;

ii. Cópia simples de documento que comprove a 
propriedade do bem (quando o caso requerer), 
acompanhado do número do Boletim de 
Ocorrência da Polícia Civil;

iii. Cópia simples de Boletim de Ocorrência da 
Polícia Civil (quando o caso requerer);

iv. Outros documentos de corroborem com a 
solicitação.

d) Assinatura do requerente;

e) Pen drive novo (em invólucro original), que deverá ser aberto pelo responsável 

http://www.bertioga.sp.gov.br
http://www.bertioga.sp.gov.br
http://www.bertioga.sp.gov.br
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pelo COIBE no momento da gravação.

§ 3º O Requerimento de Liberação de Imagens e Informação (R.L.I.) deverá ser 
datado e numerado pelo atendente que recepcionar o pedido.

§ 4º As autoridades superiores da Administração Pública (Secretários) e o Comandante 
da Polícia Militar (3ª Cia do 21º BPM/I) poderão solicitar imagens e informações através de 
requerimento próprio interno (Requerimento Interno de Liberação de Imagens e Informação – 
R.I.L.I.) a ser cedido pelo responsável pelo COIBE;

§ 5º Excetuam-se as autoridades judiciária e policial, bem como o Chefe do Poder 
Executivo Municipal, cujas solicitações deverão ser registradas em livro próprio.

§ 6º Os casos previstos nos parágrafos 3º e 4º deste artigo devem, ainda assim, levar 
consigo um pen drive novo (em invólucro original), que deverá ser aberto pelo responsável pelo 
COIBE no momento da gravação.

Art. 5º Somente o agente previamente autorizado poderá copiar e processar as imagens 
armazenadas e realizar os demais procedimentos técnicos relacionados ao manuseio do material 
que contém as referidas imagens, devendo todo o serviço ser registrado e documentado.

Parágrafo único. As pessoas que exercerem funções no COIBE deverão prezar 
pelo sigilo das informações e qualquer imagem ou informação do Sistema Eletrônico de 
Videomonitoramento – SEV somente sairão do espaço interno do COIBE mediante autorização 
escrita do responsável pelo COIBE e anuência do Comandante da Guarda Civil, quando necessário. 

Art. 6º O acesso às imagens e informações somente será permitido:

I - para cumprir as determinações do Comandante da Guarda Civil de Bertioga;

II – para atender, na forma da lei, as necessidades de investigações;

III – para atender ao interesse público, sob orientação do responsável pelo COIBE;

IV – para os demais casos, por requisição, nos termos dos artigos 4º com parágrafos e 
5º desta Instrução Normativa.

§ 1º As imagens fornecidas devem preservar a identidade das pessoas nela contidas, 
bem como de propriedades particulares que não sejam de uso público.

§ 2º Excetuam-se do descrito parágrafo 1º deste artigo quando o solicitante for autoridade 
judiciária e/ou policial.

Art. 7º O acesso e permanência na sala do COIBE são permitidos, exclusivamente, 
guardas civis de carreira, fiscal e/ou agente de trânsito, servidores do sistema de segurança 
pública ou empregados da terceirizada responsável pela manutenção do SEV lotados no Centro 
de Operações de Imagens de Bertioga e às pessoas devidamente autorizadas pelo responsável 
pelo COIBE ou Comandante da Guarda Civil, quando necessário.

Art. 8º O telefone 153 disponibilizado para o COIBE deverá ser utilizado, única e 
exclusivamente, por Guardas Civis de Bertioga de carreira com a finalidade de atendimento às 
atividades profissionais, ficando terminantemente proibido o uso para assuntos que não sejam 
do interesse institucional e que possam trazer prejuízo ao atendimento das obrigações no Centro 
Operacional Integrado de Imagens de Bertioga – COIBE.

Art. 9º É vedado o uso de telefones ou outro meio de comunicação particular pelo 
operador no interior do COIBE.

Art. 10 Esta Instrução Normativa não impede, nem limita, a fiscalização do gestor e/ou 
fiscal do contrato previsto no P.A. nº 9161/2020, nos termos em que especificam.

Art. 11 Àqueles que, por ação ou omissão, não cumprirem esta Instrução Normativa, 
tanto quanto as Ordens de Serviços emanadas pelo Comandante da Guarda Civil, bem como o 
previsto na legislação vigente, especialmente na Lei Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados – LGPD), na Lei 16, de 11 de dezembro de 2002 (Código de Ética da 
Guarda Civil), na Lei Municipal 129, de 29 de agosto de 1995 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Bertioga), tanto quando no Termo de Compromisso e Confidencialidade – COIBE, 
terá instaurado processo administrativo sindicante se não houver conhecimento do agente causador 
da infração, ou processo administrativo disciplinar no caso de indícios de autoria e materialidade 
da infração, garantindo o amplo direito de defesa e ao contraditório, sem prejuízo no âmbito da 

responsabilidade civil e penal, devendo o agente ser afastado preventivamente do local de trabalho 
para outro local de prestação de serviços até a conclusão do respectivo processo.

Parágrafo único. Aos agentes que não forem guardas civis de carreira, mas 
estiverem prestando serviços, mesmo que de maneira transitória, no COIBE (fiscal e/ou agente de 
trânsito, servidores do sistema de segurança pública ou empregados da terceirizada responsável 
pela manutenção do SEV, podendo alcançar a terceiros não autorizados a estarem no referido 
local), terá a falta encaminhada ao órgão competente para a instauração do devido processo 
legal, sem prejuízo no âmbito da responsabilidade civil e penal, devendo o agente ser afastado 
preventivamente do local de trabalho para outro local de prestação de serviços até a conclusão 
do respectivo processo.

Art. 12 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário, especialmente a Instrução 
Normativa N. 01/2019-SC.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Bertioga, ____ de ______ de 2021

THALITA M. WALPERES FIGUEIREDO
Secretária de Segurança e Cidadania

ANEXO I

Requerimento de Liberação de Imagens 
e Informação (R.L.I.)

R.L.I. Nº:  Data: _____/_____/_____

Dados do Requerente

Nome:

CPF:      RG:    Telefone:

Endereço:          nº

Bairro:      Cidade:    UF:

Descrição da Solicitação

Documentos anexados

        

DespachoAssinatura

Observações
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ANEXO II

Requerimento Interno de Liberação de Imagens e 
Informação (R.I.L.I.)

R.I.L.I. Nº:  Data: _____/_____/_____

Dados do Requerente

Nome:

Cargo/Função:

Telefone: (     )                                                             Ramal:

Descrição da Solicitação

Documentos anexados

        

DespachoAssinatura

Observações

ANEXO III

TERMO DE COMPROMISSO E CONFIDENCIALIDADE - COIBE

Eu,  _____________, função ______________, registro funcional 
______________, RG nº ______________, e CPF ______________, residente 
e domiciliado (a) ______________, nº ______________, complemento 
______________, Bairro ______________, Cidade ______________, UF 
______________, CEP ______________, declaro que:

Estou ciente da legislação em vigor acerca do uso de imagens e informações 
fornecidos pelo COIBE a mim, especial a Lei n. 13.709/2018 que dispõe sobre o 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural 
ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger 
os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 
da personalidade da pessoa natural.

Também estou ciente que as normas gerais contidas na Lei 13.709/2018 são de 
interesse nacional e devem ser observadas por todos os níveis da Administração 
Pública, inclusive os Municípios.

Declaro, ainda, estar ciente das penalidades cabíveis pela não 
observância do compromisso assumido, bem como, poderei ser 
responsabilizado pelo uso indevido das informações que tiver acesso, 
tanto quanto a permissão de que terceiros não autorizados acessem 
ou permaneçam no interior do COIBE ou tenham acesso as imagens 
de formas diversas.

Comprometo-me a:

a. Zelar pelo sigilo absoluto das informações que tiver 
conhecimento;

b. Zelar pelo material colocado à disposição para o serviço;

c. Não utilizar dentro da sala de operações aparelho celular ou 
qualquer outro dispositivo eletrônico;

d. Não consumir bebida ou alimentos no interior da sala do COIBE;

e. Atender prontamente as orientações do responsável pelo 
COIBE.

Obrigo-me a informar imediatamente ao responsável pelo COIBE 
qualquer violação das regras de sigilo que tenha ocorrido por minha, ou 
de terceiros, ação ou omissão, independentemente da existência de dolo;

Tenho ciência que o comandante da Guarda Civil poderá interromper 
meu acesso a sala de operações do COIBE por motivo de segurança 
ou violação deste Termo de Compromisso, nos termos do art. 11 e/ou 
art. 11, parágrafo único da Instrução Normativa nº____/2021.

Posso requerer minha saída como agente do COIBE, ao Comandante 
da Guarda Civil, através da via hierárquica interna da GCM, a qualquer 
momento, devendo esta ser por escrito e com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias.

Bertioga, _____ de _________ de 2021

Assinatura do Agente

SECRETARIA DE SAÚDE
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 LISTAGEM DE FALTOSOS
 CONVOCADOS PARA O DIA 28/08
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LEIS

DECRETOS

LEI N. 1.450, DE 25 DE AGOSTO DE 2021

Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa Municipal de Educação 
Ambiental, nos termos que especifica.
Autoria: Caio Arias Matheus – Prefeito do Município

Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou 
em 2ª Discussão e Redação Final na 9ª Sessão Ordinária, realizada no dia 10 
de agosto de 2021, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Municipal de 
Educação Ambiental que tem como objetivo disciplinar, estruturar e planejar a 
atuação junto aos diversos segmentos públicos e temas priorizados na gestão 
pública ambiental. 

Parágrafo único. A elaboração do Programa Municipal 
de Educação Ambiental deverá observar os princípios de transversalidade e 
da participação social, além dos objetivos determinados nas Políticas Nacional 
e Estadual de Educação Ambiental, no Tratado de Educação Ambiental para 
Sociedades Sustentáveis e Responsabilidade Global, Municípios Educadores 
Sustentáveis e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU.

Art. 2º A estrutura do Programa Municipal de Educação 
Ambiental deverá apresentar o seguinte conteúdo mínimo: 

I – diagnóstico;

II – diretrizes;

III – objetivos;

IV – proposta;

V – metas; e

VI – avaliação. 

Art. 3º O Programa Municipal de Educação Ambiental 

deverá observar, minimamente, os seguintes eixos temáticos: 

I - estrutura e Conselho Ambiental (no caso, o Conselho 
Comunitário de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA); 

II - recursos hídricos e qualidade da água; 

III - resíduos sólidos; 
IV - qualidade do ar; 

V - uso do solo; 

VI - biodiversidade e serviços ambientais; 

VII - Município sustentável; 

VIII - esgoto tratado; 

IX - arborização urbana; e

X - mudanças climáticas.

Art. 4º O Programa Municipal de Educação Ambiental 
deverá contemplar ações tanto para a comunidade escolar como para os 
diversos públicos da sociedade civil. 

Parágrafo único. A educação ambiental junto à 
comunidade escolar deverá atender as Leis Municipais n. 862, de 08 de julho 
de 2009 e n. 867, de 15 de julho de 2009; a Resolução Municipal SE n. 01/2012; 
e demais regulamentações e normas supervenientes. 

Art. 5º Fica instituído no âmbito do Programa Municipal 
de Educação Ambiental a criação do Centro de Educação Ambiental - CEA, com 
sede própria localizada na Rua Ayrton Senna da Silva, n. 920, em Bertioga/SP, 
para desenvolvimento de suas atividades, subordinado à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente.

Art. 6º A elaboração e monitoramento da implementação 
do Programa Municipal de Educação Ambiental deverá ocorrer por meio de 
uma comissão composta por equipe multidisciplinar a ser nomeada por Portaria 
específica. 

Parágrafo único. Fica o Poder Público Municipal 
autorizado a firmar parcerias para o desenvolvimento das ações previstas neste 
Programa. 

Art. 7º O Programa Municipal de Educação Ambiental 
deverá ser revisado, no mínimo, a cada 02 (dois) anos. 

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
serão custeadas por dotações do Fundo Especial de Preservação Ambiental e 
Fomento de Desenvolvimento – FUNESPA e, quando necessário, por recursos 
próprios da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, conforme segue:

a) 01.21.02.18.541.0185.2.253;
b) 01.21.01.18.541.0181.2.024; e
c) 01.21.01.18.542.0182.2.235.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 25 de agosto de 2021. (PA n. 6906/2020)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.749, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre alteração orçamentária, por transposição, no orçamento do 
Poder Executivo Municipal no valor de R$ 1.007.217,14 (um milhão, sete 
mil, duzentos e dezessete reais e quatorze centavos).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
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das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 25, § 1º, da Lei 
Municipal n. 1.409, de 03 de julho de 2020, bem como a necessidade de 
adequação orçamentária junto à Secretaria de Educação – SE;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica alterado, por transposição, o orçamento 

municipal do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 1.007.217,14 (um milhão, sete mil, duzentos 
e dezessete reais e quatorze centavos), destinado às seguintes dotações orçamentárias:

UNID
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA
NATUREZA DA 

DESPESA
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA

01.19.01 12.122.0051.2.142 3.3.90.32.00 01.000.0000 136
R$    
652.982,40 

Aquisição de uniforme de verão para alunos da rede 
municipal de ensino – P.A nº 4550/20

01.19.01 12.122.0051.2.142 4.4.90.51.00 01.000.0000 144
R$    
354.234,74 

Reforma do telhado da Secretaria de Educação – 
P.A nº 8876/20.

TOTAL R$   1.007.217,14

Art. 2º A alteração orçamentária por transposição, de que trata o 
artigo 1º deste Decreto será coberta com recursos oriundos da anulação da seguinte dotação 
orçamentária:

UNID FUNCIONAL PROGRAMÁTICA NATUREZA DA DESPESA VÍNCULO DOT  VALOR RECURSO

01.19.08 12.306.0058.2.061 3.3.90.39.00 01.000.0000 244
R$  
1.007.217,14 

ORDINÁRIO

TOTAL  R$ 1.007.217,14

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 26 de agosto de 2021.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

DECRETO N. 3.750, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 4º, da 
Lei Municipal n. 1.428, de 17 de dezembro de 2020, bem como a necessidade 
de adequação orçamentária junto à Secretaria de Saúde – SS;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
destinado à seguinte dotação orçamentária:

UNID
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA

NATUREZA 
DA 

DESPESA
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA

01.25.01 10.301.0122.2.063 3.3.90.32.00 02.000.0000 549
R$      
500.000,00 

Medição para distribuição gratuita na rede de 
Atenção Básica do Sistema de Saúde Pública 

Municipal – PA nº 4128/20 e 4129/20

TOTAL  R$     500.000,00

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos de 
superávit financeiro, conforme segue:

UNID
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA

NATUREZA 
DA 

DESPESA
VÍNCULO DOT  VALOR RECURSO

     
R$    
500.000,00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – CONTA PAB 
ESTADUAL – BB CC 15744-9

TOTAL R$    500.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 26 de agosto de 2021.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

DECRETO N. 3.751, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre alteração orçamentária, por transposição, no 
orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 
29.041,69 (vinte e nove mil, quarenta e um reais e sessenta e 
nove centavos).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 25, § 1º, da 
Lei Municipal n. 1.409, de 03 de julho de 2020, bem como a necessidade 
de adequação orçamentária junto à Secretaria de Saúde - SS;

DECRETA:

Art. 1º Por este Decreto fica alterado, por transposição, o 
orçamento municipal do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 29.041,69 (vinte 
e nove mil, quarenta e um reais e sessenta e nove centavos), destinado à seguinte 
dotação orçamentária:

UNID
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA

NATUREZA 
DA 

DESPESA
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA

01.25.01 10.122.0121.2.024 4.4.90.93.00 02.000.0000 536 R$    29.041,69 
Devolução do saldo do Convênio nº 844/2019 – 

Estadual – Conta BB nº 21.318-7

TOTAL R$    29.041,69

Art. 2º A alteração orçamentária por transposição, de que trata o 
artigo 1º deste Decreto será coberta com recursos oriundos da anulação da seguinte dotação 
orçamentária:

UNID
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA
NATUREZA DA DESPESA VÍNCULO DOT  VALOR RECURSO

01.25.01 10.302.0123.2.157 4.4.90.52.00 02.000.0000 594 R$   29.041,69 VINCULADO

TOTAL R$   29.041,69

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 26 de agosto de 2021.

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

EXTRATO DE PORTARIA
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09

                                                                                                                   
PORTARIA N. 342, DE 25 DE AGOSTO DE 2021 - 
TRANSFERE, a partir de 24 de agosto de 2021, o servidor público 
municipal FERNANDO MOREIRA DE OLIVEIRA, Técnico Auxiliar, 
Registro Funcional n. 383, da Secretaria de Administração e Finanças – SA 
para a SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO – SG, com 
fundamento legal no artigo 30, da Lei Municipal n. 129, de 29 
de agosto de 1995.
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